
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 67, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 753/2022
OF 774/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.416, de 28 de setembro de 2018, que 
outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Videira, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 753 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Paraná, no município de Telêmaco Borba - PR; 

2. Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014 - Município de Avaré, no 

município de Avaré - SP; 

3. Portaria nº 6.127, de 10 de novembro de 2015 - Município de Catanduva, no 

município de Catanduva - SP; 

4. Portaria nº 743, de 11 de maio de 2016 - Fundação Jaboticabal de 

Radiodifusão Educativa, no município de Jaboticabal - SP; 

5. Portaria nº 1.357, de 11 de maio de 2016 - Fundação Unisc de Comunicações 

- FUNDAÇÃO TELEUNISC, no município de Venâncio Aires - RS; 

6. Portaria nº 6.125, de 11 de maio de 2016 - Fundação Exclusiva Educativa, no 

município de Campo Mourão - PR; 

7. Portaria nº 6.210, de 11 de maio de 2016 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraná, no município de Londrina - PR; 

8. Portaria nº 2.876, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Jales - SP; 

9. Portaria nº 3.516, de 15 de agosto de 2019 - Fundação Brito Júnior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Garça - SP; 
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10. Portaria nº 3.879, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Ituverava - SP; 

11. Portaria nº 1.098, de 14 de março de 2018 - Fundação Bom Conselho - FBC, 

no município de Bom Conselho - PE; 

12. Portaria nº 1.166, de 14 de março de 2018 - Fundação João Matias de 

Oliveira, no município de Barras - PI; 

13. Portaria nº 4.416, de 28 de setembro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Catarinense, no município de Videira - SC; 

14. Portaria nº 4.433, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Aio de Educação e 

Assistência Social - FAES, no município de Timbaúba - PE; 

15. Portaria nº 5.158, de 31 de outubro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Rondônia, no município de Porto Velho - RO; 

16. Portaria nº 5.525, de 31 de outubro de 2018 - Fundação Cultural 

Tocantinense, no município de Bezerros - PE; 

17. Portaria nº 269, de 10 de fevereiro de 2020 - Universidade Federal do Vale 

do São Francisco - Univasf, no município de Petrolina - PE; 

18. Portaria nº 4.300, de 13 de dezembro de 2021 - Fundação Brito Junior de 

Rádio e TV Educativa, no município de Guaratuba - PR; 

19. Portaria nº 4.491, de 14 de janeiro de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Peruíbe - SP; e 

20. Portaria nº 5.760, de 25 de maio de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio e 

TV Educativa, no município de Vera Cruz - SP. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00315/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.020988/2012-31, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira, Estado de Santa Catarina, 
por meio do canal 279E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado 
no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ nº 
10.635.424/0007-71, por intermédio do Despacho de Homologação de 30 de julho de 2014, publicado 
no D.O.U. de 12 de agosto de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, publicada no Diário 
Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 3157/2018/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica 
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00360/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 4.416, de 28 de setembro 
de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2018, que outorgou, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira, Estado de Santa Catarina. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/10/2018 | Edição: 190 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.416 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.020988/2012-
31, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE, CNPJ nº 10.635.424/0007-71, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal 279E, aprovando, ainda,
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22179/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.020988/2012-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255632 e o código CRC A7601E1F.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22179/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.020988/2012-31 - Nº SEI: 8255632

Ofício 22179 (8255632)         SEI 53000.020988/2012-31 / pg. 70



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.020988/2012-31

Interessado:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE,

Setor:
COLEC_OUT / Coordenação-Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

CNPJ: 10.635.424/0007-71

Serviço:
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos

FISTEL: 50414658353

UF: SC

Localidade: Videira

Tipo: Permissão Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

424

Documentos
Restritos:

 Não se aplica

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

Informe Processual COREC_MCOM_EDU 3418098         SEI 53000.020988/2012-31 / pg. 1



430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 01/10/2018, às 13:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3418098 e o código CRC D3045423.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 3418098

Informe Processual COREC_MCOM_EDU 3418098         SEI 53000.020988/2012-31 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de Santa Catarina 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos - FME - em Videira/SC. 
INTERESSADO(A): Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
REFERÊNCIA: 53000.020988/2012-31 
AVISO DE HABILITAÇÃO: N°.l de 5 de março de 2012. 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 30/4/2012, eu, 
Antonio Pereira Magalhães, matrícula n° 1786623, opino pela instauração, nesta data, do 
competente procedimento relacionado a tal documento, contendo 17 folhas, incluindo esta. 

Florianópolis , 30 de abril de 2Q.12. 

ANTONIO P E R E I R A MAGALHÃES 
Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

Florianópolis, 30 de abril de 2012. 

lniciaisdoemitente/DRMC-SC 

Volume de Processo Digitalizado 53000.020988/2012-31 (0095480)         SEI 53000.020988/2012-31 / pg. 3
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O" 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

REQUERIMENTO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE 

EDUCATIVA 

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Catarinense, CNPJ 

n e 10.635.424/0001-86, com Reitoria sediada na Rua das Missões, 100 - Ponta 

Aguda, CEP: 89051-000 - Blumenau - SC, vem, por seu representante legal, 

solicitar a Vossa Excelência outorga para executar o serviço de radiodifusão 

sonora com finalidade exclusivamente educativa na cidade de Videira, Estado 

de Santa Catarina, no Câmpus Videira do IF Catarinense, situado na Rodovia SC 

303 Km 05, bairro Campo Experimental, CEP 89.560-000, Videira /SC. 

O referido serviço utilizará o canal 279E, frequência 103.7 FM, conforme 

previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do serviço assinalado. 

Segue anexa a documentação exigida no Aviso de Habilitação n s 01 , de 

05 de março de 2012, de acordo com a regulamentação em vigor. 

. , . M IN IS T É R IO D AS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Nesses termos, peço deferimento.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E R A S I L I A . D F 

5 3 0 0 0 0 2 0 9 8 8 / 2 0 1 2 -3 1  

DR.MC - 04  
30/04/2012-16339 

Blumenau, 24 de abril de 2012. 

^^rar ícTsco José Montório Sobral 
Reitor 

CPF n. o 7 0 5 .3 6 3 .7 6 9 -7 2  

Rua das M issões, 1 0 0 - Ponta Aguda 
Blum enau/ SC - CEP: 8 9 .0 5 1 -0 0 0 

INSTITUTO FEDERAL ' 

CATARINENSE (4 7 ) 3 3 3 1 -7 8 0 0 /  ifc(5)ifc.edu.br 
Reitoria 
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Ministério da Educação % 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Catarinense, CNPJ 

ns 10.635.424/0001-86, com Reitoria sediada na Rua das Missões, 100 - Ponta 

Aguda, CEP: 89051-000 - Blumenau - SC, por meio de seu representante legal 

infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão 

para executar serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente 

educativos na cidade de Videira, Estado de Santa Catarina, declara junto ao 

Ministério das Comunicações que se compromete a obedecer ao disposto nos 

artigos 221 e 222, § 2 S , da Constituição da República, bem como às exigências 

constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e, em especial, às 

obrigações constantes da Portaria Interministerial n e 651, de 15 de abril de 

1999. 

Blumenau, 24 de abril de 2012. 

^Jt^táíetsto José Montório^obral 
Reitor 

CPF n. o 7 0 5 .3 6 3 .7 6 9 -7 2  

Rua das M issões, 1 0 0  - Ponta Aguda 

. INSTITUTO FEDERAL Blum enau/ SC - CEP: 8 9 .0 5 1 -0 0 0 
«™ I N E N S 6 (4 7 ) 3 3 3 1 -7 8 0 0 /  ifc(S>ifc.edu.br 
Reitoria 

Volume de Processo Digitalizado 53000.020988/2012-31 (0095480)         SEI 53000.020988/2012-31 / pg. 5



Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Catarinense, CNPJ 

n e 10.635.424/0001-86, com Reitoria sediada na Rua das Missões, 100 - Ponta 

Aguda, CEP: 89051-000 - Blumenau - SC, por meio de seu representante legal 

infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão 

para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente 

educativos, na cidade de Videira, Estado de Santa Catarina, declara junto ao 

Ministério das Comunicações que (i) não possui autorização para executar o 

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão e que 

(ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n s 236, de 28 de 

fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplado com a outorga. 

Blumenau, 24 de abril de 2012. 

^ÍFciTícíscõ José Montório Sobral 
Reitor 

CPF n. o 7 0 5 .3 6 3 .7 6 9 -7 2  

INSTITUTO FEDERAL 

CATARINENSE 
Reitoria 

Rua das M issões, 1 0 0 - Ponta Aguda 
Blum enau/ SC - CEP: 8 9 .0 5 1 -0 0 0 

(4 7 ) 3 3 3 1 -7 8 0 0 /  ifc@ifc.edu.br 

Volume de Processo Digitalizado 53000.020988/2012-31 (0095480)         SEI 53000.020988/2012-31 / pg. 6

mailto:ifc@ifc.edu.br


Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 

o*  

i 

Reitoria 

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Catarinense, CNPJ 

nQ 10.635.424/0001-86, com Reitoria sediada na Rua das Missões, 100 - Ponta 

Aguda, CEP: 89051-000 - Blumenau - SC, por meio de seu representante legal 

infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão 

para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente 

educativos, na cidade de Videira, Estado de Santa Catarina, declara junto ao 

Ministério das Comunicações que possui recursos financeiros para o 

empreendimento. 

Blumenau, 24 de abril de 2012. 

Francisco José Montório Sobral 
Reitor 

CPF n. o 7 0 5 .3 6 3 .7 6 9 -7 2  

Rua das M issões, 1 0 0 - Ponta Aguda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
««Tm™»»», Blum enau/ SC - CEP: 8 9 .5 1 0 -0 0 0 
INSTITUTO FEDERAL 

CATARINENSE (47) 3 3 3 1 -7 8 0 0 /  ifc(5)ifc.edu.br 
Reitoria 
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

Proposta de Grade de Programação com vistas à obtenção de outorga de canal 
FM com finalidade exclusivamente educativa 

Aviso de Habilitação n° 01/2012 - Videira (SC) - Canal 279E / 103.7FM 

SEGUNDA A SEXTA 

Programação Horário Breve Descrição 
Madrugada Nacional - EBC 00:05 Programação musical, com 

preferência para composições 
nacionais e regionais, sugerida pelos 

ouvintes. 

Estação 103 03:00 A Estação 103 trará músicas 
nacionais e internacionais de todos os 

tempos, abrangendo a MPB, Blues, 
Jazz, Reggae, Instrumental, Rock e 

Pop. 

Modas de Viola 06:00 A música caipira e sertaneja será o 
destaque de todas as manhãs na 
Rádio. No repertório, clássicos do 

sertanejo de raiz. 
Dia a dia no campo - Brasil 

Rural / EBC 
06:30 Informações sobre agricultura, com 

ênfase na agricultura familiar. 
Programação sertaneja com 

referência à vida no campo. Produção 
com colaboração dos cursos de 

Agropecuária. Programa também 
utilizará material do Brasil Rural 

(EBC). 

Repórter Brasil - Noticiário EBC 07:00 Programa noticioso com informações 
nacionais. Produção EBC 

Circuito Videira 07:45 Programa noticioso com informações 
locais 

� 
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Reitoria 

Agenda cultural 08:00 Informes e convites de atividades 
culturais, educativas, artísticas e 

esportivas 
Profissões do dia 08:02 Histórias e curiosidades narradas de 

acordo com o calendário de datas 
comemorativas das profissões 

Rádio Literário 08:05 Contos, crônicas, novelas e outros 
formatos literários, produzidos pelo 

Núcleo de Radiodramaturgia EBC e/ou 
localmente 

Intercâmpus 08:20 Informações sobre o IFC; música; 
informação sobre atividades de 

Ensino, Pesquisa e Extensão; 
divulgação dos cursos, campanhas de 

todos os campus da Instituição 

Byte-papo 09:00 Informações, dicas e curiosidades 
sobre o universo da informática e da 

internet. Produção realizada em 
parceria com os cursos da área de 

Informática do Campus 

Giro meio-oeste 09:10 Boletim com as principais notícias da 
hora 

Previsão do Tempo 09:15™" Informes meteorológicos 
Prosa Rural 09:16 Programa dirigido ao homem do 

campo com dicas, entrevistas, 
músicas e comentários variados, 

ligados a agropecuária da Região. 
Produzido em parceria com alunos e 

professores do curso de 
Agropecuária, além de produtores e 

parceiros desta área 

Educação em Pauta 09:30 Programa com a temática da 
Educação, produzido de forma 

multidisciplinar com a comunidade 
acadêmica do IFC 

Giro meio-oeste 10:00 Boletim com as principais notícias da 
hora 

Rua das M issões, 1 0 0 - Ponta Aguda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 

RlMOR 

Reitoria 

Conexão Musical 10:05 Musical variado; informações sobre as 
composições e seus autores ou 

compositores 

Na ponta da Língua 11:57 Produzido com o apoio de professores 
de Língua Portuguesa, a coluna 

abordará dúvidas frequentes 
enviadas pelos ouvintes 

Repórter Nacional 12:00 Programa Noticioso de abrangência 
nacional. Produção: EBC 

Circuito Videira - edição do 
almoço 

12:20 Programa Noticioso de abrangência 
local 

Observatório da Imprensa EBC 12:30 Produção: EBC 

Em Conta - EBC 12:35 Programa de economia com 
entrevistas, reportagens e análise. 

Como a economia afeta o dia-a-dia do 
cidadão. A educação para o consumo 
consciente. A dinâmica da economia 

explicada de forma objetiva. 
Produção: EBC 

Rede Federal de Rádio (RF 
Rádio) 

13:00 Programa Nacional da Rede Federal 
de Educação Profissional e 

Tecnológica 

Giro meio-oeste 16:00 Boletim com as principais notícias da 
hora 

Previsão do tempo 16:05 Informes meteorológicos 

Intercâmpus 16:06 Reprise 

Conexão Musical 16:46 Musical variado; informações sobre as 
composições e seus autores ou 

compositores 

Na ponta da Língua 17:00 reprise 

Giro meio-oeste 17:03 Boletim com as principais notícias da 
hora 

Conexão Musical 17:08 Musical variado; informações sobre as 
composições e seus autores ou 
compositores. Agenda Cultural. 

0 
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

Momento literário 17:57 Coluna de contos, poemas, ou outros 
gêneros literários. Produção: Núcleo 

de Dramaturgia EBC, produção local e 
demais produtores independentes. 

Grio meio-oeste 18:00 Boletim com as principais notícias da 
hora 

Conexão Musical 18:03 Musical variado; informações sobre as 
composições e seus autores ou 
compositores. Agenda Cultural. 

Videira Jovem 18:30 Produzido com a participação de 
adolescentes e jovens de Videira, o 

programa visa dar voz para a 
comunidade. 

Prosa Rural 18:45 reprise 

A Voz do Brasil 19:00 A Voz do Brasil - EBC Serviços / Poder 
Judiciário / Poder Legislativo 

No Mundo da Bola - EBC 20:00 Produção: EBC 

Eu de cá, Você de lá - EBC 20:30 Produção: EBC 

No Mundo da Bola - EBC 23:00 Produção: EBC 

Rua das M issões, 1 0 0  - Ponta Aguda 
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

SÁBADO 

Programação Horário Breve Descrição 
Madrugada Nacional - EBC 00:00 Produção: EBC 

Estação 103 03:00 A Estação 103 trará músicas 
nacionais e internacionais de todos os 

tempos, abrangendo a MPB, Blues, 
Jazz, Reggae, Instrumental, Rock e 

Pop. 

Modas de Viola 06:00 A música caipira e sertaneja será o 
destaque de todas as manhãs na 
Rádio. No repertório, clássicos do 

sertanejo de raiz. 
Trilha Animal - EBC 07:00 Produção: EBC 

Brasil Rural - EBC 07:30 Produção: EBC 

Revista Brasil - EBC 08:00 Produção: EBC 

Byte-papo 09:00 Informações, dicas e curiosidades sobre 
o universo da informática e da internet. 
Produção realizada em parceria com os 

cursos da área de Informática do Campus 
Videira Jovem 10:00 Produzido com a participação de 

adolescentes e jovens de Videira, o 
programa visa dar voz para a 

comunidade. 
Giro meio-oeste 10:55 Boletim com as principais notícias da 

manhã 
Música do Brasil 11:00 Neste programa será possível ouvir a 

música brasileira de diferentes épocas, 
gêneros e regiões. Destaque para a 

MPB, a Bossa Nova, o Samba e para a 
Música Instrumental contemporânea. 

Circuito Videira - edição do 12:00 As principais notícias do fim de semana 
almoço 

Música Local 12:30 j Espaço destinado aos artistas da cidade 

Vestibulando 14:30 
, 1 

Aborda conteúdos do Ensino Médio e traz 
dicas para o Enem. Participação de 
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

professores do IFC e da rede pública de 
Ensino 

Cidadania em foco 17:30 Espaço destinado à entrevistas e debates 
com entidades e organizações não-

governamentais de Videira 
Circuito Videira 18:30 Boletim com as principais notícias da 

tarde 
Hora da Literatura 19:00 Programa de contos, poemas, ou outros 

gêneros literários. Produção: Núcleo de 
Dramaturgia EBC, produção local e 
demais produtores independentes. 

Conexão musical 20:00 Musical variado; informações sobre as 
composições e seus autores ou 

compositores 
Nossa América - EBC 22:00 Produção: EBC 

Ecos de Uma Era - EBC 23:00 Produção: EBC 

DOMINGO 

Programação Horário Breve Descrição 

Alô Brasil - EBC 00:00 Alô Brasil - EBC 

No Tabuleiro do Brasil - EBC 03:00 No Tabuleiro do Brasil - EBC 

Brasil Rural - EBC 06:00 Brasil Rural - EBC 

Rádio Ciência 07:00 Informações sobre pesquisas e inovações 
científicas desenvolvidas em âmbito 

nacional e estadual 

Música do Brasil 08:00 O melhor da música popular brasileira, 
com participação dos ouvintes e 

informações sobre as composições. 
Ênfase para interpretes e compositores 

locais. 

Debate 10:00 Programa de entrevistas com 
personalidades de reconhecimento local 

ou regional 
Educomunicação em Ação 11:00 Programa voltado à formação de 
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 

tf! ÇòfefeT 
V 

Reitoria 

professores, visando ampliar 
ecossistemas comunicativos nas escolas 
e o uso das mídias na Educação: Bate-

papos, entrevistas e trocas de 
experiências 

Ligue os pontos 11:30 Programa infanto-juvenil que parte de 
pequenas poesias e textos literários para 
falar de temáticas referentes à infância. 

Circuito Videira 12:00 Principais notícias da manhã de domingo 

Modas de Viola 12:05 Sertanejo de raiz para embalar o almoço 
de domingo 

Domingo Nacional - EBC 13:00 Domingo Nacional - EBC 

Coisas do Brasil - EBC 14:00 Coisas do Brasil - EBC 

Musishow - EBC 15:00 Produção: EBC 

Bate Papo Nacional - EBC 19:00 Produção: EBC 

Viajando pelo Mundo - EBC 21:00 Produção: EBC 

Memória Musical - EBC 22:00 Produção: EBC 

Estúdio F - EBC 23:00 Produção: EBC 
.li 1 

Blumenau, 24 de abril de 2012. 

^^frafíclisco José Montório Sobral 
Reitor 

CPF n.s 705.363.769-72 

I S 1 

INSTITUTO FEDERAL 

CATARINENSE 
Reitoria 
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Catarinense, CNPJ 

n e 10.635.424/0001-86, com Reitoria sediada na Rua das Missões, 100 - Ponta 

Aguda, CEP: 89051-000 - Blumenau - SC, por meio de seu representante legal 

infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão 

para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente 

educativos, na cidade de Videira, Estado de Santa Catarina, declara junto ao 

Ministério das Comunicações que integrará a rede nacional de comunicação 

pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC) caso seja 

contemplado com a outorga. 

DECLARAÇÃO 

Blumenau, 24 de abril de 2012. 

hciscojosé Montório Sobral 
Reitor 

CPF n. o 7 0 5 .3 6 3 .7 6 9 -7 2  

INSTITUTO FEDERAL 

CATARINENSE 
Reitoria 
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Catarinense, CNPJ 

n e 10.635.424/0001-86, com Reitoria sediada na Rua das Missões, 100 - Ponta 

Aguda, CEP: 89051-000 - Blumenau - SC, por meio de seu representante legal 

infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão 

para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente 

educativos, na cidade de Videira, Estado de Santa Catarina, declara junto ao 

Ministério das Comunicações que somente brasileiros natos exercerão os 

cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 

administrativa da execução do serviço objeto da outorga. 

Blumenau, 24 de abril de 2012. 

rTClsco José Montório Sobral 
Reitor 

CPF n. o 7 0 5 .3 6 3 .7 6 9 -7 2  

INSTITUTO FEDERAL 

CATARINENSE 
Reitoria 
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Reitoria 

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Catarinense, CNPJ 

n 8 10.635.424/0001-86, com Reitoria sediada na Rua das Missões, 100 - Ponta 

Aguda, CEP: 89051-000 - Blumenau - SC, por meio de seu representante legal 

infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão 

para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente 

educativos, na cidade de Videira, Estado de Santa Catarina, declara junto ao 

Ministério das Comunicações que possui, nesta data, 7.847 alunos matriculados 

no Ensino Presencial. No Campus Videira, são 1.257 alunos matriculados. 

DECLARAÇÃO 

Blumenau, 24 de abril de 2012. 

FranCisco^José Montório Sobral 
Reitor 

CPF n. o 7 0 5 .3 6 3 .7 6 9 -7 2  

INSTITUTO FEDERAL 

CATARINENSE 
Reitoria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONFERE COM 0 ORIGINAL! 

E M , 

Conforme art 22, § 3°, Lei n° 9.764/99 
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CONFERE COM 0 ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-SC 

Nota Técnica n° 428/2013/ DRMC-SC/MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Proposta com vistas à obtenção de outorga 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.020988/2012, apenso ao Processo n° 53000.012743/2012. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Videira/SC 
Canal: 279E 
Aviso de Habilitação n°: 1 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 06/03/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 07/05/2012 
Data de protocolo desta proposta: 27/04/2012 
Requerimento tempestivo? £<] sim O não 

ANÁLISE 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito público interno, em 
consonância com o disposto no artigo 5 o da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no DOU do dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO 

F O L H A S 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal; 

OK Fls. 2. 

b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da 
Administração Pública Federal Indireta 

OK Fls. 13. 

c) Declaração firmada pelo representante legal» da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2 o, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

OK Fls. 3. 

d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

OK Fls. 4. 

e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de OK Fls. 5. 

jlma/DRMC-SC/MC 

de Serviço de Radiodifusão, com fins 
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que possui recursos financeiros para o empreendimento; . 
f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga; OK Fls.6 a 12. 

g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e* assistência administrativa da execução do serviço 
objeto da outorga; 

OK Fls. 14. 

1 • 

h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da 
interessada informando o número de alunos matriculados. 

OK Fls. 15. 

i)Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL? NAO SE 

APLICA 

' XXX• :•(• *:XfXXX$$X$"X ' * ; ' > : ' H Í X XyXX 
3. Da análise ora realizada, constatou-se que a proposta, encontra-se devidamente 
instruída, tendo sido tempestivamente apresentada, estando, portanto, a proponente habilitada à 

'obtenção da outorga em referência, devendo, para tanto, ser observada a preferência legal 
prevista no § 2 o do art. 34 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5o, 
da Portaria n° 420/2011. 

• 

CONCLUSÃO 

• 

• 

• 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pela habilitação e correspondente classificação da presente proposta, nos 
moldes previstos no artigo 5° ,^ 2 o da Portaria n° 420/2011; 

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em questão; 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à 
comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em 
que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, § I o , da Portaria n° 
420/2011. 

: - - ^ v - yX y°yXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  • -• r-r--^ :,y^vxX -X^áS! 
À consideração superior, ç 

Florianópolis, 26 de agosto de 2013. 

iRGE LUIX MORGENSTERN AIUB 
�zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  

V:XXX 

J O R G E L U 
Engenheiro 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora do Subgrupo 
Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares 

Florianópolis, de agosto de 2013. 

•  •  

• • - • . 

MARCEWOIJO^E DUDEQUE 
Dei/gaflo Regional 

• 
• 

jlma/53000.020988/2012/DRMC-SC/MC 

'X~: X'/'X? 'X>' 'XXX-
ir .* 

Substituto 

^ 0 ^ m M m à x - x x ^ x ^ m 
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De acordo. A consideração do Senhor Coordenador do Grupo de Tr^alHoutie 

Brasília, J J de 

Radiodifusão Pública e Ancilares 

ANA PATRÍCIA SJBRRANO A L E S C I O C A M P O S 
Coordenadora do Subgrupo Wgal de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l <S de &c ~U~^ de 2013. 

E D U A R ^ O D U Ã S t E F A R I A 
Coordenador 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, 0~V de çM^ve de 2013. 

PATRICÍÍ 
Diretora 

jlma/53000.020988/2012/DRMC-SC/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - D R M C - S C 

o 

Com;;, 

Nota Técnica n° 427/2013/DRMC-SC/MC 
o. 

Assunto: Processo de seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.012743/2012 e apensos. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de processo de seleção pública, com vistas à outorga de Serviço de 
Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, regido pela Portaria MC n° 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/09/2011, de acordo com os 
dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Videira/SC 
Canal: 279E 
Classe: B2 
Aviso de Habilitação n°: 01 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 06/03/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 07/05/2012 

ANÁLISE 

2. Veio à análise desta Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em 
Santa Catarina, o processo em referência, acompanhado de 2 (dois) processos a ele apensados, 
relativos à propostas apresentadas por pessoas jurídicas interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão, objeto da outorga em questão. 

3. Concluída a análise das referidas propostas, conforme demonstram as 
correspondentes Notas Técnicas de fls. , verificou-se o 
seguinte resultado: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

Instituto Federal de 
Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense 

I 53000.020988/2012 Habilitada 
1° Lugar 

Fundação Universidade do 
Oeste de Santa Catarina 

II 53000.021965/2012 Não 
Analisada* 

Desconsideração* 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

*Art. 5
o

, §l°,da Portaria n° 420/2011 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, de acordo com o disposto no § 2° do art. 34 da Lei n° 4.117, de 
27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5o, § 2°, inciso I I e I I I , da Portaria n° 
420/2012, opinamo£\ tf*/ 

v"i ^ 
jlma/DRMC-SC/MC 
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. ' * . . . 

a) seja declarado vencedor da presente seleção pública o Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense; 

,b) pela desconsideração da proposta apresentada pela pessoa jurídica de direito 
privado, nos termos do artigo 5o, § 1°, da Portaria n° 420/2011; 

c) pela comunicação do resultado final obtido nesta seleção pública a todas as -
participantes, concedendo-lhes prazo para que, se for o caso, apresentem 
recurso, conforme dispõe os artigos 9 o e 10, da Portaria n° 420/2011 

• 

d) expirado o prazo recursal concedido, seja dado prosseguimento ao feito, na 
forma legal correspondente. 

x x m - m - ^ x^xxm^; x -

.sqperior. 

• f • ,''^0jçtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'XX]S:^X 
Florianópolis, 26 de agoí 

A consideração superior. 

Florianópolis, 26 de agosto de 2013. 

J O R G E L U I Z T ^ R G E N S T E R N AIÜB 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora do Subgrupo Legal de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

( ' F lo r i anópo l i s , de agosto de 2013 

MARCEjá) JOS#DUDEQUÈ Ô S g i d o Regional ' 
^ b s t i t u t o ' 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

. :v : ,. , > • • n > '• • 
/ ^ \ f \ i A Brasília, ji deJ^nJVco de 2013. 

• / • 7 7 J 

ANA PATMClA-SESliANO A L E S C I O CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 
. Comunicação Eletrônica. 

r 

'  :  •  •  
• • . 

•  

Brasília, de ^ - 1 — b - d e 2013. 

c \ - r 

EDUARDO DUARTE FARIA 
Coordenador 

jlma/53000.0)2743/2012/DRMC-SC/MC ' • . 
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De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de (^mürncáção 
Eletrônica-Substituta. . £'..... 

Brasília, O V de <ôujufe_- ' a é ? j j } 3 -

PATRICIA^ 
Diretora 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

I L A 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çpc de OuÀjltfV© de 2013. 

P A T m e i A ^ R i m _ » E ^ y _ L A 
Secretária-Substituta 

jlma/53000.012743/2012/DRMC-SC/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 

Telefone: (61)3311-6464 

Ofício n°y/4 5^(2013/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 

A(o) Senhor(a) 

Representante Legal do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA CATARINENSE 
Rua Das Missões, N° 100, Bairro Ponta Aguda 
CEP 89051-000 - Blumenau - SC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Videira/SC. 

Referência: Processo n° 53000.020988/2012, apenso ao Proc. n° 53000.012743*/_012. 

Senhor (a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 1, publicado em 6 de março de 2012, encaminho cópia das Notas Técnicas n° 
428/2013/DRMC-SC/MC e n°427/2013/DRMC-SC/MC, com vistas à comunicação, tanto do 
resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total das análises, relativas ao 
assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

Diretora 

jlma/DRMC-SC/MC 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
NOME OU RAZ ÃO SOCIAL DO DES TINATÁRIO DO OBJETO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

J f l c i q n° 1232/2013/DEOC/SCE-MC, de 14/10/2013 
I A(o) Senhor(a) 

Representante Legal do 1NTITUTO F E D E R A L DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E T E C N O L O G I A C A T A R I N E N S E 
Rua das Missões, n° 100, Bairro Ponta Aguda 

J 1  I I I 

89051-000 Blumenau-SC 
Processo n° 53000.020988/2012 DEOC 

—I I I I -I I L 

ASSINATURA DO Rp S ËB ED OR /  SIGNATURE DU RÉCEPTEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

PAIS / R4 VS 

I i I ' ! I I I - I I 

NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DELENVQI 

I I PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 
I IEMS-

M* 

O SEGURADO /  VALEUR DÉCLAR& ' 

_^f2I___t_!í____ 
NOM È LEGlVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR' ' 

ÖATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATIDN 

N°  DOCUMENTO DE IDEN TIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR /  Ó R G ÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO 
SIGNATURE DE 

äs* 

i r a i 

Höf 

EN D EREÇO PARA D EVOLUÇÃO NO VERSO /  APRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
7 5 2 4 0 2 0 3 -0  FC0 4 6 3 / 1 6  

CARIMBO 
UNIDAI 

BUREA 

• 

DATA DE POSTAGEM /  DATE DE DÉPÔT 

AVISO DE 
RECEBIiyLEÍ-LIP 

TENTATIVAS DE ENTREGA /  TENTATIVES DE LIVRAISON 

y _ _ y _ y _ _ y _ 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA.. 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo "B", Sala 111-
Cep: 7Ò044-90Ò Brasília - DF 

J l I J I I J I I——J L_ _ l L_ _  1  1 —-J 1 _  

! I I L 

1  1  1  •  1  1  1  

l. 

1  1  1  1  

1  1  ' 

UF 

1  
BRASIL 
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MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n° 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lê72014/GTED/DEAA7SCE-MC 

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 

com fins exclusivamente educativos, no município de Videira, estado de Santa Catarina, 

canal 279E. 

Referência: Processo n° 53000.012743/2012 e apensos 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Videira, estado 
de Santa Catarina, por meio do canal 279E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 420, de 
14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação n° 1, de 5 de março de 2012. ^ , 

^ANÁLISE 

2. Conforme os ofícios de comunicação dos resultados das análises relativas às 
propostas e das desconsiderações, objetos dos processos a este apensados, foram comunicados o 
resultados e divulgado o quadro classificatório às proponentes, concedendo-lhes o devido prazo 
recursal (fls. 10/16). 

3. Esgotado referido prazo, conforme determina o §1° do art. 10 da portaria n° 420, 
de 14 de setembro de 2011, foi analisado o respectivo pedido de reconsideração, de acordo com 
a Nota Técnica de fls. g {% , dos autos, cujo resultado assim se apresenta: 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - (Proc. . n° 
53000.021965/2012) - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado; 

Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte: 
* 

P R O P O N E N T E T I P O P R O C E S S O P R O P O S T A C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U L T A D O 

INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 
CATARINENSE 

I ' 53000.020988/2QJ2 " ; • HABILITADA VENCEDORA 

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO 
OESTE DE SANTA 
CATARINA 

II 53000.021965/2012 
DESCONSIDERADA INDEFERIMENTO 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

*Arí. 5° § l°,da Portaria n°420/20H -

5. Dessa forma, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, 
pessoa jurídica de direito público interno, única habilitada, de acordo com as Notas Técnicas de 
n° 427/2013/DRMC-SCMC e de n° 428/2013/DRMC-SC/MC, deverá ser declarado vencedor 
do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão. 

6. Cabe ressaltar que,, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD 
da Anatei, verificamos que a entidade não possui outras outorgas, mas aparece na planilha de 
controle de avisos de habilitação como vencedora em outro município de Santa Catarina 
(Camboriú/SC). . 

kac/GTED/DEAA/SCE-MC 
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7.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . Diante.do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo de 
seleção o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, homologando-se este 
procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto. 

8/ Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria 
Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de 
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho de 
homologação, elaborada com vistas à celeridade processual. .•«.'• 

9. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das 
providências consectárias. 

.... .. .. ' . • • .; p . . :• ' 

A consideração da; Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta 

Brasília, -y, de ^ > - C > _ W Ü O de 2014. 

CORNEI 
Analista Responsável , Analista - Chefe de Divisão 

KELÈW A Z E V E D O CORNÉLIO VILMA DÉ F. A L V A R E N G A FANIS 

I \ De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. • • . . 

Brasília, deÂ^^^^êk 2014. 

E L Z A MAJUA D E L NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. ..' 

\  r ; . . •  : ; •  . . , \ ' \ - ^ 

De acordo. À consideração da Secretárja dej Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' àtuTS 

* • ' • ' - { l i l/J 
' ' •' 1 1 I / / J 

OCTÁVIO PENNÀffiffilUNTI 
Diretor do Departamento de Aco^anhamento e Avaliação 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

a n u UCI 

II 
asília, W de / / v W ^ de 2014. 

í • ' 

• • > • . . . 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica. 

• - . Brasília, ^ de G^ãS 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação^Eletrônica^i^'-^^-; . , , ^rat(ti 

3ect€rárzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;i* f Js S t ; viços de 
Comunicação Eletrônica 

• • Substituto 

kac/53000.012743/2012/GTED/DEAA/SÇE-MC 
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. � 

i •  

—- Fis. 

C i 

•  

ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \XiWXX"X. -
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ 

.. . V ' 

PARECER Ne 620/ 2014/ SJL7DDRA/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

I 

• 

X •  W- PROCESSO PRINCIPAL Ns 5 3 0 0 0 .0 1 2 7 4 3 / 2 0 1 2 -3 1  
(Processos Apensos: 5 3 0 0 0 .0 2 0 9 8 8 / 2 0 1 2 -3 1 ; 5 3 0 0 0 .0 2 1 9 6 5 / 2 0 1 2 -4 4 ) 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins. 
exclusivam ente educativos, na localidade de Videira, estado de Santa Catarina . AVISO DE 
HABILITAÇÃO N°  0 1 / 2 0 1 2 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 

I - Seleção pública para outorga de Serviço de 
Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade Videira, estado de Santa 

� - :. J V ' . ' « 

Catarina. 
II - Entidade Julgada vencedora: Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. 
Documentação em conformidade com a Lei n a 

4 .117 , de 1963 , Decreto 5 2 .7 9 5 , de 1963 , e a -
• -

Portaria n a 4 2 0 , de 14  de setembro de 2011 . Peia  1  

viabilidade jurídica da outorga. . -, 
*  •  Jll - Com petência do Exmo. Ministro de Estado das 

Com unicações, nos termos do art. 6° , §2° , do 
^ ' Decreto ne 5 2 .7 9 5 , de 1963 ,'com a redação dada 

pelo Decreto p» 7 .670 , de 2012 
l\/  . f n r a m i n h a m a n MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rir\c a n , 'i, , IV - Encaminhamento dos 
Exmo. Ministro de Estado da 

sultor Jurídico, 

autos ao apreço pelo 
Estado das Com unicações. 

� � 

Senhor Consultor Ji 

� -

. v A Secretaria de Serviços de Com unica çã o Ele t rônica do M inistério das 

! Com unica çõe s - SCE, por interm édio da Nota Té cnica n f i 3 3 6 / 2 0 1 4 (ff. 1 9  do processo 

principal), subm ete à a precia çã o desta Consultoria Jurídica processo concernente à se leçã o 

pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivam ente 

educativos, na localidade de Videira, estado de Santa Catarina. 

' . . : ' • . R - • , . " ' ' • . • ' 

•>.V ']rX V Í - . - I : . ' ' - : ^ - ' - f K ^ 4 /.^v-' \K 

A - RELATÓRIO 

2. - O Aviso de Habilitação referente à se leçã o pública em que stã o restou 

publicado no DOU de 0 6 .0 3 ^2 0 1 2 (Aviso n s 0 1 , de 0 5  de m a rço de 2 0 1 2 ), enum erando o rol 
y dos docum entos e dem ais itens necessá rios à pa rt icipa çã o do certam e pelas entidades" 

interessadas (fls. 0 2 / 0 9 ). 

Esplanada dos M inistérios, Bloco "R" - sa la 9 1 7 - CEP 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - Brasília - DF 
Telefones: (6 1 )'3 3 1 1 -6 5 3 5 / 3 3 1 1 -6 1 9 6 Fax: (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 Em ail: coniurflunc.qov.br 
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. � 
•  

• 

PARECER N8 620/ 2014/ SJL7DORA/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

3 - Manifestaram interesse em executar o se rviço a s seguintes pessoas jurídica s: 

* ' , ' '• . . • . . ' C ' - 4 . . . . ' : - . : •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^-iJ • • { • " ' »: ' • • > < N P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ , | f - - T - ! ' ' 

(i) INSTITUTO FEDERAL DE •  ED UCAÇÃO. CIÊNCIA E TECOLOGIA 

CATARINENSE - Processo n 2 5 3 (ft)0 .0 2 0 9 8 8 / 2 0 1 2 -3 1 ; 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - Processo 
n 2 5 3 0 0 0 .0 2 1 9 6 5 / 2 0 1 2 -4 4 ; 

V,': 

I 

Após análise inicial dos autos pela Delegacia Regional do M inistério das 

Com unica ções em Santa Catarina - DRMC-SC. concluiu aquele órgã o, segundo Nota Té cnica 

n 2 427 / 2013/ DRMC-SC/ MC (fls. 10 / 11 ), porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA habilitar o INSTITUTO FEDERAL DE ED UCAÇÃO. 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE e desconsiderar a proposta da FUND AÇÃO 

UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA. , 

5 . O resultado da aná lise supra restou com unicado às participantes, por meio de 
Ofícios encam inhados com Aviso de Recebim ento, de modo a cient if icá -la s, concedendo-lhes 
oportunidade para interposição de eventual recurso, em consonâ ncia com a am pla defesa . 

6 . -A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA inte rpôs recursç 

oportunidade em que foi conhecido, m as não provido, m antendo-se, pois, a sua i n a b i l i t a çã o . ^ 

7'.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j Concluída a aná lise final pela SCE, foi julgado vencedor o INSTITUTO FEDERAL 

DE ED UCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, úrftca pessoa jurídica de direito 

público habilitada, bem como em razã o da ordem de pre ferência estabelecida na legisla çã o 

de regência , notadam ente no artigo 5 2 , §  l 2 da Portaria 4 2 0 , de 14  de setem bro de 2 0 1 1 . 

. 8 . Vieram os autos a esta CONJUR/ MC, para exam e e parecer acerca da 

regularidade jurídico-form a l do processo, e a consequente hom ologa çã o do certam e. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 
• Ur. 

9 . O serviço de radiodifusão com fins exclusivam ente" educativos encontra-se 

previsto ho Decreto-lei n 2 2 3 6 , de 2 8  de fevereiro de 1 9 6 7 , que com plem enta e modifica a 

Lei n 2 4 .1 1 7 , de 27  de agosto de 1 9 6 2 , 'senão, veja -se: , 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionair 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa7 não tem caráter comercial, sendo vedada a , 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 

, mesmos. 
• • - . " . . • • - -

.10 . Quanto à legitimidade para executar o serviço, o m esm o DL n 2 2 3 6 , de 1 9 6 7 ,-

a ntevê o seguinte:' 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 
a) a União; 
b) os Estados, Territórios e Municípios; 
c) ás Universidades Brasileiras; 
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 

:'<• • : Brasileiro de Telecomunicações. 
§  I a - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos 
próprios para o empreendimento. 

• • • (.'.:) • • • • \ . . u í • *,:".;>'• • • .• :• ' • . '.'.{í '; 

1 1 . No que concerne à com petência para. outorgar, por se tratar de p e rm issã c^e j 

� �� � �� � � 
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serviço de ra diodifusã o sonora.- incum be ao Exm o. Ministro das Com unica çõe s, nos terr 
dos articulados seguintes: 

CBT ' 
- . • . ' 
Art.3 4 caput 
(...) 
§  1°  A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da" Repúl 
ressalvado o disposto no art. 33  §  5° , depois de ouvido o Conselho Nacional de 
Telecom unicações sobre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado 
o respectivo parecer. 

-
a rt3 3 ca put  r 

(...) •  . ' 
§  5 Q Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho . 

Nacional de Telecomunicações. 

) 

Decreto n a 52 .795, de 1963 ' -

Art 6 a À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 
§  2 a Compete ao Ministro de Estado das Com unicações outorgar, por meio de 
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão 
sonora.. . . •  

1 2 . Em . plano infralegal, foi publicada portaria m inisterial a dispor sobre o 

procedim ento para outorga dos serviços de ra diodifusã o sonora e de sons e im agens, com 

fins exclusivam ente educativos: à época da publica çã o do referido Aviso encontrava-se em 

vigor, a inda, a Portaria n 2 4 2 0 , de 14  de setem bro de 2 0 1 1 - diploma normativo este 

posteriorm ente revogado pela atual Portaria n 2 3 5 5 , de 12  de julho de 2 0 1 2 . À luz daquela 

primeira Portaria, portanto, será apreciada a se leçã o In casu. 

- ' . - •  ' ' " '• 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % 
III - DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE 

SANTA CATARINA 

1 3 . Com puísa ndo-se os autos da -funda çã o, verifica-se, segundo a Nota Té cnica n e 

4 2 9 / 2 0 1 3 (fl. 1 0 2  do processo da funda çã o), que a m esm a teve a sua proposta 

desconsiderada, nos term os seguintes: " Tendo em vista que participa do presente processo 

de seleção pessoa jurídica de direito público interno, habilitada à obtenção da outorga em 

questão, faz-se necessária a desconsideração da proponente, pessoa jurídica de natureza 

privada, de acordo com o disposto no artigo 5 B, § l s, da Portaria ns 420, de 14 de setembro 

de 2011."  •  

1 4 . Da aná lise em com ento a funda çã o foi notificada por meio do Ofício n 2 

1 2 3 3 / 2 0 1 3 (fl. 1 0 5  do processo da funda çã o), com AR devidam ente assinado em 2 2 .1 0 .2 0 1 3 

(fl. 1 0 1 ), tendo o protocolo do recurso ocorrido em 0 8 / 1 1 / 2 0 1 3 , m erecendo, pois, ser 

conhecido. 

1 5 . No m érito, argum enta que a desconsidera çã o da proposta antes do té rm ino 

do processo, na hipótese de inabilitação superveniente das pessoas jurídica s de direito 

público, acarretaria na ausência de concorrentes no certam e. Em prosseguim ento, alega 

que a desconsidera çã o deveria ocorrer só no té rm ino do processo, um a yez que a Portaó, 

n 2 4 2 0 / 2 0 1 1 não esclarece qual é o momento da desconsidera çã o. Por fim , acosta aoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA au\o 
docum e nta çã o com plem entar. . 

\ . ••••• .c 

. "  . •  m •  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • ê 
•  •  . - •  . •  • . .i 
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' • - ' • ' • ' p •  iví: ' . ' . ' ' 

x 1 6 - Primeiramente, quanto à docum e nta çã o com plem entar, im pende salientar 

que o presente procedimento de se le çã o pública não adm ite a com ple m e nta çã o instrutória 

das propostas. Conforme irrepa rá vel entendim ento m anifestado pela SCE (Not á Té cnica n e 

3 3 5 / 2 0 1 4 ), o prazo para a presenta çã o dos docum entos já se encerrou, motivo pelo qual o 

novo envio de docum entos caracterizaria ofensa ao princípio da isqnomia entre as. entidades 

participantes do certam e., 

1 7 . Quanto à a lega çã o de que não restariam m ais participantes no certam e em 

caso de inabilitação superveniente das entidades pública s, já que as propostas das 

entidades privadas são desconsideradas antes do té rm ino do processo, escla rece a SCE que, 

na hipótese de inabilitação da pessoa jurídica de direito público em sede recursal. a 

desconsidera çã o das propostas das entidades privadas seria, revista, procedendo-se à 

aná lise dà sua docum enta çã o. Não m erece prosperar, portanto, q argum ento aventado pela 

-entidade. ' 

1 8 . ' Adem ais, à SCE esclarece à entidade que a -de cisã o de de sconside ra çã o se 

. deu em estrita observâ ncia à je gisla çã o de regência , informando quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " a Portaria n^  420, de 

« 14 de setembro de 2011, enuncia, em seu artigo 5 B, § l s, que.as pessoas jurídicas de direito 

público interno terão preferência para a obtenção da outprga, conforme o disposto no §2 sdi 

artigo 34 da Lei ns 4117, de 1962; e esta preferência acarretará a desconsideração das 

demais entidades de direito privado participantes do procedimento administrativo seletivo, 

caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 

estabelecidos na Portaria (...)" . 

1 9 . Dessa forma, não há dúvida s que a de sconside ra çã o da proposta da funda çã o 

pautou-se na norrha acim a enunciada, ra zã o pela qual não há que se acolherem os 

argum entos lançados pela Recorrente. Forte nessas ra zões, opina-se pelo conhecim ento e 

não provimento do recurso, nos term os expostos". 
* ' 

IV - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

2 0 . Consoante já anunciado, a entidade INSTITUTO FEDERAL DE ED UCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE (Processo n 2 5 3 0 0 0 .0 1 2 7 4 3 / 2 0 1 2 -3 1 ) foi julgada a 

vencedora péla SCE. 

2 1 . A legislação atribuí, na seleção pública d;o serviço in casu, prioridade à s—' 

pessoas jurídica s de direito público interno; senã o, veja -se o teor do art. 3 4 , § 2 9 do CBT e 

art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 2  da Portaria n 2 4 2 0 , de 2 0 1 Í : . 

CBT: 

' - ' " Art. 34  caput 

§  2 S Terão preferência para a concessão ãs pessoas jurídicas de direito público interno, 
inclusive universidades. . 

Portaria n a 420, de 2011: -

Art. 5 A As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para ak, 
obtenção da outorga, conforme o disposto no §  2 a do artigo 34  da Lei N° - 4 .1 1 7 ,^â ey 
1962. 

•  

� � 

5 ' ' fxvkj^ ' f - •  •  J 

: -

• ; . 

• • • .• cn- ' ' •  

. � 
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- VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 
§ I a A preferência de que trata o caput acarretará a desconsiae>»# «r1 das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa ' 
jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 
estabelecidos nesta Portaria. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i \  •  

/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  - •  

' . •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '• • • • • 

2 2 . No presente caso, participou do certam e apenas um a pessoa ju r íd ica .de 

direito público, a saber: INSTITUTO FEDERAL DE ED UCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE. Considerando que a proposta do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO", 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE atendeu a todos os requisitos legais, consoante Nota 

Té cnica n°  428 / 2013 / DRMC-SC/ MC, esta entidade foi considerada habilitada e vencedora do 

presente procedim ento de se leçã o pública , um a vez que, conform e à je gisla çã o dê re gê ncia , 

possui pre ferência para a obtençã o da outorga. 

2 3 . A aná lise pela SCE (Nota Té cnica n°  4 2 8 / 2 0 Í3 / DRM C-SC/ M C) concluiu que a 

entidade apresentou toda a docum e nta çã o necessá ria , destacando-se os seguintes (Anexo I 

da Portaria): - » 

- • •• . . 

. (i) Requerim ento apresentado tem pestivam ente 1 em 2 7 .4 .2 0 1 2 (fl. 2  do 

processo da entidade); £ç 

(ii) Decla ra çã o de que integra rá a rede nacional de com unica çã o pública 

gerida pela Em presa Brasil de Com unica çã o - EBC, no caso de pessoa jurídica 

da Adm inistra çã o Pública Federal Indireta (fl. 1 3 ); 

(iií) Decla ra çã o firm ada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, com prom etendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 2 2 1 .e 

2 2 2 , §  2 S , da Const ituiçã o da República , bem com o às e xigê ncia s constantes 

da legislação específica do setor de ra diodifusã o e, em especia l, à s obriga çõe s 

constantes da Portaria Interministerial N° - 6 5 1 , de 15  de abril de 1 9 9 9 (fl. 3 ); 

(iv) Decla ra çã o firm ada pelo seu representante legal da pessoa jurídica 

interessada de que: (a) não possui a utoriza çã o para executar o m esm o tipo de 

serviço na localidade objeto da concessã o ou perm issã o; e (b) nã o e xce de rá 

os lim ites fixados no art. 12  do Decreto- Lei N° - 2 3 6 , de 2 8  de fevereiro de 

1 9 6 7 , caso venha a ser contem plada com a outorga (fl. 4 ); 

(v) Decla ra çã o firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada 

de que possui recursos financeiros para o em preendim ento (fl. 5 ); 

(vi) Proposta de grade detalhada contendo o horá rio e progra m a çã o que se 

pretende veicular com a e xe cuçã o do serviço objeto da outorga (fls. 6  a 12 ) 

(vii) Decla ra çã o firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada de que som ente brasileiros natos e xe rce rã o os cargos e funçõe s 

de direçã o, gerência , chefia , de assessoram ento e a ssistência adm inistrativa 

da e xe cuçã o do serviço objeto da outorga (fl, 1 4 ); 

(viii) Decla ra çã o firmada pelo representante legal da inst ituiçã o de en 

interessada informando o núm ero de alunos m atriculados (fl. 1 5 ); 

í Aviso de habilitação publicado em 0 6 .0 3 .2 0 1 2 concedendo o pra20 de 6 0  dias para a pre se nta çã o do 

requerim ento. 

• 

5 
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V 

V - CONCLUSÃO 
• . - . 

2 4 . Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica , órgã o setorial da Ádvoca cia -Ge ra l •  

da Uniã o, opina favoravelm ente à hom ologa çã o da'* atual se leçã o pública , cujo objeto é a 

outorga do Serviço de Radiodofusão Sonora, com fins exclusivam ente educativos, para a 

localidade de Videira, Estado de Santa Catarina (canal 2 7 9  E, Classe B2 )„ sagrando-se . 

vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE ED UCAÇÃO, CIÊNCIA E TECOLOGIA CATARINENSE. 

2 5 . Adem ais, por se tratar de Serviço de Ra diodifusã o Sonora, a com petência 
ulterior para a devida outorga é do Exm o. Ministro de Estado das Com unica çõe s, nos term os 
do art. 6 e , §2^, do Decreto n Q 5 2 .7 9 5 , de 1 9 6 3 , com a reda çã o dada pelo Decreto na 7 .6 7 0 , 
de 16  de janeiro de 2 0 1 2 . . 

2 6 . Oportuno ressaltar que a outorga som ente produzirá efeitos legais após 

de libera çã o do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223," §  3 Q , da Const ituiçã o da 

República . , . ' •  

À considera çã o superior. 

Brasília , 16  de maio de 2 0 1 4 . 

SOCORRCf JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da Uniã o 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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A D V O C A C IA - G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAER A L D A U N IÃO 

C O N S U LTO R IA - G E R A L D A U N IÃO 

CON S ULTORIA JURÍDICA JUNTO AO M INIS TÉRIO DAS CO M UN ICAÇÕ ES 

GABIN ETE DA CON S ULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N f i * 1896/ 2014/ J FB/ GAB/ CONJUR-MC/ CG U/ AG U 

• ' .•  .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • • •  . . . 

PROCESSO PRINCIPAL N e 5 3 0 0 0 .0 1 2 7 4 3 / 2 0 1 2 -3 1 . 
1 (Processos Apensos: 5 3 0 0 0 .0 2 0 9 8 8 / 2 0 1 2 -3 1 ; 5 3 0 0 0 .0 2 1 9 6 5 / 2 0 1 2 -4 4 ) 

. - . . . 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,-com fins . j • 
exclusivam ente educativos, na localidade de Videira, estado de Santa Catarina . AVISO DE 
HABILITAÇÃO N«- 0 1 / 2 0 1 2 . 

.  •  -  .  .  '  . . .  .  

Aprovo o PARECER na 620/ 2014/ SJL/ DDRA/ CGAj/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU. 

'. v: 

• 

• 

Com unica çã o Ele trônica , em prosseguim ento 

:• ;: ̂ xp- <-kX rv£& x -A 

: ^ i í : P x P : "  ' ;. • / &  ̂  : 

3S autos ao Gabinete da Sra . Secre tá ria < 

isseguim ento. 

Brasília , / ^ d e 1  o A »^ de 2 0 1 4 . 

rrtinhem-se os autos ao Gabinete da Sra . Secre tá ria de Se rviços de 

4 
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:

p% 
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•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . -
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* l ' DESPACHO DO MINISTRO N 

• 
... 

* . ' DESPACHO DO MINISTRO 
Em BO de :\V Ll)Q de20h 

-

M I E 

-

- • • • l . Si; ' •  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o disposto no PARECER n^Í :^ f5J i2^^Trü /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do » 
processo 53000.012743/20.12, de sorte a homologar o processo^ de seleção para outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal 279E, constante do Aviso de Habilitação n° 1, de 5 
de março de 2012, e adjudicar o seu objeto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
Catarinense, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente 

v e das normas estabelecidas pela Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011. 

• 

� . 

• 

••'!>1 

r PAULO BERNARDO 

• • 

i 

• -

-

� � � 
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• ' . . . . 

. . . . 

•  

ftffrie Legível; 
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ANEXO 

i - • • • • 

• • 

Legenda: I- Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

*Art. 5° §2", inciso I, da Portaria n° 420/2011 

•  

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < 
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N° 153, terça-feira, 12 de agosto de 2014 Diário Oficial da União - Seção ISSN 1677-7042 43 

Em 29 de julho dc 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso dc suas atribuições, resolve 
acolher o disposto uo PARECER u" 568/2014'CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGÜ/AGU. constante do pro-
cesso 53000.021643/2012, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela Fundação Alta 
Paulista de Teleducaçâo, participante do Aviso de Habilitação n° 01/2012, do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Dracena, estado 
de São Paulo, por meio do canal 292E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever 
a decisão. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso dc suas atribuições, resolve 
acolher o disposto no PARECER n" 568/2014'CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.012749/2012, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora cm Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município do 
Dracena, estado de São Paulo, por meio do canal 292E,'constante do Aviso de Habilitação n" 01, de 05 
de março de 2012, c declara-lo frustrado, em conformidade com as normas estabelecidas pela Portaria 
n° 420, .de 14 de setembro de 2011. 

ANEXO 

I PROPOSTA) CXASSrjlCACA&lUaULTADO I 
iFundacao Altt Paul nu df Ttiedusaçln I 53000,02164.121112 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

• Em 30 dc julho de 2014 *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve 
acolher o disposto no PARECER n 9 620/1014/SJL/DDRA/CGAJ'CONJUR-MC/CGU/AGU, constante 
do processo 53000.021965/2012, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA, participante do Aviso de Habilitação a' 1/2012. 
do Serviço de Radiodifusão Sonora cm Frequência Modulada, com'fins exclusivamente educativos, no 
município de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal 279E, lendo em vista a ausência de 
circunstancias suscetíveis de rever a decisão. * 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso dc suas atribuições, resolve 
.acolher o disposto no PARECER n° 620/2014/SJl^DRA/CC^/CONJUR-MOCGU/AGU, constante 
do processo 53000.012743/2012. de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora era Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município dc 
Videira, estado dc Santa Catarina, por meio do canal 279E, constante do Aviso dc Habilitação n* 1, de 
5 dc março de 2012, e adjudicar o seu objeto ao Instituto Federal de Educação, Ciência c Tecnologia 
Catarinense, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente 
e das normas estabelecidas pela Portaria n" 420, de 14 de setembro de 2011. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PROPONINIl TIPO PROCESSO PROPOSTA CCASSI1  ICACAO/ RESULTADO 
rNSTrruTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO. CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA 
C A T A R I V T T N S E 

I . 53OO0.02O988/2012 HABILITADA VENCEDORA 

RJNtMÇÀO UNIVER-
SIDADE DO U B S T U Ufc 
SANTA C A T A R I N A 

11  53OOO.02196S/2012 DESCONSIDERA DA" INDEFERIMENTO 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: II - Pessoa Jurídica dc Natureza Privada. 
•Art. 5", §2°. inciso 1. da Portaria n° 420/2011 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ACÓRDÃO DE 30 DE S E T E M B R O DE 2013 gr 

N* 435/20I3-CD - Processo n° 53000.011617/2009 
Conselheiro Relator: Jarbas Jose Valente. Fórum Deliberativo: Reunião n' 715, dc 26 dc 

setembro de 2013. Recorrente/Interessado: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA (CNPJ/MF n* 
00.089.913/0001-26) 

EMENTA: PADO. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. INFRAÇÃO TÉCNICA. CONHECI-
MENTO. NÃO PROVIMENTO. I. Este Procedimento para Apuração de Dcscumprimcnlo de Obri-
gações (PADO) tem por ohjeto a averiguação dos indícios de infração aos artigos 78 e 82 do Re-
gulamento de Uso do Espectro dc Radiofreqüências, aprovado pela Resolução o° 259/2001, c ao item 
7.2.1, "c" e "o", do Regulamento Técnico para Emissoras dc Radiodifusão Sonora cm Frequência 
Modulada, aprovado pela Resolução n° 67/1998. 2. A própria autuada assumiu sua conduta de opcr 
racionalização do serviço com características técnicas diversas do autorizado, antes que o Ministério das 
Comunicações se pronunciasse a respeito daquelas solicitadas. 3. A mudança dos equipamentos do 
estúdio só poderia ser realizada após a prévia autorização do Poder Concedente, o que não foi observado 
no caso cm tela. . A entidade informou que procedeu ã correção das irregularidades apontadas. 5. O ato 
de correção posterior de irregularidades uão serve para descaracterizar as infrações, revestindo-se como 
obrigação da entidade. 6. Ao opcracionalizar o sen iço dc radiodifusão em FM cm desacordo com as 
normas técnicas pertinentes, a estação irregular põe em risco a operação de diversos serviços de 
telecomunicações, regularmente instalados, em virtude de seu grande potencial para provocar inter-
ferências nas comunicações dc vários sistemas. 7. Recurso conhecido c não provido. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do Con-
selho Diretor da Anatei, por unammidadenos termos da Análise n° 359/2013-GCJV, dc 19 de setembro 
dê 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, ncgar-Uie 
provimento. 

Participaram da deliberação o Presidente JoSo Batista de Rezende e os Conselheiros 'Jarbas José 
Valente. Marcelo Bechara de Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marconi Thomaz de Souza 
Maya. , 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO 

ATO V 6.925. DF. 6 DE ACOSTO DE 2C14 
, j -

Processo n.* 53500.006522/2011. Art. 1.° Transferir a outorga do Serviço de Comunicação 
Multimídia (SCM) era todo o território nacional detida pela TCD PROCESSAMENTO DE DADOS 
LTDA.(FlUAL), CNPJ/MF n" 06.860.022'0002-99, para a TCD PROCESSAMENTO DE DADOS LT-
DA. (MATRIZ), CNPJ/MF sob o n° 06.860.022/0001-08. bem como o respectivo Termo-de Autorização, 

com efeitos somente a partir de sua regularização fiscal, DOS termos do art. 2° do Anexo I do Re-
gulamento do SCM aprovado pela Resolução n° 614/2013. 

Art. 2.° Estabelecer que a transferência dc que trata o art. 1° implica sub-rogação, pela TCD 
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. (MATRIZ), CNPJ/MF sob o n° 06.860.022 0001-08, dos direitos 
c obrigações assumidas pela antiga autorizada perante a Anatei. 

Art.3." Determinar que o preço devido pela transferencia do direito dc exploração do serviço de 
que trata'o art. I ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 é  de RS 400.00 (quatrocentos'reais), valor que'deverá ser pago pela TCD PRO-
CESSAMENTO DE DADOS LTDA. (MATRIZ), CNPJ/MF sob o n° 06.860.022/0001-08. 

Parágrafo único. O valor referido no caput deverá ser recolhido na forma e no prazo es-
tabelecido em notificação da Anatei à TCD PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. (MATRIZ), 
CNPJ/MF sob o o" 06.860,022/0001-08: 

Art.4.° Este Ato entra cm vigor na data dc sua publicação. 

'  - -
CARLOS MANUEL BAIGORRI 

' Superintendente 

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE 
* DE OBRIGAÇÕES 

GERENCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES GERAIS 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE 
Em 6 de dezembro de 2013 I 

NT 5.952 ,- Processo n." 53500J022Ó32/2013. Aplica à entidade LINENET SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA LTDA - ME. CNPJ N." 07.289.814A0001-37, a sanção de ADVERTÊNCIA pertinente 
à exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, por descumprimento do disposto no art. 39, do 
Regulamento do Serviço dc Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n" 272 dc 09 dc agosto 
2001. . . . 

N" 5.953 - Processo a." 53500.022809/2013. Aplica à entidade O S CONNECT INFORMÁTICA 
E I R E L I , CNPJ N.° 09.813.165/0001-57, a sanção de ADVERTÊNCIA pertinente à exploração do 
Serviço dc Comunicação Multimídia, por descumprimento do disposto tio art. 39 e 41, do Regulamento 
do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n" 272 dc 09 de agosto 2001. 

Em 26 de março de 2014 

N* 1.501 - Processo n.° 53500.004218/2013. Apüca à entidade HOJE SISTEMAS DE INFORMÁTICA 
L T D A CNPJ N.° 08.868.001/0001-64, a sançBo de ADVERTÊNCIA pertinente à exploração do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público êmGeral -STFC, tendo cm vista o pagamento 
intempestivo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFT, dos exercícios de 2010, 2011 e 2012. 

N* 1.502 - Processo n.° 53500.025352/2013. Aplica à entidade T L U G N E T TECNOLOGIA E IN-
FORMÁTICA LTDA, CNPJ N.° 10.441.090/0001-00, a sanção de ADVERTÊNCIA pertinente à ex-
ploração do Serviço dc Comunicação Multimídia, por descumprimento do disposto no art. 39. do 
Regulamento do Serviço dc Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n 272 dc 09 dc agosto 
2001. 

N*' 1.508 - Processo n.° 53500.022625/2013. Aplica ã entidade BRPHONIA PROVEDOR.IP L T D A 
CNPJ N.° 10.431.131/0001-87. a sanção de ADVERTÊNCIA pertinente^à exploração do Serviço de 
Comunicação Multimídia, por descumprimento do disposto no art. 41 do Regulamento do Serviço dc 
Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n° 272 de 09 de agosto 2001. 

ÁTILA 'AVCiUSTO SOUTO 
; Substituto 

Em 23 de abril de 2014 

N* 2.007 - Processo n.' 53500.023282/2012. Aplica à entidade a sanção dc advertência à GT GROUP 
INTERNATIONAL BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n° 05.663.379/0001-33, pertinente 
a exploração do Serviço Telefônico Fi.xo Comutado, por descumprimento do disposto no § 2̂  do art. 8° 
da Lei n.° 5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.° 9.472, de 16 de 
julho de 1997, bem como do estabelecido no artigo 16 do Anexo à Resolução n.° 255, de 29 de março 
de 2001. com o pagamento intempestivo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF. 

• • . I • f , i T . , • ' " '\\ ' • ' '• ' ' , > » . • ' ' I ?  *'••'"' ' "* • ' , .4 

Em 16 dc maio de-2014 

N° 2.401 - Processo n.° 53500.023399/2013. Aplica ã entidade TVN NACIONAL T E L E C O M L T D A 
CNPJ' N.° 07.335.723/0001-90, a sanção dc advertência pertinente à exploração do Serviço Telefônico 
fixo Comutado, por descumprimento do disposto na Cláusula 8.1, inciso XII, do Termo de Autorização 
do STFC. r ' 

N* 2.408 - Processo n." 53500.022706/2013. Aplica à entidade CLAUDINEI FIGUEIRA & CIA LTDA 
- ME, CNPJ N.° 07.841.510/0001-30, a sanção de advertência pertinente à exploração do Serviço de 
Comunicação Multimídia, por descumprimento do disposto no art. 39, do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n" 272 de 09 de agosto 2001 

Em 2 dc junho de 2014 

N° 2.616 - Processo n." 53500.022783/2013. Aplica à entidade MEGAS NET PROVEDOR DE IN-, 
TERNET LTDA, CNPJ N.° 09.547.572/0001-60, a sanção de advertência pertinente à exploração do 
Serviço de Comunicação Multimídia, por descumprimento do disposto no art. 39. do Regulamento do 
Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n° 272 de 09 dc agosto 2001. 

R O B F R T O P I N T O M A R T I N S 

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 

, DESPACHO DO SUPERINTENDENTE 

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional dc Telecomunicações, nos termos do 
art 125, §2°. do Regimento Interno da Anatei, aprovado pela Resolução o" 612. de 29.04.2013. torna 
públicas as decisões dos Recursos Administrativos interpostos nos processos a seguir indicados. 

Processo Interessado ial Desoacho Data do Desoachu Decisão 
53000.021101 2ni0 Associação Vizinhança de 

Difusão Comunitária de 
áG.ias Lindas de Goiás 

5163 23/10/2013 Negado provimento 

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:/ www.in jwv.br autcnucKladeJitjitl. 
pelo código 00012014081200043 

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

Nº 53000.012743/2012-31

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 20 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Tecnico de Nivel, em 20/08/2014, às 15:46, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0095483 e o código CRC CFBD8E2D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, sala 301.

70044-900 – Brasília – DF - telefone:  2027-6890
 

Ofício nº 18797/2014/SEI-MC

 

 

À Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Representante Legal do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE

Rua das Missões, nº 100, Bairro Ponta Aguda

89051-000        Blumenau/ SC

 

Assunto: Apresentação do projeto técnico de instalação da estação (locais e
equipamentos) - Processo nº 53000.012743/2012-31.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.       Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para lembrá-lo do prazo de quatro meses, contados a partir do dia
12/08/2014, data em que foi publicado no Diário Oficial da União a homologação do
processo de seleção constante do Aviso de Habilitação nº 1 referente à execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada com fins exclusivamente
educativos na localidade de Videira/SC, com utilização do canal 279 E (duzentos e
setenta e nove Educativo), para a submissão do projeto técnico de instalação da
estação (pertinente a locais e equipamentos) à aprovação do Ministério das
Comunicações.

 

2.      Informo que a não apresentação do referido projeto poderá ensejar
no decaimento ao direito de contratação, nos termos da legislação em vigor.

 

3.            Cabe ressaltar que os formulários padronizados, bem como os
modelos de declarações, listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio
eletrônico do Ministério das Comunicações na Internet: www.mc.gov.br.

 

 

Atenciosamente,
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ANEXO I
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO

PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A LOCAIS E
EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS – FME:
 
 
 

Documento ou Requisito Técnico Enquadramento

1. Requerimento firmado pelo representante legal da entidade, ou pelo
procurador com procuração, solicitando a análise do respectivo projeto
de instalação da estação.

- Obs.1: o representante legal deverá ser um dos sócios ou pertencer ao
quadro diretivo da entidade, por conseguinte, a interessada deverá
manter seu cadastro junto ao Ministério atualizado nos termos da lei. As
informações atualizadas encontram-se no Sistema de Acompanhamento
de Controle Societário – SIACCO, disponível no sítio eletrônico da Anatel.
- Obs.2: em caso de apresentação de procuração, o ato de outorga
deverá ser específico, limitado e devidamente designado no respectivo
instrumento nos termos do Parecer nº 752-
1.16/2011/RPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Alínea “a” do subitem I.1 da Portaria
MC nº 652, de 1/9/1994, c/c com a
alínea “a” do subitem 5.4 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998.

2. Apresentar os seguintes formulários, devidamente preenchidos,
assinados por engenheiro habilitado e contendo as características
técnicas de instalação do sistema proposto:

a. Formulário 01 – Formulário de Informações Técnicas – FM (FMC 01); e
b. Formulário 02 – Formulário para Estudos Técnicos – FM (FMC 02).

- Obs.: os formulários estão disponíveis no sítio eletrônico do Ministério
das Comunicações: www.mc.gov.br.

Alínea “b” do subitem 5.4 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998.

3. Declaração do REPRESENTANTE LEGAL de que sua estação interromperá
as transmissões em casos de interferências em outras estações de
radiodifusão ou em estações de telecomunicações regularmente
autorizadas e instaladas (o modelo encontra-se no Anexo II).

Alínea “c” do subitem I.1 da Portaria
MC nº 652, de 1/9/1994, c/c com a
alínea “c” do subitem 5.4 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998.

4. Declaração do ENGENHEIRO HABILITADO, responsável pelo projeto,
atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção
ao voo ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica
autorizando a instalação proposta ou, se for o caso, declaração de
inexistência de aeródromos na região (os modelos encontram-se nos
Anexos III-a e III-b).

Alínea “g” do subitem I.1 da Portaria
MC nº 652, de 1/9/1994, c/c com a
alínea “d” do subitem 5.4 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998.

5. Declaração do ENGENHEIRO HABILITADO, responsável pelo projeto,
atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências, das
normas técnicas em vigor, aplicáveis ao serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada (o modelo encontra-se no Anexo IV).

Alínea “h” do subitem I.1 da Portaria
MC nº 652, de 1/9/1994, c/c com a
alínea “e” do subitem 5.4 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998.

6. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente ao projeto de
instalação, devidamente quitada e assinada tanto pelo profissional
contratado quanto pelo contratante.

Alínea “i” do subitem I.1 da Portaria
MC nº 652, de 1/9/1994, c/c com a
alínea “i” do subitem 5.4 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998.

7. A respeito da localização da estação:

a. Observar os limites da localidade constante do ato de outorga (limites
do município).

- Obs.: Em regime de exceção poderá ser autorizada a instalação em
outra localidade, desde que sejam apresentados motivos relevantes de
ordem técnica, devidamente comprovados e documentados, que visem

 Subitens 5.1.1.4 e 5.1.1.4.1 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998.
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melhor atender à localidade objeto da outorga.

b. Observar os casos de coordenadas pré-fixadas no Plano Básico de
Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
– PBFM.

 Subitem 8.3.1.2 da Resolução Anatel
nº 67, de 12/11/1998 (redação dada
pela Resolução Anatel nº 546, de
1/9/2010).

8. Plantas ou carta topográfica, em escala adequada, preferencialmente
1/50.000, devendo conter as figuras geométricas que limitam as áreas
abrangidas pelos contornos de serviço 1, 2 e 3, além de atender os
seguintes requisitos:

Alínea “e” do subitem I.1 da Portaria
MC nº 652, de 1/9/1994, c/c com a
alínea “g” do subitem 5.4 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998 e subitem 9.2.5.1 da
referida resolução.

a. O contorno de 74 dBµ deve incluir a maior parte da zona central da
localidade. Subitem 5.1.1.2 da Resolução Anatel

nº 67, de 12/11/1998.

b. O contorno de 66 dBµ deve incluir a maior parte urbana da localidade.

9. Croquis ou plantas das instalações de campo, em escala adequada,
devendo indicar:

a. A casa do transmissor.
b. A antena e sua estrutura de sustentação
c. A altura do centro geométrico da antena em relação à base da estrutura

de sustentação (solo).
d. A altitude da base da estrutura de sustentação (solo) sobre o nível do

mar.

Alínea “f” do subitem I.1 da Portaria
MC nº 652, de 1/9/1994, c/c com a
alínea “4” do subitem 5.4 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998 e subitem 9.2.5.2 da
referida resolução.

10. Apresentar o diagrama de irradiação horizontal, o diagrama de irradiação vertical e demais especificações
técnicas do sistema irradiante proposto, observando os seguintes requisitos:

a. O diagrama de irradiação horizontal deverá indicar o norte verdadeiro
(que deverá corresponder ao valor informado no campo “azimute do 0°
da antena” no FMC 01).

b. Em caso de inclinação do feixe (tilt), a inclinação deverá ser indicada
tanto no diagrama vertical, quanto no formulário (FMC 01), além disto,
os valores de calculados no projeto (em FMC 02) deverão levar em
conta a inclinação.

 Alínea “d” do subitem I.1 da Portaria
MC nº 652, de 1/9/1994, c/c com a
alínea “f” do subitem 5.4 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998.

c. Sempre que for proposta antena diretiva com preenchimento de nulos,
ou seja, alteração das características originais da antena especificada, é
necessária à apresentação de declaração do fabricante ou do
engenheiro habilitado atestando que o diagrama de irradiação proposto
é de confecção factível.

Alínea “f” do subitem 5.4 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998 c/c os subitens 3.3.3.1 e
3.3.3.2.

d. Para diagrama de irradiação onidirecional, os cálculos apresentados
devem ser espaçados em no máximo 30º entre si, contendo pelo
menos 12 radiais.

Subitens 3.5.1.3.1 e 3.5.1.3.2 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998.

e. Para diagrama de irradiação diretiva, os cálculos apresentados devem
ser espaçados em no máximo 15º entre si, contendo pelo menos 24
radiais.

Subitem 3.5.1.3.2 da Resolução
Anatel nº 67, de 12/11/1998.

f. É necessário calcular radiais extras nos casos em que nenhuma das
radiais cruze com a localidade a ser atendida ou no caso da
necessidade de comprovar restrição de ERP – Potência Efetiva Irradiada
em determinada direção.

Subitem 3.5.1.3.6 da Resolução
Anatel nº 67, de 12/11/1998.

g. Em caso de utilização de sistema irradiante auxiliar, a sua localização
deverá ser a mesma do sistema irradiante principal e a cobertura da
estação resultante deverá ser igual ou inferior à obtida com o sistema
irradiante principal.

Subitem 5.2.7 da Resolução Anatel
nº 67, de 12/11/1998.

11. Deverá ser apresentada a potência nominal do transmissor principal e,
se for o caso, do transmissor auxiliar.
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se for o caso, do transmissor auxiliar.

- Obs.1: a indicação do fabricante do transmissor poderá ser feita na
ocasião da solicitação do licenciamento da estação.
- Obs.2: em caso de já haver a definição do transmissor, deve ser
apresentada cópia da certificação ou da homologação do transmissor
proposto, que deverá possuir código de certificação/homologação
dentro do prazo de validade.

Alínea “b.1” do subitem I.1 da
Portaria MC nº 652, de 1/9/1994, c/c
com a alínea “b” do subitem 5.4 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998.

12. O projeto proposto deverá observar ainda os seguintes requisitos:

a. Especificações técnicas da linha de transmissão (preenchidas em FMC
01).
Obs.: enviar cópia do manual técnico ou catálogo técnico da linha de
transmissão

Subitem 9.3.5.2 da Resolução Anatel
nº 67, de 12/11/1998.

b. A distância máxima ao contorno de 66 dBµ não poderá ser excedida em
nenhuma das radiais. Subitem 3.3.2 da Resolução Anatel

nº 67, de 12/11/1998 e Tabela I com
redação dada pela Resolução nº 546,
de 1º de setembro de 2010.c. A média aritmética das distâncias ao contorno protegido (66 dBµ) não

poderá ser menor do que a distância ao contorno máximo da classe
imediatamente inferior.

d. Quando for o caso, respeitar as restrições de ERP (limitações de
potência) estabelecidas no Plano Básico de Distribuição de Canais de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – PBFM em determinadas
radiais ou setores.

Subitem 3.5.1.3.6 da Resolução
Anatel nº 67, de 12/11/1998.

e. Em caso de utilização de sistema de transmissão auxiliar, o sistema
auxiliar deverá ser instalado na mesma localidade do sistema principal
ou junto ao estúdio principal e o contorno de 66 dBm da estação deverá
estar circunscrito ao obtido com o sistema de transmissão principal.

Subitem 5.2.8 da Resolução Anatel
nº 67, de 12/11/1998.

f. Em caso de o projeto proposto “adentrar” o cone de proteção de
antenas de enlace de micro-ondas, a aprovação dependerá de análise e
aquiescência dos responsáveis pelas estações envolvidas, devendo ser
apresentada declaração de concordância firmada pelos responsáveis.

Subitens 9.2.2.4 e 9.2.5.3.3 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998.

g. Em caso de haver estações de radiodifusão sonora com modulação em
amplitude a menos de 3 km do local proposto, apresentar comprovação
de que a instalação proposta não criará problemas de deformação dos
diagramas de irradiação daquela estação.

Subitens 9.2.2.3 e 9.2.5.3.4 da
Resolução Anatel nº 67, de
12/11/1998.

13. A respeito do estúdio principal:

a. O estúdio principal deve situar-se na localidade do objeto de seleção do
Aviso.

Art. 2º da Portaria MC    nº 26, de
15/2/1996).

b. Estúdios auxiliares deverão estar localizados dentro da área de serviço
primário (contorno de 74 dBµ) na localidade do objeto de seleção do
Aviso.

Art. 3º da Portaria MC   nº 26, de
15/2/1996).

c. Em caso da não coincidência de endereços de estúdio e de transmissor, indicar como se dará a ligação
entre as localidades.

- Obs.: utilizar o formulário FMC 08 (Formulário de informações adicionais) para esta indicação.

14. Outras observações:

a. Caso a entidade tenha interesse em realizar a ligação via Serviços
Auxiliares de Radiodifusão e Correlatos (SARC), a solicitação de outorga
de SARC deve ser protocolada junto a Agência Nacional de
Telecomunicações – ANATEL.

Portaria MC nº 252, de 8/8/2013.
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Telecomunicações – ANATEL.

b. A entrega da documentação listada não garante a aprovação do projeto nem restringe o Ministério das
Comunicações de exigir documentos posteriormente.

c. Todos os documentos apresentados devem ser originais ou cópias autenticadas. Toda a documentação
enviada deve ser rubricada pelo requerente.

d. Os formulários padronizados, bem como os modelos de declarações, encontram-se à disposição no sítio
eletrônico do Ministério das Comunicações: www.mc.gov.br.

e. Informações adicionais relativas à instalação proposta, consideradas pertinentes e que não tenham
campo previsto nos formulários correspondentes deverão ser indicadas em formulário padronizado
próprio para tal fim (Formulário de Informações Adicionais – FMC 08).
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ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO
 
 

Eu,__________________________________________________________________
(nome do representante legal), na qualidade de representante legal da entidade
___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:

 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação
da entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até
que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências
fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)
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ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 
 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe
aeródromo _____________/___ (na localidade/UF), onde a instalação proposta no
projeto de aprovação de local da instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da entidade) possa
causar qualquer tipo de interferência prejudicial.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

 
 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da
______________________________ _____________________________________ (razão social
da entidade) na (localidade/UF) não excede os gabaritos da zona de proteção dos
aeródromos.

 

 
________________________________, _____ de _______________ de _____.  

(local e data)
 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto
de aprovação de local da estação da ____________________________________________
________________________ (razão social da entidade) na _____________/___
(localidade/UF) atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)
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Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso
Fernandes, Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, Substituta, em 18/11/2014, às
09:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0230880 e o código CRC BFCCC8EB.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e ',ecnológica
Instituto Federal Catarinense-RE::itoria

Ofício nº. 1178/2014/REITORIA/IFC

Blumenau (SC), 28 de novembro de 2014.

Ao Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de '-omunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações di" União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º Andar, Sala 301
70044-900 - Brasília/DF

Assunto: Resposta ao Ofício nº 18797/2014/SEI-MC

Prezados senhores,

O Instituto Federal Catarinense solicita esclarecimentos e revisão ao prazo de
quatro meses para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
com fins exclusivamente educativos na localidade de Videira/SC, canal 279 E. O Ofício nº
18797/2014/SEI-MC estabelece o prazo de quatro meses, contados a partir de 12/08/2014, para
a submissão do projeto técnico de instalação da estação (pertinente a locais e equipamentos) à

aprovação do Ministério das Comunicações.
O referido Ofício saiu do remetente em 14/11/2014, entretanto o mesmo foi

entregue ao destinatário (IFC) em 19/11/2014.
É importante ressaltar que em contato telefônico. através do número (61) 2027-

6281, nos foi informado que o prazo de quatro meses para a s Ibmissão do projeto técnico de
instalação da estação passa a contar a partir do momento em "..jue a IES toma ciência do fato,
ou seja, após o recebimento do ofício. Este, recebido em 19/11/)014 pelo Gabinete do Instituto
Federal Catarinense.

Desta forma, solicitamos documento formal qU2 estipule o prazo de quatro
meses a contar a partir de 19/11/2014 para que possamos providenciar o projeto técnico de
instalação da estação (pertinente a locais e equipamentos), ~ aprovação do Ministério das
Comunicações.

- _ .._ ~ ~
~ . - : : - - -

: : : = - - - - -
...--"-

/ " ' ...-
Franc.Sc sé Montório Sobral

~ / R e i t o r

, / D e c r e t o d e 24/0112012
/'

. DOU de 24/01/2012

Atenciosa mente,

I N S T I T U T O F E D E R A L

C A T A R I N E N S f .

R c i t a r i a

Rua das ilissões, 100 - Ponta Aguda
Blumena l/SC - CEP: 89.051-000
(47) 333l-7800 / gabinete@ifc.edu.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 16569/2014/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira/SC, por
meio do canal 279E, de acordo com o que estabelece o Aviso de Habilitação
nº 01/2012, publicado no Diário Oficial da União em 06/03/2012.

 

ANÁLISE

2.            Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União – GTED o processo em referência, com vistas à análise
quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004 e demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria.

3.            Para tanto, ao procedermos à análise e conferência da
documentação pertinente, verificamos a incompleta instrução do feito, devendo, a
interessada, apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. Ato de nomeação do atual administrador, responsável pela
execução do serviço de radiodifusão em comento,
acompanhado do comprovante de publicação;

b. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do
diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o
caso), além dos demais diretores que compõem o conselho
diretor da fundação;

c. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou
particular de mandato, com poderes específicos para assinatura
do contrato, se for o caso;

d. Endereço completo, com telefone/fax, para emissão de
correspondência; e

e. Comprovante definitivo do CNPJ da entidade.

 

CONCLUSÃO

4.            Diante do exposto, nos termos do item 3, opinamos seja
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4.            Diante do exposto, nos termos do item 3, opinamos seja
encaminhado à entidade cópia da presente Nota Técnica, por meio de ofício, para
que apresente a documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do seu recebimento (constante do Aviso de Recebimento Postal,
no caso de envio pelos Correios), sob pena de cancelamento da outorga em
apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 19/12/2014, às 11:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 19/12/2014, às 14:22, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 23/12/2014, às 18:50, conforme
art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0231130 e o código CRC 2042ED19.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, sala 301.

70044-900 – Brasília – DF - telefone:  2027-6890
 

Ofício nº 18887/2014/SEI-MC

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal de(a/o) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE

Rua das Missões, nº 100, Bairro Ponta Aguda

89051-000        Blumenau/SC

 

 

Assunto: Solicita documentação com vistas à assinatura de contrato -
 Processo nº 53000.020988/2012-31.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 16569/2014/SEI-MC, com
vistas à complementação da instrução do processo em referência, relativo à
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Videira/SC.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade cumpra as
exigências ora formuladas, fazendo constar no documento de resposta o número
deste Ofício e o número do processo em referência.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 23/12/2014, às 18:50, conforme
art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0231882 e o código CRC E7726DEF.
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AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I 	I 	1 	1 	1 	1 	I  

Ivi0 /  NATURE DE L'ENVOI 

RIA /  PRIOR1TAIRE 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

SIGNATÁRIO: SEI-MC 	 30/12/2014 

ÁREA DE ANÁLISE: SLEDU /GTED/DEAA/SCE-MC 

N° DO OFÍCIO 18887 de 23/12/2014-SEI 

N° DO PROCESSO 53000.020988/2012-31 
DESTINATÁRIO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNO 
LOGIA CATARINENSE 

ENDEREÇO: RUA DAS MISSÕES N° 100 BAIRRO PONTA AGUDA 

CEP: 89.051-000 — BLUMENAU - SC 

INFO. CONTRATO 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

SEGURADO / VALa_...lapjE.LARÉ  
ASSINATURA DOR EBEDOR I SIGNATUR DU RECEPTE 

NOME LEGÍVEL DO RECEBED• NOM LISIBLE DU RÉCEPTELIR 

(Ah 1.50/4/ 	C wfrfivi is4C17 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT DO EMPR 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS1 

C 02:12E14fRi 
N-IDADE DE DESTIn 

I4EAU DE DESTINATICW 

	II 	 I 
DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

11 B,JM\1  ?.015 
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UF 

BRASIL 

JG 08774362 2 BR 

AR 
AVISO_DE 

REC MENTO 

4, 	 
TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM  F.ErE DE DÉP 

/ / 

h h h 

CORREIO( 
BRÈSIL 

• 9 

UNIDADE DE POSTAGEM U DE DEPOr 
0m9;s1',-,  

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE /  NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentação e Educativa -SDEDU 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R",Ed. Anexo 
Ala Oeste Sala 315- 
Cep: 70.044-900 Brasília — DF 

CIDADE /  LOCALITE 

ENT: 
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•Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense-Reitoria

Ofício nº. 025/2014/REITORIA/IFC

Blumenau (SC), 27 de janeiro de 2015.

Ao Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º Andar, Sala 301

70044-900 - Brasília/DF

I \

Assunto: Resposta ao Ofício nº 18887/2014/SEI-MC - processo nº 53000.020988/2012-31

Prezados senhores,

Encaminhamos em anexo os documentds referentes ao processo nº

53000.020988/2012-31, conforme solicitado na Nota Técnica nº 16569/2014/SEI-MC.

a) Ato de nomeação do atual administrador, responsável pelo serviço de

radiodifusão em comento, acompanhado do comprovante de publicação: Rosângela Aguiar

Adam - diretora-geral do Câmpus Videira - Anexo I.

b) Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que irá

assinar o contrato: Francisco José Montório Sobral - Reitor do IFC - Anexo 11.

c) Original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de

mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se for o caso: Anexo 111.

Também segue em anexo, a cópia das atribuições do reitor, conforme regimento do IFC. O

mesmo pode ser acessado na íntegra no link:

hUp:/lifc. edu. br/wp-contentluploads/20 14/05/Regimento-Geral-1 F C. pdf.

d) Endereço completo, com telefone/fax, para emissão de correspondência:

Reitoria do Instituto Federal Catarinense: Rua das Missões, 100 - Bairro Ponta Aguda -

Blumenau/SC, Fone/fax: (47) 3331-7800.

e) Comprovante definitivo do CNPJda entidade: Câmpus Videira - Anexo IV

INSTITUTO FEDERAL

CA1ARINENSF.

Hcltoria

Rua das Missões, 100 - Ponta Aguda

Blumenau/SC - CEP: 89.051-000

DOCUMENTO ENTREGUE ps..O COR .~7) 3331-7800/ gabinete@ifc.edu.br

Em~_QLJ 1SàS.Q~/aLhoía)
') o' .:;
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• ~rJEXO r

M IN ISTÉR IO D A ED U C AÇ ÃO - M EC

Secretaria de Educação Profiss iona l e Tecno lóg ica

Institu to Federa l de Educação, C iência e Tecno log ia C atarinense - R eitoria

PO R TAR IA N º 2.315/2013, D E 15 D E JU LH O D E 2013

O R EITO R SU BSTITU TO D O IN STITU TO FED ER AL D E ED U C AÇ ÃO , C IÊN C IA E

TEC N O LO G IA C ATAR IN EN SE, no uso da com petência que lhe fo i subde legada pela

portaria nº 1 .426/IFC /2012, de 03 de ju lho de 2012, pub licado no D iário O fic ia l da

U nião em 04/07/2012, seção 2, pág. 19,

R ESO LVE:

A rt. 1º - N O M EAR a servidora R O SÂN G ELA AG U IAR AD AM , ocupante do

cargo de Professor do Ensino Básico, Técn ico e Tecno lóg ico, m atrícu la nº 1763038,

para exercer o C argo C om issionado de D ire tora-G era l P ro Tem pore, cód igo C D -2, do

Institu to Federa l C atarinense - C am pus V ide ira .

A rt. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

~
M AU R íC IO LEH M AN N

R EITO R SU BSTITU TO
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. ,

Documento assinado digitalmente confonne MP nl 2.200.2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira. ICP-Brasil.Este documento pode scr verificado no endereço eletrônico http://www.in.govht~,

pelo cód;go 00022013071600025

ALUERTO PAIIIM GALLI

MAURICIO LEllMANN

~

.....-. .. .. .
',..."25/SSN /677-7050

RETIFICAÇÃO

Na portaria nO 175. de 18/06/2013, publicada no DOU de
20/0612013, SeçAo 2, pág. 16, onde se lê: "nos tennos do inciso I do
art. 217 da Lei nO 8.112/90. alterada pela Lei nO 9.527/97"; Icia-se:
"nos tennos da allnea "a", inciso 11 do art. 217 da Lei n° 8.112/90,
alterada pela Lei nO 9.527/97 N.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇ,\O, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA GOIANO
CAMPUS MORRlNHOS

CAMPUS URUTAÍ

GILAI'RTD SILVERJO DA SILVA

POllTAIUAS DE 15 DE ,IULHO IlE 1013

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEOERAL DE
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA FARROUPII.HA - RS,
nomeado pela Portaria NI> 1847, de I1 de dezembro de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União - DOU n° 239, Seção 2, página 14.
de 12 de dezembro de 2012. no uso de suas atribuiçõcs legais e

estatutária, resolve:

NI 2.316 _ Art. 1°. NOMEAR o servidor RONl FRANCISCO PI-
CHETTI, ocupante do cargo de Assistente em Administração. Ma~
tricula n" Ill.4R584, como Substituto da Coordenação Especial de
Comunicação, código CO~04, do Instituto Federal Catarinense ~ Rei.

toria.
Art. 2" ~ Esta Portaria entm em vigor na data de sua pu~

blicação.

N' 1.206- Autori7.ar o servidor ADRIANO ARRIEL SAQUET a
afastar-se com mais de 40 (quarcnta) diárias intercaladas no ano.

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência c
Tecnologia Goiano. Câmpus Morrinhos, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria lF Goiano n°. 26. de 18 de janeiro de
2012. publicada no DOU de 19 de janeiro de 2012, e Portaria N° 28
de 18 de janeiro de 2012, puhlicada no DOU de 20 d~ janeiro de

2012 rcsolve:
Nomear HASLLEY JESUS DA COSTA, Assistente em Ad~

ministração, maltÍcula SIAPE nO.016377591. para o cargo de Diretor
GemI _ Substituto. Côdigo CO-002. no período de 17 a 31 de julho de
2013. deste Instituto Federal Goiano ~ Cam('lus Mortinhos.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇ,\O, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA FARROUPILHA

POlrt'ARIA 1" 145 m: 15 IIE JUI.IIO 111: 2013

N
'
1.210- Nomear a servidora ANDREIA DOS SANTOS FELIPE,

Matrícula SIAPE n° 1796184. ocupante do Cargo de Técnico Ad-
ministrativo em Educação - Assistente em Administração. para exer~
cer a função de Chefe de Gabinete do Instituto Federal Farroupilha.
Código da Função: CO ~ 0004, no periado de 15/07/2013 a
16/07/2013. em virtude do afastamento do titular e do substituto

legal.

DESPACHO DO REITOR
Em 10 de julho de 2013

N' 8(}.0 REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO ESplRITO SANTO, nu uso da
competencia que lhe foi subdelegada pela Portaria MEC n° 404, de
23.04.2009, publicada no Diário Oficial de 24.04.2009 c republicada
no Diário Oficial de 07.05.2009, tcndo em vista o contido no Decreto
n° 91.800. de 18.10.1985, no Decreto n° 7.689. de 02.03.2012. na
Portaria MEC n° 362, de 1O.0.t20 12, na Portaria MPOG n° 75, de
08.03.2012, e na Portaria MEC n° 441, 25.04.2012, AUTORIZA o

afastamento do Pais de:
PAULO CEZAR CALlARI. matrícula SIAPE 1285027. ocu-

pante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecno-
lógico. para realização de doutorado nll Univcrsidade da Beira In.
terior, no periodo de 14.08.2013 a 31.08.2016, na cidade de Covilhã
• Portugal, com ônus limitado para o Ifes e com ônus para a Capes
(Processo n° 23187.000253/2013~71).

DENlO REBELI.O ARANTES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAo, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO EspíRITO SANTO

NI 2.315 ~ Art. 1°. NOMEAR a servidora ROSÂNGELA AGUIAR
AOAM. ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico. matrícula n° 1763038, para exercer o Cargo Comis-
sionado de Diretora.Geral Pro Tempore. código CO-2. do Instituto
Federal Catarinense ~ Campus Videira.

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor a partir de sua pu-

blicação.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA CATARINENSE

AURINA OLIVEIRA SANTANA

POIlTARI.~S DE 15 DE JULHO DE 1013

O REITOR SUBSTITUTO DO I:oISTlTUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, no uso
da competência que lhe foi subdelegada pela portaria n°
1.426!1FCI2012, de 03 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial
da União cm 04/0712012, seção 2, pág. 19, resolve:

N' 2.313 - Art. I. - DESIGNAR a servidora SANDRA BURIN
SBARDELOTTO, ocupante do cargo de Contador. matricula SIAPE
nO 1453309, para cxercer a Função Gratificada de Coordenadora
Geral de Contabilidade. código FG~Ol, do Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia Catarinense ~ Reitoria.

An. r . Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu.

blicação.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
çÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA no uso de suas atri~
buiçõcs legais e considerando o cumprimento de decisão judicial
exarada pelo juízo da 6. Vara Federal. Seção Judiciária da Bahia.
referente ao Mandado de Segurança nO, 24293-09.2013.4.01.3300,

resolve:
Art. 1°. Remover, até decisão rmal do prcscnte Mandado de

Segurança. o scrvidor SILVIO DE LIBERAL. ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE
n°. 2866301 do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
da Bahia - IFBA, campus Salvador para o Instituto Federal de Edu~
cação, Ciência e Tecnologia de São Paulo ~ IFSP, campus São Pau~

lo.

I:"STlTUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA BAIANO

N
'
2,314 • Art. 1° • EXONERAR o servidor \VILLlAN BOLZAN

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico.
Técnico e Tecnológico, matricula n° 1681194, do Cargo Comissio-
nado de Diretor Geral Pro Tempore, código CD-2, do Instituto Fe.

dcral Calarincnse • Campus Videira.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua pu-

blicação.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DA BAHIA

JOÃO MARTINS DIAS

RETIFICAÇÃO

Na portaria n" 968, publicado no DOU de 09/0712013, seção
2, p.16, onde se lê: "função de Chefe do Núcleo de Comunicação
Social", leia.se: "Assessora Técnica dos Cursos Superiores",

I)ORTARIA N. 1.091, DE 15 DE JULHO DE 201.3

Diário Oficial da União - Seção 2

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no usn de
suas atribuiçõcs legais e estatutárias que lhe conferem o (eor da
Ponaria MECIGB N°, 1.370, de 07.12.2010; CONSIDERANDO o
teor da Portaria nl>973-GRlIFAM, datada de 12 de julho de 2013,

resolve:

NI 976- DESIGNAR a servidora ADRJANA MAFRA SOARES,
Assistente em AdminisLração, matricula SIAPE N° 1904114. para
exercer a função gratificada de Coordenadora de Orçamento e Fi-

nanças, código FG-02,
Estas portarias entram em vigor a partir da publicação no

Diário Oficial da União.

N' 977. I. DESIGNAR a servidora YANNA SANTOS DE ME.
DEIROS, Administradora, maLricula SIAPE N" 1849746, para exercer
a função gratificada de Secretária da PROAD. código FG~02.
11. Esta portaria enLra em vigor a partir da publicação no Diário

Oficial da União.

NI 975 -DISPENSAR a servidora YANNA SANTOS DE MEDEI-
ROS, Administradora. matricula SIAPE N° 1849746, da função gra-
tificada de Coordenadora de Orçamento e Finanças. código FG-02.

POIUARIAS DE IS DE JULHO DE 2013

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CniNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no u,o de
suas atrihuiçõcs legais e estatutárias que lhe conferem o teor da
Ponaria MECIGB N°. 1.370, de 07.12.2010; CONSIDERANDO o
teor do Memorando n" 22712013 ~ PROAOJ1FAM, datado de

05.07.2013. resolve:

N' 1.010. 1. conceder aposentadoria voluntária, por tempo de eon.
tribuição, eom proventos integrais, a JOSÉ GOUVEIA DA SILVA,
matriculas 1926.7/UFV e 0427584-8/SIAPE, ocupante da vaga n°
336244 do cargo de Engenheiro Agrônomo, nlvel de classificação E,
nível de capacitaçAo IV. padrão de vencimento 16, do Quadro de
Pessoal da Universidade Federal de Viçosa. nos termos do artigo 3°.
incisos 1,11 e 111, da Emenda Constitucional nO 47, de 05/0712005,
publicada no DOU de 06/0712005. com a vantagem pessoal prevista
no artigo 62~A da Lei nl>8.112, de 11/12/1990. correspondente a 8110

(oito décimos) do Cargo de Direção CD-3, 2110 (dois décimos) do
Cargo de Direção CD,"", c 1/5 (um quinto) da Função Comissionada
FC..4 proveniente de decisão judicial não transitada em julgado; 2.

declarar vago o referido cargo. (Processo 00934712013)

N
'
1.0) 3 ~ I. exonerar, a pedido, o Professor FERNANDO LAÉRCIO

ALVES DA SILVA. matriculas 10517-I/UFV e 2644854-I/SIAPE. da
função comissionada de Coordenador do Curso de Graduação em
Direito, FUC~OOI, do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes; 2.
designar o Professor LUIZ FiLIPE ARAÚJO ALVES. matrículas
10921-51UFV e 2813OO2.S/SIAPE, paTa ocupar a função comissio-
nada de que trata o item anterior. (Processo 011571/2013)

ISAAEL AULER
Em ~xcrdci(,

N' 1.014 • l. alterar a Porttuia n° 0918/2013. de 20/0612013, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 24/0612013, Seção 2, pá~ina
27, que tTa!a do afastamento. do Pais. ~a Professora Associada MAR.
CIA ROGERIA DE ALMEIDA LAMEGO, matriculas 6734-21UFV e
0430993-9/SIAPE, que passa a ser com ônus CAPES (passagem
aérea e diárias) e ônus limitado (taxa de inscrição); 2. manter inal-
teradas as demais disposições. (Processo 23114.009559/2013)
NI>1016 ~ designar o servidor ADRIANO FELIPE BRUM, matriculas
11148-IIUFV e 292233()"2/SIAPE, para ocupar a função gratificada
de Chcfe de Setor. Olericultura. FG~7, do Departamcnto de Fi.
10lecnia, do CenLro de Ciências Agrárias. (Processo 010248/2013)

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa. no uso de suas
atribuições. conferidas pelo Decreto de 16/0512011, publicado no Diá~

rio Oficial da União de 17/05/2011, resolve

o Reitor da Fundação Universidade Federal do Tocantins,
designado pelo Decrelo de 04 de junho de 2012, publicado no DOU
n° 108. de 05 de junho de 2012, no u~o de suas atribuições legais c
regimentais. considerando a solicitação de prorrogação de posse em
vinudc de gozo de licença fi gestante constante no processo ad-

ministrativo n° 23101.00196312013-11, resolve:
Art. 1° - Nomear a candidata LUCIANA REGINA ZEVE,

por força de decisão judicial constante dos autos do processo n°
2009.43.00.003919-4, Recurso em Mandado de Segurança, mandado
de intimação expedido em 10 de maio de 2013 - que obteve a 1"
colocação na vaga AUXIOO4 no Concurso Público objeto do Edital n°
02612009, publicado no DOU de 24 de abril de 2009 e tendo re~
sultado final homologado através do edital n. 038/2009, publicado no
DOU de 30 de junho de 2009 • para o cargo de Auxiliar de Ensino,
com regime de Lrabalho de 20 horas semanais, no curso de Medicina,
com lotação na cidade de Palmas, do Quadro de Pes!ioal Permanente
da Fundação Universidade Federal do Tocantins. em cumprimento ao

ano 13, !2°, da Lei n° 8112190.
Art. r -Este Ato entra em vigor na data de sua publi~

cação.

PORTARIAS DE 15 DE JULHO DE 2013

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16105/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, considerando o disposto no artigo
33, inciso VITI, da Lei n" 8.112. de 1111211990. publicada no DOU de

1211211990, resolve

N' 1.012 • declarar vago, em razão de posse em outro cargo ina~
cumulávcl, um cargo de Bibliotecário-Documcntalista. nível de clas~

sificação E, nivel de capacilação I, padrão de vencimento OI, código
de vaga 827806, ocupado pelo servidor MARLOM CESAR DA SIL.
VA, matriculas 10951.7NFV e 1955903.IISIAPE, a contar de 5 de

julhO de 2013. (Processo 01103812013)

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

ATO N' 181, DE 15 DE JUI.IIO DE 1013

N' 1.011 ~ declarar vago, em razão de posse em outro cargo ina-
cumulá".el. um cargo de Assistente em Administração, nível de c1as~
sificação D, nível de capacitação I, padrão de vencimento OI, código

t~~~~a d3~~~~À oc~~~d~I,a ~~~~~~~P~ifd~~~~~;~~'7~0~

5/SIAPE, a partir de 15 de julho de 2013. (processo 011476/2013)

N' 135, terça-feira, 16 de julho de 2013

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TOCANTINS
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D IA R IO O F IC IA L D A UN IA O
R epúb lica F ed era tiv a d o B ra s il- Im p ren sa N ac ion a l

Em circulação desde 10 de outubro de 1862

Ano LIII N' 17-A

Brasl6a - DF, terça-feira, 24 de janeiro de 2012

Sumário

PÁGINA

A PRESIDE/\'TA DA REPÚBLICA. no uso da alribuiçlo

qu e lh e con fe re o a r t . 8 4 , in c iso I , d a C on stitu iç io , r e so lv e

NOMEAR

IMPRENSA NACIONAL

A to s d o P od er Executivo 1

Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA CItNCIA, TECNOLOGIA

E INOVAÇÃO

DECRETO DE Z4 DE JANEIRO DE ZOIZ

A PRESIDEI>'TA DA REPÚBLICA. no USO da atnbuiçlo

qu e lh e con fe re o a r t . 8 4 , in c iso I , d a C on stitu iç lo . r e so lv e

NOMEAR

M ARCO AN TO N IO R A U PP . p a ra ex ercer o ca rg o d e M in is tro d e

E stad o d a C iên c ia . T ecn o lo g ia e ln o v a ç io , f ic an d o ex on erad o d o q u e

a tu a lm en te o cu p a .

B ru n ia . 2 4 d e jan e iro d e 2012; 19111 d a In d ep en d ên c ia e

1244 d a R ep ób lica .

D1LMA ROUSSEFF

J03é Eduaroo Carr/ozo

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DECRETOS DE Z4 DE JANEIRO DE ZOIZ

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. no uso da atnbuiçlo

qu e lh e con fe re : o a r t . 8 4 , in c iso I , d a C on stitu içA o , r e so lv e

EXONERAR, • pedido,

FER N A NDO H ADDAD do ca rg o d e M in is tro d e E stad o d a E du ca ç !o .

B I lI3O ia ., 2 4 d e jan e iro d e 2012; 19111 d a In d ep en d 61 c ia e

124 '1 d a R ep úb lica .

D1LMA ROUSSEFF

TABELA DE PREçOS DE JORNAIS AVULSOS,;

P .g tn .•• . D h h 1 to ""'"" ..Federal Estados

d .0 2 a 2 0 RS 0.30 R, 1 .8 0
d q 32 .• 7 6 RS O .:iO RS 2 .0 0

d aSO .1 5 6 'U 1,10 'U ~O

d o 160" 250 RS 1 .5 0 RS 3 .0 0

d e 2 '" ô l 500 R$ 3.00 R$ 4,50

• Aclt .•..•.A o. 500 p " " a1n•••• p r .ço cM o"h .l. m a l ••• c .d .n t . d .
p .I t< ;J ln e .n lu lU pU c .d o p o r R ' 0 .0 1D 7 . . ,>- -

A LO IZ lO M ERCADAN TE O L IV A . p a ra ex ercer D ca rg o d e M in is tro

d e E stad o d a E du ca ç !o , f ic an d o ex on erad o d o q u e a tu a lm en te o cu p a .

B ra sflia , 2 4 d e jan e iro d e 2 012 ; 1 9 1 8 d a In d ep en d an c ia e

1240 d a R ep úb lica .

DlLMA ROUSSEFF

José Eduardo Card(Jzo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da alribuiçlo

qu e lh e con fe re o a r t 8 4 , in c iso X X V , d a C on stitu iç1 o , e ten d o em

v is ta o d isp o s to n o a r t . 1 2 d a L e i n o 11 .8 9 2 , d e 2 9 d e d e7 .em b ro d e

2008 , r e so lv e

NOMEAR

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRJO SOBRAL. para emcer o cargo de

R e ito r d o In stitu to F ed era l d e E du ca çA o , C iên c ia e T ecn o lo g ia C a -

ta r in en se , com m and a to d e q u a tro an o s .

B ru n ia , 2 4 d e jan e iro d e 2 012 ; 1 9 1 £1 d a In d ep en d an c ia e

124J1 d a R ep úb lica .

DlLMA ROUSSEFF

A/oizio Mercadanle

A PR E S ID EN TA D A R E PÚ BL IC A , n o u so d a a tr ib u iç lo

q u e lh e con fe re o a r t 8 4 , in c iso X X V , d a C on stitu iç lo , e ten d o em

v is ta o d isp o s to n o a r t 16 d a L e i n o 5.540, d e 28 d e n ov em b ro d e :

1 9 6 8 , r e so lv e

NOMEAR

JULlANELI TOLENTINO DE LIMA. Professor d. FundaçIo Uni-

v er s id ad e F ed era l d o V a Ie d o 510 F n .n c isco , p a ra ex ercer o ca rg o d e

R e ito r d a re fe r id a U n iv er s id ad e , com m and a to d e q u a tro an o s .

B ru flia , 2 4 d e jan e iro d e 2 012 ; 1 9 1 £1 d a In d ep en d ên c ia e

1240 d a R ep úb lica .

D1LMA ROUSSEFF

A/nizio Mercadanle

E ste d o cw n en to p od e ser v er if ic ad o n o en d ereço e le trO n ico http://www.in.p~.
pelo código 20002012012400001 D ocum en to a ss in ad o d ig ita lm en te con fo rm e M P n l 2 .2 0 0 -2 d e 2 4 /0 8 1 2001 , q u e in s t itu i a

In fra e s tru tu ra d e C h av e s P ú b lica s B ra s ile illl - IC P -B ra s il.
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TERMO DE POSSE

o M IN ISTRODEESTADODA EDUCAÇÃO ,tendo em vis ta o d isposto no art. 13 , da Le i

nO 8.112 , de 11 de dezem bro de 1990, EM POSSA , nesta da ta , FRANC ISCO JOSÉ

MONTÓR IO SOBRAL, nom eado pe lo Decre to de 24 de jane iro de 2012 , pub licado no D iá rio

O fic ia l da Un ião de 24 de jane iro de 2012 , seção 2 , Ed ição Extra , pág ina 1 , para exercer o

cargo de Re ito r do Institu to Federa l de Educação , C iênc ia e Tecno log ia Cata rinense ,

com mandato de qua tro anos.

O serv idor apresen tou os docum entos ex ig idos por Le i e prestou o com prom isso

de fie lm ente cum prir com os deveres e a tribu ições do cargo , bem como se com prom eteu a

observar o Cód igo de É tica P ro fiss iona l do Serv idor C iv il do Poder Execu tivo , aprovado

pe lo Decre to n° 1 .171 , de 22 de junho de 1994, anexando a este te rm o, dec la ração quan to

ao exerc ic io ou não de outro em prego ou função púb lica .

Para consta r, eu , A line S ilva de M ello , com exercíc io na Coordenação de

Adm in is tração de Pessoa l, lavre i o presen te Term o, que va i ass inado pe lo M in is tro de

Estado da Educação e pe lo Empossado .

B rasília -DF , 6 de fevere iro de 2012 .

- ,
___~~fr~:~:_o~~

ALO IZ IO MERCADANTE OLIVA

~~ M in is tro de Estado da Educação
!fl: ~t;~~.

"'/(1. ~'\l;t

~40

.;::--= -- ''''.d
•.___0.0.- •.. _. .. __ .~~

FRA~-êõ JOSÉ MÔNTÓR IO SOBRAL
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M I N I S T É R I O D A E D U C A Ç Ã O

S E C R E T A R I A D E E D U C A Ç Ã O P R O F I S S I O N A L E T E C N O L Ó G I C A

I N S T I T U T O F E D E R A L D E E D U C A Ç Ã O , C I Ê N C I A E T E C N O L O G I A C A T A R I N E N S E

R E I T O R I A

C ap ítu lo V II

D A RE ITO R IA

A rt. 31 . A R e ito ria , ó rgão execu tivo supe rio r do In s titu to Fede ra l de E ducação

C iênc ia e Tecno log ia C a ta rinense , é exe rc ida pe lo R e ito r e , em suas fa lta s e im ped im en tos ,

pe lo seu subs titu to lega l.

9 1 °. P a ra e ficá c ia adm in is tra tiva e com o m ed ida de descen tra liza ção , o R e ito r

de lega rá a tr ib u ições execu tiva s aos P ró -R e ito re s , D ire to re s S is têm icos e D ire to re s G e ra is

dos c a m p i, pa ra a p rá tica de a to s nas á reas acadêm ica e adm in is tra tiva .

9 2 °. O s D ire to re s G e ra is dos c a m p i re spondem so lida riam en te com o R e ito r po r

seus a to s de ges tão , no lim ite da de legação .

A rt. 32 . C om pe te ao R e ito r:

I. A dm itir , d em itir , a posen ta r, red is tr ib u ir, rem ove r, au to riza r a rea liza ção de concu rsos e

a to s de p rog ressão /a lte ra ção re la c ionados à v ida func iona l dos se rv ido re s ;

1 1 . A rticu la r com ó rgãos gove rnam en ta is a ce leb ração de aco rdos , convên io s , con tra to s e

ou tro s in s trum en tos ju ríd ico s com en tidades púb lica s e p rivadas ;

1 1 1 . C on fe rir g raus , títu lo s e condeco rações , bem com o ass ina r os d ip lom as ;

IV . C oo rdena r, con tro la r e supe rin tende r as P ró -R e ito ria s , D ire to ria s S is têm icas e

D ire ções G e ra is dos C a m p i;

V . D e fin ir po lítica s , coo rdena r e fisca liza r a s a tiv idades da In s titu ição ;

V I. R ep resen ta r o In s titu to Fede ra l de E ducação C iênc ia e Tecno log ia C a ta rinense em

ju ízo ou fo ra de le ;

V II. D e lega r pode res , com pe tênc ia s e a tr ib u ições ;

V III. E xped ir re so lu ções , po rta ria s e a to s no rm a tivo s , bem com o cons titu ir com issões e

exe rce r o pode r de d isc ip lin a , no âm b ito do In s titu to Fede ra l de E ducação C iênc ia e

Tecno log ia C a ta rinense ;

IX . F aze r a ges tão do C onse lho S upe rio r, do C o lég io de D irig en te s , in c lu indo a posse e

convocação dos seus m em b ros , bem com o a p res idênc ia das sessões , com d ire ito a

vo to de qua lid ade ;

X . N om ea r e dem itir o s d ir ig en te s pa ra o exe rc íc io de ca rgos de d ire ção , no âm b ito do

In s titu to Fede ra l de E ducação C iênc ia e Tecno log ia C a ta rinense , bem com o des igna r e

exone ra r a s funções g ra tificadas , in teg ran te s da R e ito ria .

P a rág ra fo ún ico . P a ra o desem penho de suas funções , o R e ito r deve rá con ta r com o

apo io de um a equ ipe de assesso ram en to , cu ja es tru tu ra e a tr ib u ições es tão de fin idas nes te

R eg im en to In te rno , ap rovado pe lo C onse lho S upe rio r.

S e ç ã o I

D o G ab ine te

A rt. 33 . O G ab ine te , d ir ig ido po r um C he fe nom eado pe lo R e ito r, é o ó rgão

responsáve l po r o rgan iza r, a ss is tir , coo rdena r, fom en ta r e a rticu la r a ação po lítica e

adm in is tra tiva da R e ito ria .

R E IT O R IA

R u a d a s M i s s õ e s , 1 0 0 - P o n ta A g u d a

8 9 0 5 1 -0 0 0 - B lu m e n a u lS C

T e le fo n e : 4 7 -3 3 3 1 7 8 0 0

WWW .ifc .edu .b r

IN ST ITU TO FEDE .R AL DE

E D U C A Ao , C I £ N C l A E n : C N O L O G I A

I ' , A r A l l J N J l $ E
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26l01/2015

~~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

10.635.424/0007- 71
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/12/2008

NOME EMPRESARIAL "
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA:CATARINENSE

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IF CATARINENSE CAMPUS VIDEIRA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIV1DADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

110-4 - AUTARQUIA FEDERAL

lOGRADOURO

ROD SC 135

CEP

89.560-000
BAIRRO/DISTRITO

CAMPO EXPERIMENTAL

NÚMERO

S/N

MUNIClplO

VIDEIRA

COMPLEMENTO

KM 125

UF

SC

ENDEREÇO EUETRONICO

patricia.frizzo@ifc-videira.edu.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

UNIÃO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

TELEFONE

(49) 3533-49001 (49) 3533-4919

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/12/2008

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 26/01/2015 às 12:30:59 (data e hora de Brasília).

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 26/01/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlm pressaollm pri m ePagi na.asp

Página: 1/1
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal Catarinense—Reitoria 

Ofício n°. 067/2014/REITORIA/IFC 

Blumenau (SC), 11 de março de 2015. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 39  Andar, Sala 301 
70044-900 - Brasília/DF 

Assunto: Prorrogação de prazo de apresentação do Projeto Técnico da Rádio Educativa de 

Videira - Processo ng 53000.012743/2012-31 - Canal 279 E 

Prezados senhores, 

Em virtude dos seguintes pontos: 

1) dificuldade na busca de informações e orientações de como efetuar o contrato 

do engenheiro de telecomunicações para realizar o Projeto Técnico da Rádio Educativa de 

Videira (Canal 279 E); 

2) poucos Institutos Federais com experiência e disponibilidade de repassar 

informações e orientações de como proceder na etapa de apresentação do Projeto Técnico de 

instalação da estação de Rádio Educativa; 

3) dificuldade em localizar um engenheiro de telecomunicações que atue no 

estado de Santa Catarina, especificamente com Projeto Técnico de instalação da estação de 

Rádio Educativa; 

4) morosidade dos trâmites burocráticos para a contratação do serviço de 

engenharia de telecomunicações no Instituto Federal Catarinense (IFC); 

Considerando o exposto, solicitamos prorrogação de 120 dias para a 

apresentação do Projeto Técnico de instalação de estação (locais e equipamentos) do Processo 

n° 53000.012743/2012-31 - localidade de Videira/SC - Canal 279 E. --- 

Atenciosamente, 

Francisco J 	ontono Sobral 
Reitor 

Decreto de 24101/2012 
DOU de 24/01/2012 

ne Rua das Missões, 100 - Ponta Aguda 
Blumenau/SC - CEP: 89.051-000 

alleINSTITUTO FEDERAL 
 MC/PROTOCOt.0 

se 2er"," 	DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREI(447)  3331-7800 / qabinete@ifc.edu.br  

Em .46,./051.15__às_15_1_horas  

Assinatura:
_ 
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OFÍCIO N°. 067/2014/REITORIA/IFC 
AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA\E 
CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. ANEXO, 
3° ANDAR, SALA 301 CEP: 70,044-900 - BRASÍLIA/DF 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE APRESENTAÇÃO DC 
PROJETO TÉCNICO DA RÁDIO EDUCATIVA DE VIDEIRA-
PROCESSO N° 53000.012743/2012-31 - CANAL 279 E 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 8094/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31.

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Por meio do processo em referência, a INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE permissionária do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em caráter exclusivamente
educativo, na localidade de Videira/SC, solicitou prorrogação do prazo, por duas
vezes, para apresentação do Projeto Técnico de Instalação da Estação
Transmissora para aprovação de local.

 

ANÁLISE

2.      Conforme disposto no § 4o do Art. 40 do Decreto n° 52.795, de 31 de
outubro de 1963, alterado pelo Decreto n° 7.776, de 24 de julho de 2012, não será
admitida a prorrogação de prazo, salvo em caso de força maior ou caso fortuito,
comprovados perante o Ministério das Comunicações.

 

3.      A entidade apresentou a(s) seguinte(s) justificativa(s):

a. dificuldade de busca de informações e orientações de como
efetuar o contrato do engenheiro de telecomunicações para
realizar o projeto técnico da Rádio Educativa de Videira (canal
279 E);

b. poucos institutos federais com experiência e disponibilidade de
repassar informações e orientações de como proceder na etapa
de apresentação do Projeto Técnico de instalação da estação da
Rádio educativa;

c. dificuldade em localizar um engenheiro de telecomunicações
que atue no estado de Santa Catarina, especificamente com
Projeto Técnico de instalação da estação de Rádio Educativa;

d. morosidade dos trâmites burocráticos para contratação do
serviço de engenharia de telecomunicações no Instituto Federal
Catarinense (IFC).

4.                        Cabe esclarecer que de acordo com o Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, Art. 29, a entidade deveria ter apresentado para aprovação do
Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado da data de
adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações
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técnicas dos equipamentos, sob pena de decair o direito à contratação, o que
ocasionará a convocação dos licitantes remanescentes

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, e tendo em vista as justificativas apresentadas,
opinamos pelo deferimento do pedido da entidade, com a consequente
prorrogação do prazo por 45 dias (quarenta e cinco dias) contados da data do
recebimento deste documento, comprovado via AR Postal.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 04/08/2015, às 11:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 04/08/2015, às 13:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0467698 e o código CRC 0B49D440.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

Ofício nº 11752/2015/SEI-MC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE
Rua das Missões, nº 100, Bairro Ponta Aguda
89051-000        Blumenau/ SC

 

Assunto: Prorrogação de Prazo para apresentação de Projeto Técnico de
Instalações com vistas à Aprovação de Locais e Equipamentos - Processo
nº 53000.020988/2012-31.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8094/2015/SEI-MC que
trata do pedido de prorrogação de prazo apresentado pela entidade.

 

2.       Informo que o não atendimento das exigências no prazo estipulado
implicará no arquivamento do pleito de aprovação do local e de utilização dos
equipamentos da estação de radiodifusão, podendo, eventualmente, nos termos da
legislação, decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos
licitantes remanescentes ou finalização do processo, conforme o caso.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 04/08/2015, às 11:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0467676 e o código CRC 0A3D664E.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense-Reitoria

Ofício nº. 242/2015/REITORIA/IFC

Blumenau (SC), 13 e julho de 2015.

Ao Ministério elas Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Deoartamenro de .t\cornoanhamento e !waJiaçào de Serviços ae Comunic.a(;ào et )nica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações ca União

Esp!andoa o'Js iv1inistér.05. Bloco P" Ed. An~XG. 3º j\n:Jdf, Si'1la 301

70044-900 - Brasília/Df

Assunto: Segunda Prorrogação de prazo de apresentação do Projeto Técnico da ádio Educativa

de Videira - Processo nº 53000,012743/2012-31 - Canal 279 E

Prezados senhores,

Em virtude dos seguintes pontos:

1) dificuldade na busca de informações e orientações de como e etuar o contrato

do engenheiro de telecomunicações para realizar o Projeto Técnico da Rá~lliO éducativa de

Videira (Canal 279 E); 1I

2) poucos Institutos Federais com expenencia e disponibilidaae de repassar

informações e orientações de como proceder na etapa de apresentação do p
l

Jjeto Técnico de

instalação da estação de Rádio Educativa; I
3) alteração nos trâm ites legais de contratação de serviços de t ecomunicações

para atender ao Projeto Técnico de instalação da estação de Rádio Educativa; I I
Considerando o exposto, solicitamos segundo prazo de prorrogação de 180 dias

- d P . t li' ' d' I - d - (I . 11. I ) dpara a apresentaçao o roJe o ecnlco e Insta açao e estaçao ocals e eq Ipamentos o

Processo nº 53000.012743/2012-31 - localidade de Videira/SC - Canal 279 E, J coW tar de 19 de

julho de 2015,

Atenciosamente,

Portaria nO 1.537 de 02/07/2015

DOU de 03/07/2015

," IG ! 0+1 t5,. J~'ôQ, ,-'.,'
;.. -- -' - - ~. - o

,tt .• t ..~. ~_._--
, lU •• ,! -. .--' .• - ---r

••
11•• INSTITUTO FEDERAL

••
CATARINENS(

Reíto(lt\
. ,-

Rua das Missões, 100 p.o~ta Aguda

Blumenau/SC - CEP: 89051-000

) (47) 3331-7800/ abin
l

te ifc.edu.br
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Ministério da Educaçâo 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal Catarinense - Reitoria 

Ofício ng- 370/2015/REITORiAJIFC 

Blumenau { C), 01 de outubro de 2015. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Grupo de Trabalha de Radiodifusão Educativa e Consignação da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed- Anexa, 34 Andar, Sala 301 Oeste 
CEP: 70.044-900 - Brasília/DF 
Fone: (6.) 2027-6890 

Assunto: Prorrogação de prazo referente à Nota Técnica n12 809412015/SEI-MC 

Prezados senhores, 

Em virtude da GREVE dos servidores no Instituto Federal Catarinense (IFC) - Reitoria ter 

iniciado em 07/07/2015 e do indicativo de finalização ter ocorrido apenas em 30/0912015, 

vimos solicitar PRORROGAÇÃO de 180 dias a contar a partir desta data para efetuarmos a 

entrega do Projete Técnico de instalação de estação (locais e equipamentos) do Processo n 

53000.012743/2012-31 - localidade de Videira/SC - Canal 279 E- 

Desta forma, salienta mcis que devido ã GREVE não foi possível realizar os trâmites 

legais para a contratação de serviços de teIecomun€cações para atender ao Projeto Técnico de 

instalação da referida Rádio Educativa. A paralisação das atividades da Diretoria de 

Administração e Planejamento (DAP) da Reitoria do IFC imp'icou diretamente no NÃO 

andamento do processo de licitação, impossibilitando o atendimento ao prazo contida ria Nota 

Técnica ng 8094{ c15tsE!-Mc. 

Sendo o que tínhamos, agradecemos a compreensão e deliberação positiva sobre o 

pleito desta Instituição. 

Atenciosamente, 

Fra'icisc6jkfïõrio Sobra€ 
remo r 

Rcre o ce 24.!1'2012 
DOU de 24,01/2O1ê 

ut 

r..1 ~IPROTocCLO 
UMEN 10 ENTR "i !F APELO CORREIO 

1r 	/ Q I 	 Oras 

As nitura: 

Rua das Missôes, 100 - Ponta Aguda 
Blumenau/SC - CEP; 89.051-000 
(47) 3331-7800 / ifc ifc,edu.br 
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Análise Técnica - FM/TV

Data de Geração : 19/04/2016 17:43:12 SIGAnatel - Sistema de Informações Geográficas

Página 1

Analógico/Digital: Analógico Serviço: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 279

Latitude: 27S014100 Longitude: 51W082800

HCI(m): 92,55 Pot. TX (KW): 0,7

G Max SI(dBd): 2,6 Comp.Linha-L(m): 100

Demais Perdas(dB): 0,1 Atenuação(dB/100m): 0,64

Município: Videira - SC Cbt(m): 810

Eficiência: 0,843 Erp máx(KW): 1,074

Campo Protegido(dBµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 15

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)² ERPAz(kW) ERP90m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 839 63 0,85 0,722 0,776 0,414 9,868 5,747 9,868 19,111 0%-100%

15 819 83 0,95 0,902 0,969 0,831 11,942 7,038 11,942 22,694 0%-100%

30 884 18 0,82 0,672 0,722 0,067 5,585 3,343 5,585 10,849 0%-100%

45 940 -38 0,76 0,578 0,620 0,032 4,341 2,642 4,341 8,374 0%-100%

60 891 11 0,85 0,722 0,776 0,042 4,749 2,904 4,749 9,125 0%-100%

75 887 15 0,76 0,578 0,620 0,049 5,017 3,011 5,017 9,768 0%-100%

90 939 -37 0,83 0,689 0,740 0,037 4,539 2,779 4,539 8,710 0%-100%

105 909 -7 0,95 0,902 0,969 0,045 4,859 3,003 4,859 9,248 0%-100%

120 887 15 0,85 0,722 0,776 0,058 5,312 3,209 5,312 10,271 0%-100%

135 847 55 0,79 0,624 0,670 0,291 8,909 5,161 8,909 17,424 0%-100%

150 814 88 0,88 0,774 0,832 0,797 11,811 6,902 11,811 22,573 0%-100%

165 828 74 0,85 0,722 0,776 0,543 10,645 6,194 10,645 20,513 0%-100%

180 839 63 0,69 0,476 0,511 0,279 8,804 5,024 8,804 17,427 0%-100%

195 826 76 0,47 0,221 0,237 0,180 7,702 4,214 7,702 15,935 0%-100%

210 813 89 0,28 0,078 0,084 0,083 5,997 3,140 5,997 13,411 0%-100%

225 813 89 0,14 0,020 0,021 0,021 3,700 1,886 3,700 9,223 0%-100%

240 773 129 0,14 0,020 0,021 0,035 4,442 2,218 4,442 11,197 0%-100%

255 759 143 0,14 0,020 0,021 0,040 4,685 2,324 4,685 11,839 0%-100%

270 759 143 0,28 0,078 0,084 0,179 7,691 3,951 7,691 17,048 0%-100%

285 817 85 0,52 0,270 0,290 0,264 8,651 4,770 8,651 17,616 0%-100%

300 813 89 0,71 0,504 0,541 0,530 10,579 6,034 10,579 20,685 0%-100%

315 793 109 0,85 0,722 0,776 1,129 12,928 7,533 12,928 24,630 >100%

330 840 62 0,90 0,810 0,870 0,448 10,098 5,918 10,098 19,456 0%-100%

345 846 56 0,79 0,624 0,670 0,299 8,984 5,201 8,984 17,563 0%-100%



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

NOTA TÉCNICA Nº 9186/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31

Assunto: Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos
Equipamentos - Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Por meio do processo em referência, a INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ nº10.635.424/0001-86,
solicita a aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos
equipamentos para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira/SC, com
utilização do canal 279E (duzentos e setenta e nove, Educativo)

 

ANÁLISE

2.            A entidade solicitou prorrogação do prazo, por duas vezes, para
apresentação do Projeto Técnico de Instalação da Estação Transmissora para

aprovação de local, conforme disposto no § 4o do Art. 40 do Decreto n° 52.795, de
31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n° 7.776, de 24 de julho de 2012,
não será admitida a prorrogação de prazo, salvo em caso de força maior ou caso
fortuito, comprovados perante o Ministério das Comunicações.

 

3.                        A entidade apresentou a(s) seguinte(s) justificativa(s):

Em virtude da GREVE dos servidores no Instituto Federal
Catarinense (IFC) - Reitoria ter iniciado em 07/07/2015 e do
indicativo de finalização ter ocorrido apenas em 30/0912015.
 
 

  4.                       Diante das justificativas apresentadas e da apresentação do Projeto
Técnico de Instalação da Estação Transmissora para aprovação de local, o Ministério
das Comunicações defere o pedido de prorrogação de prazo e fará a análise do
projeto.

 

5.                       A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE
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DISPOSITIVOS ANÁLISE

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 Irregular. A distância máxima, em
km, ao contorno protegido (66
dBu) foi excedida na radial 210º.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME RESOLUÇÃO ANATEL Nº 67 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Subitem 3.5.1.3.2 - As radiais

devem estar espaçadas em 15º

para diagramas de irradiação

diretiva.

 Irregular.

 

6.      Diante do exposto, o processo indicou pendências de acordo com o
Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada - PBFM e com a legislação vigente. Assim, deverá ser apresentada, em
original ou cópia autenticada, a documentação abaixo:

 

a. novos cálculos para as radiais, com espaçamento angular de 15º
entre si, conforme determina a legislação vigente, uma vez que
o diagrama de irradiação apresentado é diretivo;

b. novos cálculos, do Formulário 02 – Formulário para estudo
técnico - FM (FMC 02), para a(s) radial(ais), uma vez que
a(s) distância(s) ao contorno 2 ultrapassa(m) o limite previsto
para a respectiva classe;

 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada.
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   À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 28/04/2016, às 09:22, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 28/04/2016, às 16:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1082735 e o código CRC 651F2A20.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 13188/2016/SEI-MC

Ao Senhor
Robert Lenoch
Representante Legal da INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE
Rua das Missões, 100 - Ponta Aguda
89.051-000  Blumenau/SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.020988/2012-31.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9186/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 45 dias (quarenta e
cinco dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
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de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 28/04/2016, às 16:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1082944 e o código CRC 6B953FF7.
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Correspondência Eletrônica - 1102656

Data de Envio: 
  30/04/2016 17:59:30

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    ifc@ifc.edu.br
    gabinete@ifc.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.020988/2012-31 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1082735.html
    Oficio_1082944.html
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•M inistério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Institu to Federa l Catarinense - Reitoria

OfíciO n'. 057/2016/REITORIA jIFC

B lumenau (seI. 18 de mMço de 2016.

Ao M inistério das Comunicaçâe,

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRO~ICA

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação E letrônica
G rupo de Trabalho de Radiodifusáo Educativa e Consignação da União
Esplanada dos M in istérios, B loco R . Ed, Anexo, 30 Andar, Sala 301
CEP 70,044-900 _ Bcasília lDF

A ssun lo : P ro rrO Q açao d e p razo d e ap re sen taçào do P ro je to T écn ico d a R ild io E duca tiv a d e V id e ira _

P ro ce sso n ' 5 3000 .0 12743 /2 012 -31 - C an a l 2 79 E

P ru ado s S enho re s ,

Em v irtu d e do , segu in te s p on to s :

1 ) D a ex is tên c ia d e pou co s In s titu to s fed e ra is com expe riên c ia e d isp on ib ilid ad e d e

rep a ssa r in fo rm açõ es e o rien taçõ e s d e COm op rQ (ed e r n a e lap a d e ap re sen taçao do P ro je to T écn ico d e

in s ta la ção d a e s ta ção d e R ád io E duca tiv a ;

2 ) D a a lte ração no s tr llm ite s leg a is d e con tra ta ç llo d e se rv iço s dú te le com un icaçõ es p a ra

a tend e r ao P ro je to T ccn ico d e in s ta la ção d a e s ta cão d e R ád io E duca tiv a , d ian te do in g re sso d e um

se rv id o r E ng cnh e iro E le tr ic is ta n o qu ad ro do IFC ;

31 D o tem po nece ssá rio p a ra qu e o novo E nqenh e iro E le tr ic is ta d o IFC rea liz a s ,e e s tu do s e

v iag en s ao M in is t~ rio d a s C om un icaçõ es em bu sca d e in fo rm açõ es e conh ec im en to p a ra a con s tru ção do

P ro jú to T écn ico d e in s ta la ç~ o d a es ta ç~ o d e R lld io E duca tiv a ,

4 ) D e O p razo p a ra a co le ta d e d ado s n ece ssá rio p a ra a con s tru ç~ o do p ro jc to té cn ico

co rre r em pe río do d e fin a l d e ano , fe riad o s n ac io n a is e rece sso d a In s titu iç llo (d e 12 /1 0 /2 015 a

01/0212016), con fo rm e P o rta ria 1 5112015 ;

5 1 D a a lte ração n a g es t~ o do IFC , (om a po sse d a nov a R e ito ra S ôn ia R eg in a d e S ou za

F e rn and es o co rrid a em 2S de jan e iro d e 2016

C on s id e rando o expo s to , ,im o , so lic ita r p ro rro g aç~ o d e 100 d ia s p a ra a ap re sen taç~ o do

P ro je to T écn ico d e in s ta la ç~ o d e es ta ç~ o (lo ca is e equ ip am en to s) d o P rQ (e sso nO 53000 ,0 12743 /2 012 .3 1_

lo ca lid ad e d e V id e ira /SC - C an a l 2 79 E , a con ta r /I p a rtir d e 28 d e m arço d e 2016 ,

S endo O que tín h am o s , ag rad ecem o s a com p reen são e dú lib e raç iio po s itiv a sob re o p le ito

d e s ta In s titu iç ão ,

S 6n •• R og i•••i.F :r" 'n d "

D oe ,.,o O e , '0 1 120 '6

D O U d~ 310112016

n.•••...," "" """"a. """"•..,,; ..

R u i' d a s M issõ e s , 1 00 - P on ta A guda

B lum e l'lau /5C - C E P : 89 ,0 51 -000

(47 ) 3331 .7 800 I ifc@ ifc .ed ub r
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1 r

M in istério da Educaçâo
Secretaria de Educação Profiss iona l e Tecnológ ica

Institu to Federa l Catarinense - Reitorja

O fíc io '1 0 . 083!2016/RE ITOR IA /IFC

B lumenau/SC , 12 de abril de 2016

""j t~ ,n i,> \,:r,o oas CO l'lu flitcçáes

SC l" :ld fld 'J~S "rv lt,u ', lk C o r"u " i,- ,,~ ~o E I"c rón ld

~ ('rJ .:lr ld r" rrl!" j, ' " ,cUm pdn~ )am "n lD e !l,v ;" ."" ,,, ~ '" "e rv ,v ,~ ,c - ' C üm ~ .-,,(a (âo E ie tró rH C iJ

C ~~ I~~d ,ja'o ,,, M " sleriüs, a lü e ) R , E ,.t I \rp~ c ,. .l ' a~[]aC, 5 i!a 30,
~:EP 7Ü ,OC :C :-9C "O - 2 ras il,a - ,)F

" tm '" !;i~ 12017 -fí890

ASSUNTO , Encam inha Pro je to técn ico de rád io educativa do campu;,>V ide ira

P rezado s ,

Encam inhamos por meio deste , o pro je to de estação de transm issão de rad iod ifusão

em frequência modulilda re ferente ao campus V ide ira . do Institu to Federa l Catarinense.

Em anexo segue:

.So lic itação de allNação de coordenadas pré-fixadas:

-R .equerim ento de aprovação do loca l de insta laçào da estação e a utilização dos

equipamentos;

-Declaraçào de in terrupção das transm issões em caso de in terferéncias causadas

pela Estação,

.Formulário de In formações Técn icas - FM ,

.Formulário para Estudo Técn ico - FM ,

.Declaração de proteção a aeródromos,

.Declaração de fie l cumprim ento da leg is lação aplicáve l:

-Anotação de Responsabilidade Técn ica - AR .T do engenheiro e le tric is ta responsá.

ve l;

-O rdem bancária re ferente ao pagamento de taxas de ART do pro je to de implanta-

ção da rad io educativa do campusCamboriú e V ,de ira : e

-Mapa de loca lização da instillação da eslilção

OOCL 'lJr:N TC l 8 :T r+G l,< : PE lO CO 'l.f ,EQ

""11 ,_Q 5 ,Jc G " '\ 'íltJQ .,.

A ssr:~ tln . ~ ( , l' ~

Rua das M issões, 100 - Ponta Aguda

B lumenau/SC - CEP: 89,051-000

(47) 3331-7800! gab inete 'iiífc .cd ll,b r
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M in is té r io d a E d u c a ç ã o

S e c re ta r ia d e E d u c a ç ã o P ro f is s io n a l e ,e C r lo l6 g ic a

In s t itu to F e d e ra l C a ta r in e n s e - R e ito r ia

C e r to s d e v o s s o a te n d im e n to , s u b s c re v em o -n o s ,

A te n c io s am e n te ,

R u a d a s M is s õ e s , 1 0 0 - P o n ta A g u d a

B lu m e n a u /S C - C E P o8 9 .0 5 1 .0 0 0

(4 7 ) 3 3 3 1 -7 8 0 0 ! g a b in e te ~ il ifc ü llL h r
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M in is té r io d a E du ca çã o

S e c re ta r ia d e E du ca çã o P ro fis s io n a l e T e cn o ló g ic a

In s titu to F e d e ra l C a ta r in e n se - R e ito r ia------------------------ ----

M em o ra n d o n Q
• 0 0 3 /2 0 1 6 - G TR ád io sE du ca tiv a s /R E ITO R IA IIF C

B lum enau , 0 8 d e m a rço d e 2 0 1 6 .

À M agn ífic a

S ô n ia R eg in a d e S ou za F e rn a n d e s

Reitara

A ssu n to : P ro je to té cn ic o d e rá d io e d u ca tiv a d o C am pu s V id e ira

M agn ífic a R e ito ra ,

o G ru p o d e T ra b a lh o (G T ) d e s ig n a d o p e la P o rta r ia n Q 2.943/2015,

d e 1 8 d e n o vem b ro d e 2 0 1 5 , re sp o n sá ve l p o r a tu a r n a C on s tru çã o d e P ro je to s

T é cn ic o s d a s R ád io s E du ca tiv a s d e C am bo riú e V id e ira com o fo rm a de a te n d e r

a o M in is té r io d a s com un ica çõ e s , te n d o e la b o ra d o o p ro je to d e e s ta çã o d e

tra n sm is so ra d e ra d io d ifu sã o em fre q u ê n c ia m O du la d a , so lic itam o s o e n cam i-

n h am en to d e s te a o M in is té r io d a s C om un ica çõ e s . S a lie n tam o s q u e ju n to a o

p ro je to d e ve rá se r e n v ia d a um a de c la ra çã o a ss in a d a p e la R e ito ra co n fo rm e

m ode lo em ane xo .

A o M in is té r io d a s C om un ica çõ e s

S e c re ta r ia d e S e rv ic o s d e C om un ica çã o E le trõ n ic a

D epa rtam en to d e A com panham en to e A va lia çã o d e S e rv iç o s d e C om un ica çã o

E le trô n ic a

G ru p o d e T ra b a lh o d e R ad io d ifu sã o E du ca tiv a e C on s ig n a çã o da U n iã o

E sp la n a d a d o s M in is té r io s . B lo co R . E d , A n e xo , 3 0 A nda r. S a la 3 0 1

C E P o70 ,0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília /D F

F one : (6 1 ) 2 0 2 7 -6 8 9 0

R esp e ito sam en te ,

~
ok."L. ~ __

jÔ a ta s V en a n c io T e ix e ira

R presentante Engenharia

'"
••••• I~STITUTO fEDERAL
••• 0"'","""".. " ,... ," "

R ua da5 M is sõ e s . 1 0 0 - P o n ta A gu d a

8 lum enau /S C - C E P o89 ,0 5 1 -0 0 0

F on e ; (4 7 ) 3 3 3 1 .7 8 0 0
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Pr~zodü S~nhor:

A I::m i,sür~ do ln ,titU lo Fed~ral C alarinell',r CN I-'J nO lübJ5424,000l.U ti, com endereço dl'

correspondência na Rua das M issões 100 - I-'()Ill~Agllrid , H lum enawSC , CEP 89051-000 ,

perm issionária do S~rviço de Radiodifus.l0 S""()f~ ~m Frequência /l.loduJada, com [in ,

exclusivam ~nte educativos, conform r aIO d~ OU IO r!!" publicado no DOL ' de 12/0fl/2014 , na

localidade de V ideira/SC , com ulili/~ \~o do ("anal 279£ (DUZ~lllOS e Seten ta r :"lov~ Fdllld tivo j,

v rm rN lurrrr a aprovaç~" do loc~ l de instalação da eS laçào e a ulilizaçào dns { 'qu ip~m~ntos.

\hril np 20 I f,

;\ssin .Jtur~ d" R~j"~W nrdnte ( Em idade

Robel1 Lenoch
Reitor Substit

Portaria n"295, de 26 112016

D .O ,U ,D e 27/0112016

Ofício 083/2016REITORIA/IFC (1130526)         SEI 53900.030716/2016-20 / pg. 4



"SE ll W .. 1 ll4 '.'~4 .O ficio '

A :"'~ ;XO 11

DECLARAÇ ,\O m: l.'üER I{lIPÇ ,\O DAS TH .A "óSM ISS<lES K\I CASO m.:
I:-;TERH :RÊ :-;C IAS CAUSADAS PEI.". F :STAÇÃO

E ,.

(n m e do cepre 'em ante

~t..& ,.<.4',-<;,1

entidade), d~dam que'

1c~"I). n" qualid .ld~

lo t.c '1 .> ''''" '•.•"

d,

rw !D 1);l",ç!,!?
" 'p r,"en(aO iC

,
~h. Á ,,-V\(..<t.. ~

legal da entidade

(razão "",ia! da

• N a (x",)lTência de in terferênci", prejudiciais cau ,ad", pcl" "tu ,"" d" entid~de quc

I\.'pn"el1 l[).in lermmpêrei as (m n,m i,,;õe, im ~ 'd iatm ncnt~"lé que cs~a ' sejum ,"nud~s. ,'Cm preju ílrl do

e,crcício das com pctén"i", fi",a li,a t6riD I lcgaJm ~nle D tribuidu , à Analel.

(u"iO "lUm do da entidade)
\

R"'"
Reítor Substilu to

Portaria n 'W 5. de 2610112(116
D .O .U ~ 2710112016

~llli2015 II,IJI
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ít
I

\U:-;ISTt:RIO IlAS CO_\IlJ~JCAÇÜF.S
Serreur;. d. Se"-;,'" ,te (' om,," ka\~o E:lrtrônk.

ner' rUmen'o d. Outore' de S,"-;ço, d. Com u,,;o'cão E1Nrôni,"

FOR\IIIL..\RIO DE I'iFOIC.IA(ÜES n':CNICAS _ FM F\lCOI I

CIDADE
UF

1.2 _ F."IIlF.R r.ço PARA CflRRFSf'O,nF'Cl" (P,«"dimen!" obriga'ório)

LOGRADOURO,

1- sunl(,:o PIU:"oClP.\L

f:"di~,>: 230 I SERVI(O 111':RAIJlO[JItTSAo SONORA Li\! H{lcQCL'C1A 1\1011LLAllA

a) Assinalar a solicitação de interesse

o S<Jlid1O,l1Oinici.1 d. "",íIi,. d. Projeto de lo"ul •• ão d. E'tação c l:!ilização de Equij>:"".ul0'

O Suli,-i'.,ã" d•• 1lnal-';"d" .ara<leri"i,", l•.•-oio", an",iu,ment. plei1<ada,nu apmnd.,

(Prccn,h,mon'" "bngal<ino)

CIDADE

) R A

COORDENADAS

1.3 _ LOCAT.17.AÇÁO [M ESTAÇÃO TR"'''-S\]ISSORA

LOGRADOURO
() s

BAIRRO

'O

CIDADE(CONTINUAÇÃO) UF
GEOGRÁFICAS

LLLUlllJ Wd ~
IA _LOCALlL\(,:ÃO])O ESIÚI[(J I'KI.'Kll'.\L

LOGRADOURO

BAIRRO
I O I I

CIDADE (CONTINUAÇÃO)
I

1.5. LOc'\LlZ\(ÃO [)O ISIÚJ]O ,\lXILl.\K

LOGRADOURO
I

BAIRRO CIDADE

FMCOlrFM,
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CEPUF

LU

H, "

~"'''''''

CIDADE (CONTINUAÇAO)

1.6_CAR-\CTF.RisTlCAS TF'c~rc4.s [)F OPFRAÇÃO [)-\ F.sTAÇÃO

CANAL CIE CLASSE FREQÜ~NCIA PORTADORA
POLARIZAÇÃO

WiliJ lrJ
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1.7_TK\_~S~1ISS0IU:S

PR"{"IP'"

F A B R IC A N T E

C E R T IF IC A Ç Ã OP O r. D E O P E R A Ç Ã O

~ kW

M O D E LO

(A n e x a r c ó p ia )

U "II . I 'R

F A B R IC A N T E

C E R T IF IC A Ç Ã O

I
P O T . D E O P E R A Ç Ã O

~ k ';"

M O D E LO

(A n e x a r c ó p ia )

Ca.'" a ji,hricame " a ",,,dela "ar.) m"'.,,,,i'.w,(e.'! jú e.<ieja(m)definidor.), p,uJláer "uM,. 'I> C{mrra.".

A Z IM U T E D O O "

~ .

A I F N lIA (" J", c', )

~ ;R 'lm m

IM "W .C A R A (

~O hm ,

~ J I 'J

RFnj_TlU

~ .
\H ~ lF I"

'l{ " " .- I . (J C O "P "L ~ lI .N 'I " " .)

~ n \< 1 ~ "

1.10 _ 11.\ UOSUOIU:SPO~S,\\'F.LTf:C~ICO (I

N O M E C O M P LE TO

J O ~ A TAS

R E G ,C R E A

~
I ,N " '- " ', ( '' ' rum ! IN U A ( 'i" "

'\SSz:.~'>RZ,'VEl Tf(,~ICO(} _

I 1 - e X -< & &...- "'--'-""""-

1 ~ R E G IS T R O F IS T E L
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2 _~ERVI(:O AlXJLI,\R llE R,\IlIOIlIFlS..i.O E CORREL,''-IOS (*)

J) A"i",I" a ;olicitaçào de intere,;o:

D S"licitaçã" in;oi.1 d. análi,,' d< Pmj<t" d< 1",t.I.,.o da [,t.ç.".' lItiliLa\'lio do Eq "ipam<nto,

D ~olidtaç~o de olteração da, ~.r.~teri,ti<o. t<,nico, ont.rin,ment. pleit.oda< O" opm •.•do,

b) A"",.I". lTIoJ.tidad" de serviço rro(olldida:

Cúdi~() \101HLlI)AllF.

DI 251 Li~.I';;" poro Tmn,mi"li •• d. Pmgroma,

~

252 Roportag.'II' ht<rna

253 C"mun icaçil" d. Orden, Interno,

254 I'ok<o",anllo

255 Tekm<l1iç~o

OUTROS MEIOS:

1 _

(*) C.,o a ~ntidad~ t<nh. illtorm~ na ~w,lIção do SEltVIÇO "UXIU"R IH: R"IlIOlllf'US,.i,.O [

COI{R[L. ••'rOs (SARe). M,,"r~o t.",bolll s~r on,.,uí"h.do, os form"lário, perti,,<nle, ao s~,",'íço: "FMC 09

(SARCr, "fNC 10 (SARC - ~'taçlioWreqMneia)". "t'MC 11 (SAlte - lli.ar.llI. de Lia.ção de Rede)" •

"FMC 12 (SARC - ll~",riç~o do Si't~"'.)~.

cy r omorei,L"~duo" '''0.

G,v« G,nl1omixllnodo ,i;tol1\Oirrad"n'o

C" C,," da ba", da torreem tci,,,oo 'o ",,,oido ma<

H" ," Aitun doCOntTOdo irradi,,;o do ,,"onn irradi,,",cprinçi~"leTIl,do,lo ••N'" J" 'orre

< , Aitun doCC"tltTode irradi,\';o do >l,'cnn irmdiJntc,",<ili,,,eTIl,-dd\.1oi b.N "OMTO

<, Altu" fi,i(" da cstrutun do ''''''nt""oo ~"', ,i,"m,l> irmii,mtc,C""' Tel.,,,' , 'u. b."

FMe~llfMl
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:\f1r\1STtRIO nAS COI\Il;~IC\(ÔF.S
S«,<ta,ia de Se" iço\ d,' COIll""ioa\'lh, E1el'"'' ioa

1I<l'ula m<"lu d. OUlu'ga do S." i"" de {'umu"icaç!u .:1<1","ica

FOR\urL\RlO PAR.\ f:S1TDO TfT:\ICO • F\I

I - TrIF:\TIFlCAÇÃO lU Fr-iTTlH!lF. (PToenchin",nlo""rigatúrin)

RAZÃO SOCIAL

I :\ S T

3 - PUUlAS "O SISTE.\IA OE TRANSMISS.~O (1',)

L\IC U2

CO"'pri"'ento da hnha (L),
A[cnua,"n em 100 mclro, (A,)
Pç"lo" na linha (P,. I .. ,\,):

I{~)

Perua, aco»",ia, (COrl«lútO, o di ,isofC\) (p,,):

ra<l ••, tn'ai, na linha (PD- rl- Pcl

rc"la, na linha (r,. - 10 ,C .I,'D ,)

FI,oi"n"ia ,Ia linha (Fr- ).' P, ):

I()O.OO 010"0'

UNS dlJ
0.M5 dH

O,! d[l

IU4ó <18

O.X42 Ycz<"
UX7,e,c,

4 - I'OTÊ'iCl,.\ U-.:"nVA lRRADL\!) ..\ J\-Li.XI\IA (EIU'",,)

FRP~"- P, x (ó-.""" E, -{),71~),I.~, 0.~4-1,()5~k\"

1', : I'otê"ci. de 0l'<'ração 00 (t.l"'missor. om k\.V,

(i .".'" . Ganhu lTla."lTlu Ou ,,,",,na irr.oia"to, om ,-eLO,(G "M."h"~' -10 ,.,. "'''_.,L,"''),
E,. : Efi"cn"i" oa linh.• oe lran,nlL"au.

5 - I'OT£"CI.-\ ElETIVA IIUtAlliA!)A l'OI( AZI:\It:TE (EIU'"

,V I\Ir:T[:S , , , '''''ÁNn'A'' DISTh{"A.'" ,,,,., .';'N{"A AO
~\I' fhN\1 [ HI

'.~I '-'-, f'.H" C"NTO~N() [)( '-"J' (,m.'''' Dl, "JN"""~" LJLI",di,i, ,--,
Im, ,~, Em, C~, ' E."", ,l")

'. jR" '."m. Ó<' JB" 'l.nn 5' dD~ 'l.M'
"m """"
'" '" '"

14)

'" '"' '" '" '"
(10)

O i<4f' (0){ n.'! 11.'),\ IH ,-' 11'107 6.1) 111.1 1'),7

;O 884 16.:: 0,8~ O,,!; (f.!36 0,~~7 3.) Ó,' 11.7

"' ,'m I 111.\ 11:)2 0.9\ ().~7-l 0.9', .'.1 j.~ 1IJ.0

~ '" -)'1,6 O.~, O,'!; 1).~J6 IU '~) ,\1) 4.) 'i.O

I~() N', 13.2 O,, 0.95 ()~55 0.9117 H 5.7 11.0

1.<1) H' ~.\'I lI.'n 11.95 IU i" O,'!.') ).0 1~.O 21.11

"" m 61.4 0,7 (),9j M6j I ().70; j,j
" 1&,6

~IO '" ,'ú.7 " 0.95 O 19 ().l7J " ~() 1f>.6

2••• 77' 127.• 11.1j (I.~j 0.1 • .1 11.130 ~.6 ~., nu

::)0 75.1 146.j O,'~ O,?S O.!M O.!," M 11,0 ,2.4

'00 '" i5.9 0.7 0.95 0.665 0.'05 M 11.4 no

"11 '" 5'J.• If.~:' 11,"-' 0.~~4 0.937 ~.II 111,' 1'!.1i

V,lu"" "' ;9,,\ 1).7 0.95 0.(6) II.M'!

" ~méJio>

()"' ["',,,,"',,r ,,,m ,~on"o ,",,, ",d"" d<"t<rt",m.-,,,- "", "'" u<""d" 'OI'",,",,d<,,",,, "" ",,,,,,",-~ ""''''' mod""
,\, C,,""" l-l>, l~1" d,'",',;o.c, ,";';l,d" "O','~' "" ";>t".,,, ,I<,,-,,~.,;It
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6 - I'iCLI'iAÇAo no FFIX[ PRI'inp.\1 (RLnI- T1LT)
Ream. Tih ~ ;,0 ~ r.,,,

REG .C R EA

~
>:,m.H':" rCC"TI, L:~(' "o,

n

Wd
FAX

N IA

ASS IN A TUR A DO RESPO NSÁVE L TÉCN IC O

, -------------------
8 - D IS TÂNC IA S AO CO N TO RNO PRO TEG IDO

Ci.". ,,
"

[J

'" " " ' " " "
C

Di,laneia (lm) 7Kü M ." 5H ~O.O .1 !l.Ü ,l.O no I ! l,O 12.ü 7.0

Altura de referência ""bre" ni,d
000 ~'O '"O ""

150 150 150 •• '"
W

medi" <laraJi.1 (ml

ORS ... 0\ Il;jnllltn .\"ljl' WJltllllos IIp"rtir dI' Norte Verdlldeíro, nl' sentido horário.

eam-Tiit
'! ,

H,

! I ln

!
+ ,------

,,- LLGLNllA I LlHI ..••IÇÚ[S--------

1

- II"'H - r LJT+ li", - '\'1T

_ I I"",.' Altura do centro geonúríco do ,istema irradiante. em relaçà" a" nível médi" do krr~"", "" a/imuk

"onsidemdo,

. CnT; Cola da base da lorrc em rd",jo ao ni ,01 du IIIJI.

. I lu: Altura do ~cnTrog~"méTrico d" ,,,te""l ,rr"di,1n1c~m rdwào à \la", da ("rrc,

• '\'11'. Nivel médio d,) krr~no no ",imu(~ con<idcradn

- () ':(~ :~ h ()d" Si<temiairradi;7e n~J~:i7~te consid~,"dü.

O' _ I, par" mdm.""o do [~IX~pnnClp,,1(b",\m-tlll) - ü "

- ERI'" (pü(~nCl,\prop ,I por "ZlmUl~)- ERI'"" X (y

Ofício 083/2016REITORIA/IFC (1130526)         SEI 53900.030716/2016-20 / pg. 11



Ofício 083/2016REITORIA/IFC (1130526)         SEI 53900.030716/2016-20 / pg. 12



I .I, I

~,

". --,..
~-

,
': , ." 'c ,, -", , - r ,~

./
\

• , - ~..
".

,,
-

•

.. -
) .. //

,

•
,.' - ,
;y/'

;• . ,, .
;, ..

,
-' < . --'

1-- --
~,

•

I
-- . " ,

I
• , .I - ..

• ".w,

•

\ .
• •
-'

\

-'
•

•

I

' ,
• ,

•

,
,

/ }~{
I

•
,,

\

,
" - .. ..

,- ,

..
-' -'

.~">.. \
- •,

I

.
( ..

-'-

.
,,

'". , "'<,. " '

I
,

,

,
" •

, .
~;"

• ..
G" ",

Ofício 083/2016REITORIA/IFC (1130526)         SEI 53900.030716/2016-20 / pg. 13



•

A nouç lo de Ile spon sab ilid ade Técnica. ART

LO <n ' 6 .496 de I 00 ,e te_ode '97 /

" , ,', C on ,eho ~ e< ;oo '" o " E ngen 'w i." A 'J" '"O IT '" de 5 ," ta C "" ,,.

CREA-5C ART OBRA OU SERViÇO
5759839-0

' , _ , , ' ' ' ' ' ' ' ' T O U ' ' ' ' '

J O N A T A S V E N A N C , O T E I X E I R A

. , " " - " ' ~ ., " - " " " " " ' "
R "e ,l5 '~ J

""""" "",,>-,_se

- '" .co ,; 00 c""" ."
"" ',~ _ " ,m U TO FED ER " '- C A T '" '" f"SE _" ' .()R IA

,_ , • ."" 'u , O "" "SSO fS- ,
C , , " " . " ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' U
vo io<d . O b< .'SO ~ç<> 'C _ '" R " ...., 'O O

00"0 PU '.'''''U O '

' "

C O F , ' C N P J l O " " " . .X<-,-&
N ' '00

l D ; . , ~ < > • . . • - " " " " "

o ,,,,,, •• ,,,,,, IN 3T 1TU mfED E ",,,,,,r '" """5 f _""-""

'_ ' """ '~ ~SC '05K ~ '"
C "" ,.',,,,,,
"" 'd o . - ," ,u :,
""" ''''''',., '' 1 ~ '11 ,20 " o ..''''.~ ''''n" ,C " :>C 1O

""O - C ..."" E , , , , , , , , , , , " , .
, ~

C """ ,"" ,,,,,,, ~ ;"""" , 27 ."" '" '1 .1< -"

C P r..C .~P J""" ;~= 7"

W S '<

r • " = - r " " " , , ,

" , " " "
" ,"m O do •.•d " ,"" ,""

'00

•

•
'- ._ ----------------------------------~

, " " ' , ~ _ .
F ." ,..- ."" ,'~ """ , • om ,A, ,,"'~ , c ,;,.,," ,,'" F "" ,"" ~ " '''- '''',,.., , ~ , .,." • .•• ~ C -o .• ~ H ~ ._ ~

, D oe ..-"""

." ' •••• "" '. c .e~ "O . ap i> oab '~ ado" '" _ " do ,," ,,< > "dado " ' . , 1 " " ' " " . . . , . " . , , " " " " ' " , ; , A ""T " ' ~~ """" """" '0 " " D oueb>o ; M , 00 , do d " ,," t< o 00 '''''''

• •~ , " " " ' "" ' ' ' ' ' = ~ ," " " "" ' " " " " " , , ,

, E "" ,> do do :~ , ••

A E ' M ' ~ _ ,

• '''''''''''.9 '''''

, ' " ~ ., , ' , . , " ~ ' " ' " " " . ," " ' ' ' ' ' ~ ' ' ' ' ' ' ', , , "
_~ , ,h ''" '',." " ,., '" ,, ', ' ,,, ""~ " '" n,,,","" '"
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: SC Distrito:
Município: Videira Sub Distrito:

Freqüência: 103,7 MHz Local Especifico:

Classe: B2 Fase: 0 - Canal Vago

Canal: 279 E

Dados da Entidade

Entidade: Fistel:
Nome Fantasia: CNPJ ou CPF :

Nº Estação: Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: Nº Fistel:
Fase: 0 - Canal Vago

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Videira/SC

Latitude: 27S003096 Longitude: 51W091547 Raio: 22

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 27 00 30 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 51 09 06 00

Local Específico: (opcional)

Coordenada pré-
fixada?: NãoNão 

Características

Canal: 279 Freqüência: 103,7

Classe: B2B2  Canal Educativo?: SimSim 

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência 
Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 20





ATO 47.393/2004.    

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 4





(ZC)

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

-- Selecione Selecione --   - Selecione - Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

02/06/2016http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



Análise Técnica - FM/TV

Data de Geração : 02/06/2016 18:24:44 SIGAnatel - Sistema de Informações Geográficas

Página 1

Analógico/Digital: Analógico Serviço: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 279

Latitude: 27S014100 Longitude: 51W082800

HCI(m): 92,55 Pot. TX (KW): 0,7

G Max SI(dBd): 2,6 Comp.Linha-L(m): 100

Demais Perdas(dB): 0,1 Atenuação(dB/100m): 0,64

Município: Videira - SC Cbt(m): 810

Eficiência: 0,843 Erp máx(KW): 1,074

Campo Protegido(dBµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 15

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)² ERPAz(kW) ERP90m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 839 63 0,86 0,740 0,794 0,423 9,931 5,790 9,931 19,209 0%-100%

15 819 83 0,96 0,922 0,990 0,848 12,008 7,084 12,008 22,797 0%-100%

30 884 18 0,83 0,689 0,740 0,068 5,621 3,367 5,621 10,908 0%-100%

45 940 -38 0,76 0,578 0,620 0,032 4,341 2,642 4,341 8,374 0%-100%

60 891 11 0,88 0,774 0,832 0,044 4,834 2,963 4,834 9,266 0%-100%

75 887 15 0,76 0,578 0,620 0,049 5,017 3,011 5,017 9,768 0%-100%

90 939 -37 0,83 0,689 0,740 0,037 4,539 2,779 4,539 8,710 0%-100%

105 909 -7 0,96 0,922 0,990 0,045 4,885 3,020 4,885 9,291 0%-100%

120 887 15 0,85 0,722 0,776 0,058 5,312 3,209 5,312 10,271 0%-100%

135 847 55 0,78 0,608 0,653 0,284 8,846 5,119 8,846 17,326 0%-100%

150 814 88 0,89 0,792 0,851 0,815 11,882 6,954 11,882 22,684 0%-100%

165 828 74 0,86 0,740 0,794 0,555 10,712 6,240 10,712 20,616 0%-100%

180 839 63 0,68 0,462 0,497 0,272 8,732 4,976 8,732 17,314 0%-100%

195 826 76 0,34 0,116 0,124 0,096 6,292 3,355 6,292 13,662 0%-100%

210 813 89 0,24 0,058 0,062 0,061 5,400 2,806 5,400 12,398 0%-100%

225 813 89 0,19 0,036 0,039 0,038 4,595 2,363 4,595 10,956 0%-100%

240 773 129 0,14 0,020 0,021 0,035 4,442 2,218 4,442 11,197 0%-100%

255 759 143 0,16 0,026 0,027 0,054 5,172 2,576 5,172 12,763 0%-100%

270 759 143 0,25 0,062 0,067 0,140 7,118 3,624 7,118 16,124 0%-100%

285 817 85 0,49 0,240 0,258 0,234 8,350 4,576 8,350 17,145 0%-100%

300 813 89 0,69 0,476 0,511 0,501 10,413 5,919 10,413 20,432 0%-100%

315 793 109 0,86 0,740 0,794 1,156 13,009 7,590 13,009 24,756 >100%

330 840 62 0,89 0,792 0,851 0,439 10,039 5,876 10,039 19,361 0%-100%

345 846 56 0,78 0,608 0,653 0,292 8,921 5,160 8,921 17,464 0%-100%



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

NOTA TÉCNICA Nº 13615/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31

Assunto: Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos
Equipamentos - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Por meio do processo em referência, a INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ nº10.635.424/0001-86,
solicita a aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos
equipamentos para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira/SC, com
utilização do canal 279 E (duzentos e setenta e nove, Educativo)​.

 

ANÁLISE

2.      A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:

 

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM)

- “Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

  Falta Assinatura do responsável
técnica no fomulário FM02

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “d” -
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Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 Distância excedida na radial de
315º

 
PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO

TRANSMISSORA, CONFORME RESOLUÇÃO ANATEL Nº 67 DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1998

 
Subitem 3.5.1.3.2 - As radiais

devem estar espaçadas em 15º
para diagramas de irradiação

diretiva.

 entidade não apresentou radiais
espaçadas de 15 º.

 

3.      Tendo em vista que o Ofício n°13188/2016/SEI-MC foi parcialmente
atendido, reitero seus termos, devendo ser apresentada, em original ou cópia
autenticada, a documentação abaixo:

a. formulários padronizados, devidamente preenchidos e assinados
por profissional habilitado;

b. novos cálculos, do Formulário 02 – Formulário para estudo
técnico - FM (FMC 02), para a(s) radial(ais) _, uma vez que
a(s) distância(s) ao contorno 2 ultrapassa(m) o limite previsto
para a respectiva classe;

c. novos cálculos para as radiais, com espaçamento angular de 15º
entre si, conforme determina a legislação vigente, uma vez que
o diagrama de irradiação apresentado é diretivo;

 

 

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 03/06/2016, às 14:07, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 03/06/2016, às 15:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1167040 e o código CRC FB6C8519.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 20511/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Robert Lenoch
Representante Legal da INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE
Rua das Missões, 100 - Ponta Aguda
89.051-000  Blumenau/SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.020988/2012-31.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13615/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 45 dias (quarenta e
cinco dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
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de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 03/06/2016, às 15:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1167112 e o código CRC 5CCFD2D4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20511/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.020988/2012-31 - Nº SEI: 1167112
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Correspondência Eletrônica - 1170210

Data de Envio: 
  03/06/2016 18:10:01

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    ifc@ifc.edu.br
    gabinete@ifc.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.020988/2012-31 [Acesso Restrito] 
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1167040.html
    Oficio_1167112.html
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Correspondência Eletrônica - 1174166

Data de Envio: 
  07/06/2016 14:44:04

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    ifc@ifc.edu.br
    gabinete@ifc.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.020988/2012-31 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1167112.html
    Nota_Tecnica_1167040.html
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SOLICITAÇÃO DE VISTA DE PROCESSO 
 
 
Ao Setor de Atendimento ao Público do MCTIC 
 
 
Assunto: Solicitação para vista dos autos do processo nº 53000.020988/2012-31 
Serviço: Radiodifusão Educativa 
 
 
   
 

   Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações 
referentes ao processo supracitado, feito em nome da INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, no município de 
Videira, no Estado de Santa Catarina, e na qualidade de interessado, solicito a 
concessão de vista do seus autos. 

 
 
 

   
Fraiburgo - SC, 18 de junho de 2016 

 
 
 
 
 

 
Nome do interessado: Adilson de Oliveira Matos  
CPF: 000.188.089-64 

 

Embasamento para o pedido 

PORTARIA Nº 4.335/2015/SEI-MC de 17/09/2015, publicada no DOU de 
21/09/2015. 

 
“Art. 4º Todos os processos regidos por essa Portaria são públicos, sendo livre 
a vista de qualquer deles, observadas as disposições da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011.” 
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Análise Técnica - FM/TV

Data de Geração : 05/08/2016 18:55:51 SIGAnatel - Sistema de Informações Geográficas

Página 1

Analógico/Digital: Analógico Serviço: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 279

Latitude: 27S014100 Longitude: 51W082800

HCI(m): 93,07 Pot. TX (KW): 0,9

G Max SI(dBd): 3,2 Comp.Linha-L(m): 100

Demais Perdas(dB): 0,1 Atenuação(dB/100m): 0,64

Município: Videira - SC Cbt(m): 810

Eficiência: 0,843 Erp máx(KW): 1,585

Campo Protegido(dBµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 15

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)² ERPAz(kW) ERP90m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 839 64 0,76 0,578 0,915 0,496 10,385 6,102 10,385 19,952 0%-100%

15 819 84 0,76 0,578 0,915 0,803 11,835 6,954 11,835 22,544 0%-100%

30 884 19 0,80 0,640 1,014 0,093 6,229 3,767 6,229 11,950 0%-100%

45 940 -37 0,74 0,548 0,868 0,041 4,726 2,910 4,726 9,026 0%-100%

60 891 12 0,90 0,810 1,284 0,066 5,556 3,432 5,556 10,541 0%-100%

75 887 16 0,92 0,846 1,342 0,094 6,255 3,838 6,255 11,887 0%-100%

90 939 -36 0,76 0,578 0,915 0,043 4,790 2,955 4,790 9,133 0%-100%

105 909 -6 0,77 0,593 0,940 0,044 4,822 2,977 4,822 9,185 0%-100%

120 887 16 0,77 0,593 0,940 0,072 5,717 3,464 5,717 10,991 0%-100%

135 847 56 0,71 0,504 0,799 0,351 9,415 5,498 9,415 18,257 0%-100%

150 814 89 0,87 0,757 1,200 1,174 13,058 7,790 13,058 24,562 >100%

165 828 75 0,93 0,865 1,371 0,964 12,413 7,449 12,413 23,307 0%-100%

180 839 64 0,71 0,504 0,799 0,436 10,021 5,844 10,021 19,368 0%-100%

195 826 77 0,47 0,221 0,350 0,268 8,699 4,849 8,699 17,527 0%-100%

210 813 90 0,28 0,078 0,124 0,124 6,849 3,632 6,849 14,844 0%-100%

225 813 90 0,19 0,036 0,057 0,057 5,288 2,740 5,288 12,218 0%-100%

240 773 130 0,14 0,020 0,031 0,053 5,143 2,582 5,143 12,542 0%-100%

255 759 144 0,14 0,020 0,031 0,062 5,427 2,709 5,427 13,247 0%-100%

270 759 144 0,19 0,036 0,057 0,119 6,758 3,423 6,758 15,545 0%-100%

285 817 86 0,28 0,078 0,124 0,116 6,692 3,554 6,692 14,514 0%-100%

300 813 90 0,33 0,109 0,173 0,173 7,601 4,087 7,601 16,057 0%-100%

315 793 110 0,65 0,423 0,670 0,987 12,489 7,215 12,489 23,956 0%-100%

330 840 63 0,89 0,792 1,255 0,651 11,190 6,679 11,190 21,198 0%-100%

345 846 57 0,94 0,884 1,401 0,608 10,989 6,594 10,989 20,776 0%-100%



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

NOTA TÉCNICA Nº 19611/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31

Assunto: Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos
Equipamentos - Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Por meio do processo em referência, a INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ nº10.635.424/0001-86,
solicita a aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos
equipamentos para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira/SC, com
utilização do canal 279 E (duzentos e setenta e nove, Educativo)​.

 

ANÁLISE

2.      A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:

 

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 Distância excedida na radial de
150º
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3.      Tendo em vista que o Ofício n°20511/2016/SEI-MC foi parcialmente
atendido, reitero seus termos, devendo ser apresentada, em original ou cópia
autenticada, a documentação abaixo:

a. novos cálculos, do Formulário 02 – Formulário para estudo
técnico - FM (FMC 02), para a(s) radial(ais), uma vez que
a(s) distância(s) ao contorno 2 ultrapassa(m) o limite previsto
para a respectiva classe.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada.

 

   À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 08/08/2016, às 15:39, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União, Substituto, em 12/08/2016, às 18:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1274426 e o código CRC 2AAB4BDA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 29453/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Robert Lenoch
Representante Legal da INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE
Rua das Missões, 100 - Ponta Aguda
89.051-000  Blumenau/SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.020988/2012-31.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19611/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 45 dias (quarenta e
cinco dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
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de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União, Substituto, em 12/08/2016, às 18:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1274429 e o código CRC 9BE1270B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29453/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.020988/2012-31 - Nº SEI: 1274429
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Correspondência Eletrônica - 1294243

Data de Envio: 
  16/08/2016 11:21:22

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    gabinete@ifc.edu.br
    ifc@ifc.edu.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.020988/2012-31

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1274426.html
    Oficio_1274429.html
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Análise Técnica - FM/TV

Data de Geração : 06/09/2016 16:33:22 SIGAnatel - Sistema de Informações Geográficas

Página 1

Analógico/Digital: Analógico Serviço: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 279

Latitude: 27S014151 Longitude: 51W082800

HCI(m): 93,07 Pot. TX (KW): 1,1

G Max SI(dBd): 3,20 Comp.Linha-L(m): 100

Demais Perdas(dB): 0,1 Atenuação(dB/100m): 0,64

Município: Videira - SC Cbt(m): 810

Eficiência: 0,843 Erp máx(KW): 1,937

Campo Protegido(dBµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 15

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)² ERPAz(kW) ERP90m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 839 64 0,931 0,867 1,679 0,882 12,129 7,345 12,129 22,708 0%-100%

15 819 84 0,7315 0,535 1,036 0,908 12,221 7,229 12,221 23,155 0%-100%

30 884 19 0,76 0,578 1,119 0,100 6,385 3,878 6,385 12,210 0%-100%

45 940 -37 0,8075 0,652 1,263 0,054 5,187 3,223 5,187 9,803 0%-100%

60 891 12 0,741 0,549 1,064 0,058 5,303 3,259 5,303 10,114 0%-100%

75 887 16 0,855 0,731 1,416 0,098 6,339 3,898 6,339 12,029 0%-100%

90 939 -36 0,931 0,867 1,679 0,066 5,557 3,478 5,557 10,431 0%-100%

105 908 -5 0,7505 0,563 1,091 0,049 5,007 3,100 5,007 9,492 0%-100%

120 887 16 0,779 0,607 1,175 0,085 6,054 3,695 6,054 11,546 0%-100%

135 847 56 0,779 0,607 1,175 0,502 10,419 6,203 10,419 19,861 0%-100%

150 814 89 0,7125 0,508 0,983 0,962 12,407 7,319 12,407 23,530 0%-100%

165 828 75 0,855 0,731 1,416 0,995 12,514 7,523 12,514 23,469 0%-100%

180 839 64 0,931 0,867 1,679 0,882 12,129 7,345 12,129 22,708 0%-100%

195 827 76 0,741 0,549 1,064 0,772 11,712 6,936 11,712 22,211 0%-100%

210 813 90 0,475 0,226 0,437 0,437 10,026 5,643 10,026 19,850 0%-100%

225 813 90 0,285 0,081 0,157 0,157 7,383 3,955 7,383 15,707 0%-100%

240 773 130 0,247 0,061 0,118 0,218 8,172 4,271 8,172 17,618 0%-100%

255 759 144 0,1425 0,020 0,039 0,080 5,915 2,967 5,915 14,113 0%-100%

270 759 144 0,1425 0,020 0,039 0,080 5,915 2,967 5,915 14,113 0%-100%

285 817 86 0,19 0,036 0,070 0,065 5,534 2,889 5,534 12,578 0%-100%

300 813 90 0,285 0,081 0,157 0,157 7,383 3,955 7,383 15,707 0%-100%

315 792 111 0,38 0,144 0,280 0,406 9,817 5,380 9,817 19,882 0%-100%

330 841 62 0,665 0,442 0,857 0,442 10,057 5,889 10,057 19,390 0%-100%

345 846 57 0,874 0,764 1,480 0,640 11,141 6,704 11,141 21,021 0%-100%



AnÃ¡lise TÃ©cnica - FM/TV

Data de GeraÃ§Ã£o : 17/03/2017 15:29:11 SIGAnatel - Sistema de InformaÃ§Ãµes GeogrÃ¡ficas

PÃ¡gina 1

AnalÃ³gico/Digital: AnalÃ³gico ServiÃ§o: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 279

Latitude: 27S014151 Longitude: 51W082800

HCI(m): 93,07 Pot. TX (KW): 1,1

G Max SI(dBd): 3,20 Comp.Linha-L(m): 100

Demais Perdas(dB): 0,1 AtenuaÃ§Ã£o(dB/100m): 0,64

MunicÃ­pio: Videira - SC Cbt(m): 810

EficiÃªncia: 0,843 Erp mÃ¡x(KW): 1,937

Campo Protegido(dBÂµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 10

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)Â² ERPAz(kW) ERP90m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 839 64 0,9405 0,885 1,713 0,899 12,190 7,389 12,190 22,807 0%-100%

10 848 55 0,874 0,764 1,480 0,603 10,962 6,596 10,962 20,698 0%-100%

20 826 77 0,7125 0,508 0,983 0,733 11,549 6,809 11,549 21,975 0%-100%

30 884 19 0,76 0,578 1,119 0,100 6,385 3,878 6,385 12,210 0%-100%

40 921 -18 0,8075 0,652 1,263 0,054 5,187 3,223 5,187 9,803 0%-100%

50 923 -20 0,779 0,607 1,175 0,051 5,098 3,162 5,098 9,649 0%-100%

60 891 12 0,76 0,578 1,119 0,060 5,370 3,305 5,370 10,227 0%-100%

70 895 8 0,76 0,578 1,119 0,050 5,037 3,121 5,037 9,545 0%-100%

80 909 -6 0,893 0,797 1,545 0,062 5,446 3,402 5,446 10,244 0%-100%

90 939 -36 0,931 0,867 1,679 0,066 5,557 3,478 5,557 10,431 0%-100%

100 904 -1 0,855 0,731 1,416 0,059 5,332 3,323 5,332 10,052 0%-100%

110 917 -14 0,741 0,549 1,064 0,048 4,975 3,079 4,975 9,439 0%-100%

120 887 16 0,779 0,607 1,175 0,085 6,054 3,695 6,054 11,546 0%-100%

130 849 54 0,8075 0,652 1,263 0,505 10,438 6,237 10,438 19,853 0%-100%

140 851 52 0,76 0,578 1,119 0,425 9,948 5,912 9,948 19,021 0%-100%

150 814 89 0,7125 0,508 0,983 0,962 12,407 7,319 12,407 23,530 0%-100%

160 828 75 0,8075 0,652 1,263 0,890 12,160 7,265 12,160 22,901 0%-100%

170 849 54 0,874 0,764 1,480 0,585 10,869 6,541 10,869 20,535 0%-100%

180 839 64 0,931 0,867 1,679 0,882 12,129 7,345 12,129 22,708 0%-100%

190 845 58 0,874 0,764 1,480 0,660 11,229 6,758 11,229 21,180 0%-100%

200 818 85 0,6555 0,430 0,832 0,747 11,609 6,783 11,609 22,210 0%-100%

210 813 90 0,475 0,226 0,437 0,437 10,026 5,643 10,026 19,850 0%-100%

220 795 108 0,399 0,159 0,308 0,427 9,962 5,489 9,962 20,053 0%-100%

230 794 109 0,285 0,081 0,157 0,216 8,153 4,340 8,153 17,264 0%-100%

240 773 130 0,228 0,052 0,101 0,184 7,752 4,026 7,752 16,959 0%-100%

250 743 160 0,19 0,036 0,070 0,179 7,685 3,900 7,685 17,279 0%-100%

260 773 130 0,1425 0,020 0,039 0,068 5,598 2,825 5,598 13,369 0%-100%

270 759 144 0,1425 0,020 0,039 0,080 5,915 2,967 5,915 14,113 0%-100%

280 798 105 0,228 0,052 0,101 0,128 6,922 3,622 6,922 15,226 0%-100%

290 857 46 0,228 0,052 0,101 0,041 4,694 2,538 4,694 10,306 0%-100%

300 813 90 0,285 0,081 0,157 0,157 7,383 3,955 7,383 15,707 0%-100%

310 793 110 0,361 0,130 0,252 0,359 9,474 5,166 9,474 19,340 0%-100%

320 840 63 0,475 0,226 0,437 0,241 8,422 4,767 8,422 16,824 0%-100%

330 841 62 0,6555 0,430 0,832 0,430 9,981 5,834 9,981 19,269 0%-100%

340 842 61 0,836 0,699 1,354 0,661 11,237 6,733 11,237 21,242 0%-100%

350 857 46 0,9405 0,885 1,713 0,515 10,490 6,363 10,490 19,767 0%-100%
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 

NOTA TÉCNICA Nº 23658/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Por meio do processo em referência, o INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ nº 10.635.424/0001-86,
solicita a aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos
equipamentos para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira/SC, com
utilização do canal 279 E (duzentos e setenta e nove, Educativo)​.

ANÁLISE

2.            A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998, e demais legislações pertinentes ao referido Serviço.

 

3.            O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a
legislação em vigor, conforme as seguintes características técnicas:

 

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

ROD SC 135 KM 125
Bairro:

Campo Experimental
CEP:

89560-000
Localidade:

Videira
UF:

SC
Coordenadas Geográficas:

27º 01’ 41”S; 51º 08’ 28”W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro:

ROD SC 135 KM 125
CEP:

89560-000

Bairro:

Campo Experimental
Localidade:

Videira
UF:

SC
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TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

[Observar o item 4 desta Nota Técnica.]

Modelo:

 
Potência de Operação:

 1,1 kW
Certificação:

 

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

Ideal
Modelo:

PFM46T104

Cota Base da Torre:

 810 m

Altura Centro
Geométrico:

 93,07 m

Azimute de
Orientação:

85º NV

Beam-tilt:

5º
Ganho max.:

 3,2 dBd

Tipo:

Diretiva
Polarização:

Circular
ERP max:

1,936 kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

Commscope
Modelo:

AVA7-50

Comprimento:

 100 m
Eficiência:

84,2 %

Impedância
Característica:

 50 Ohms

Atenuação:

 0,64 dB/100m

 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES

AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 63,144 1,677
15 83,980 1,062
30 18,529 1,090
45 -36,706 1,232
60 12,870 1,035
75 12,581 1,543
90 -37,315 1,677

105 -5,960 1,118
120 15,537 1,174
135 55,249 1,174
150 88,255 0,956
165 74,383 1,415
180 63,744 1,677
195 76,794 1,009
210 89,033 0,437
225 88,734 0,168
240 129,729 0,063
255 143,883 0,039
270 148,870 0,045
285 85,257 0,050
300 88,218 0,118
315 111,734 0,308
330 61,682 0,784
345 56,167 1,478
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345 56,167 1,478
VALORES MÉDIOS: 62,016 0,889

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível
médio do terreno no azimute considerado.

 

4.       A entidade deverá ainda indicar o nome do fabricante, o modelo e o
código de certificação do transmissor principal de 1,1 kW,  na ocasião da
solicitação do licenciamento da estação.

 

 

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e
encaminhamos Despacho para assinatura da autoridade competente para
decisão.

 

6.      Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este
processo retorne a este Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União​ para cadastramento dos dados da entidade no SRD.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 12/12/2016, às 17:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 21/12/2016, às 17:32, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1357059 e o código CRC 880470E3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, SUBSTITUTO , no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no inciso VII, § 2º do art. 75, Capítulo IV do
Anexo IV, da Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, e considerando o que
consta no processo nº 53000.020988/2012-31, resolve aprovar o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos do INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ 10.635.424/0001-
86, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
 com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira/SC, utilizando o
canal 279E (duzentos e setenta e nove, Educativo), autorizando, ainda, seu
funcionamento em caráter provisório, o qual fica condicionado à autorização para
uso da radiofrequência.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 17:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1362420 e o código CRC 3EBAC37A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 1362420
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM

Videira/SC

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

217 A4 0 

275 A4     RADIO VIDEIRA LTDA 3 

279 E B2 0 

Usuário: -           Data: 10/01/2017          Hora: 16:23:01

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

10/01/2017https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 606/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31

Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se de instrução para assinatura de contrato da outorga
deferida à INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE, CNPJ nº 10.635.424/0007-71, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira/SC, por meio do canal 279E, de acordo com o
Despacho de Homologação de 30 de julho de 2014, publicado no Diário Oficial da
União de 12 de agosto de 2014, não tendo sido localizado qualquer recurso
relativo à outorga até a presente data, em trâmite neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, por meio da Nota Técnica nº
23659/2016/SEI-MCTIC foi deferido a solicitação de Aprovação de Local de
Instalação da Estação e Utilização dos Equipamentos, estando a entidade,
portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.      Após publicação da aprovação do local, a entidade interessada foi
instada a apresentar a complementação da documentação adequada à correta
instrução do feito, com vistas à formalização da correspondente outorga,
mediante a assinatura do Contrato de Permissão com a União, em conformidade
com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de
14/09/2011 e Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica
deste Ministério.

4.      Em resposta, a interessada apresentou os seguintes documentos:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÃO

 1. Ato de nomeação do atual administrador, responsável pela execução do serviço de
radiodifusão em comento, acompanhado do comprovante de publicação;

53900.004770/2015-
39

 2. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que irá assinar o
convênio, ou do procurador (se for o caso);

53900.004770/2015-
39

 3. Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do convênio, se for o caso;

-

 4. Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Convênio de Concessão, e do
correspondente endereço com telefone/fax/e-mail, para emissão de correspondência;

53900.004770/2015-
39

 5. Espelhos/Certidão de Objeto e Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos
Tribunais, em nome da entidade/CNPJ e seus dirigentes/CPF, com vistas à aferição
quanto à idoneidade moral;

0475957

1612200

 6. Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); -

 7. Espelho SRD do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal; 1612231

5.            Conforme se verifica do quadro acima descrito (item 5), foi
constatada a existência de ações em nome da fundação, entretanto, não trata
sobre questões de radiodifusão. Entendemos, com isso, não haver óbice ao
prosseguimento do feito, com vistas à assinatura do Contrato de Permissão, objeto
dos autos.

 

CONCLUSÃO

6.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com a minuta de contrato de outorga,
bem como com as minutas de Portaria de Consolidação, Exposição de Motivos
e Portaria Ministerial que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo e do citado instrumento contratual, com vistas à sua
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celebração;

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
despacho com o Senhor Ministro.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E
A INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE, PARA
EXECUTAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE
VIDEIRA/SC.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e _________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ nº 10.635.424/0007-
71, representada pelo seu Reitor, Sr. Francisco José Montório Sobral, CI nº
1.106.705 - SSP/SC, CPF/MF nº 705.363.769-72, assinam o presente Contrato de
Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade, de
acordo com o Despacho de Homologação de 30 de julho de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2014, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira/SC, regendo-se referida permissão pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e,
cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE o direito de executar, sem exclusividade, na
localidade de Videira/SC, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses
do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada
a funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses
contado da data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva
no País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional
competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização
expressa do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , a
admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme
estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às
qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência,
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Tecnologia, Inovações e Comunicações , conforme estabelecido no item 14 do
art. 28 do mesmo Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
mesma localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos
de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de
supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual
decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para
transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas
as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções
ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações
que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado,
tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as
transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por
isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras
contrárias à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público,
expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em
constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua
programação diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à
propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia,
sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de
conformidade com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
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Inovações e Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas
de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego
de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.        A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.            Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
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rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

              _________________________________________                            
_____________________________________

  Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações                    Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.020988/2012-31,
resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira, estado de Santa Catarina, que terá as
seguintes características:.

 

I - a execução do serviço será realizada pela INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, vencedora do processo de
seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012,
conforme Despacho que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial
da União de 12 de agosto de 2014;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio da Nota Técnica nº 23659/2016/SEI-
MCTIC; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
do Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.020988/2012-31, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE , para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira, estado de
Santa Catarina.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
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assumidas pela outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.020988/2012-
31, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira, estado de Santa Catarina, constante do Aviso
de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União
de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, por intermédio do Despacho de
Homologação de 30 de julho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 12
de agosto de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro
de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2017.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de Videira, estado de Santa Catarina.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria
Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto

Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.
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5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Ex.: Assinatura de contrato de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente

educativos, referente à localidade de Videira, estado de Santa Catarina: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/04/2017, às 11:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 02/05/2017, às 11:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 13/06/2017, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 18/07/2017, às 11:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1611972 e o código CRC F39BD3AF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 1611972
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.635.424/0007-71
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/12/2008

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IF CATARINENSE CAMPUS VIDEIRA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

110-4 - AUTARQUIA FEDERAL

LOGRADOURO

ROD SC 135
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

KM 125

CEP

89.560-000
BAIRRO/DISTRITO

CAMPO EXPERIMENTAL
MUNICÍPIO

VIDEIRA
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

patricia.frizzo@ifc-videira.edu.br
TELEFONE

(49) 3533-4900 / (49) 3533-4919

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

UNIÃO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/12/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/08/2017 às 16:29:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjr...

1 de 1 10/08/2017 16:29
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        CNPJ:         10.635.424/0007-71

Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 16:29:19 do dia 10/08/2017 (hora e data de Brasília).

Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10635424/0007-71

Razão Social: IF CATARINENSE CAMPUS VIDEIRA

Endereço: ROD SC 303 KM 5 / CAMPO EXPERIMENTAL / BALNEARIO CAMBORIU

/ SC / 89560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/08/2017 a 04/09/2017

Certificação Número: 2017080602371055667017

Informação obtida em 10/08/2017, às 16:30:56.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel...
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

A certidão deve ser emitida para o CNPJ da matriz – 10.635.424/0001-86

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Certidão Internet http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...

1 de 1 10/08/2017 16:36
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F
Y[o�x[�\Z���opn]̂ [��n\n�oCnq�

F
F
��opn]̂ [�Z�<Z��nq�

��������/
\non�\n���opn]̂ [�Z�<Z��nq�

��������/

n	
������	�����
��
�����W�
�������CDE�
�������?�����������������������

Z�������
������_̀g̀igf̀_��B��_b�cc�cb/t���������
�����E
��>���u� <�!�
���_g_

��
��������n�����	����������� x����


�F���F��������F�F���F�������F����F�� ¡�¢�£¤��F�¡¥��F¦¡§̈����F��F¦����������F�F��¡©F�§�ª��F�ª���
F����§�«�F���F¦¬����

Certidão obtida via Internet  (2124547)         SEI 53000.020988/2012-31 / pg. 28



Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre
o contribuinte 10.635.424/0001-86 são insuficientes para a emissão de certidão por
meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Certidão Internet http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...

1 de 1 10/08/2017 16:34
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 10.635.424/0007-71

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: gabrielar.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS          Data: 10/08/2017          Hora: 16:40:25

BOA TARDE

GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 10/08/2017 16:39
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00297/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.020988/2012-31
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE -
IFC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - ASSINATURA DO CONTRATO

 
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), por intermédio da Nota Técnica nº 606/2017/SEI-MC (Sei
1611972), encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, vencedora de seleção pública para outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Videira, no Estado de Santa Catarina, com vistas à emissão de Portaria de outorga e assinatura do contrato de permissão
com o Poder Público.

 
2. A outorga em questão é resultado de prévio procedimento seletivo, cujo desfecho foi apreciado por esta
CONJUR, ocasião em que se exarou o Parecer nº 620/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls. 25/28 do Sei 0095480),
cuja conclusão foi a seguinte in verbis:

 
3. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Videira, no Estado de Santa
Catarina (Canal 279 E, Classe B2), sagrando-se vencedora a INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE.

 
4. Ato contínuo, deu-se a publicação de Despacho do Ministro, homologando a seleção e adjudicando o
objeto em favor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE (fls. 29/30
do processo digitalizado do Sei 0095480), na data de 30/07/2014.

 
5. Desse modo, concluída a seleção pública com a adjudicação do objeto ao vencedor, fora solicitada a
documentação referente à aprovação de local de instalação e equipamentos da correspondente emissora, em obediência ao
art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, e, posteriormente, a autoridade administrativa, após algumas diligências, concluiu
pela sua viabilidade, conforme Despacho COTED (doc. SEI 1362420), por meio do qual aprovou o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE, CNPJ 10.635.424/0001-86, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada,  com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira/SC, utilizando o canal 279E (duzentos e setenta
e nove, Educativo), autorizando, ainda, seu funcionamento em caráter provisório, o qual fica condicionado à autorização
para uso da radiofrequência.

 
6. Impende esclarecer, ab initio, que a instrução dos autos em tela se deu já sob a égide das alterações
promovidas pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012 (o qual “Altera dispositivos do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e no 5.820, de 29 de junho de 2006”), o qual promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o
procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de então, dá-se a publicação da Portaria de outorga (no caso, por
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se tratar de rádio), a assinatura do respectivo convênio/contrato e somente em seguida o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, com a expedição de Decreto Legislativo.

 
7. Após a adoção de algumas diligências instrutórias, os autos foram remetidos a esta CONJUR, a fim de
que este órgão se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal do processo e das minutas de (i) contrato de permissão,
(ii) Portarias de outorga e de consolidação de dados e (iii) Exposição de Motivos que o acompanham.

 
8. Como condição prévia à manifestação conclusiva desta CONJUR acerca da regularidade do
procedimento, necessário alguns apontamentos.

 
9. De início, registra-se o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico (sei 1612231).

 
10. Quanto à representação da entidade, pessoa jurídica de direito público, verifica-se, junto às petições do
protocolo nº 53900.004770/2015-39, a nomeação do Sr. Francisco José Montório Sobral para o cargo de Reitor do
referido Instituto, responsável por assinar o contrato/convênio em questão. No mesmo protocolo (Ofício 25 SEI
0351795), o documento que atesta a qualificação de brasileiro nato do citado representante.

 
11. No documento sei 53900.004770/2015-39, consta o CNPJ da entidade, o qual demonstra estado regular,
em 26/01/2015 e em 10/8/2017 (sei 2124547). De todo modo, orienta-se a SERAD a sempre promover a junção do
referido documento (atualizado).

 
12. Ainda, o item 5 da referida Nota Técnica nº 606/2017 faz referência aos “Espelhos/Certidão de Objeto e
Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos Tribunais, em nome da entidade/CNPJ e seus dirigentes/CPF, com vistas
à aferição quanto à idoneidade moral”. Nesse ponto, observa-se que a área técnica traz os extratos de acompanhamento
processual dos tribunais. A esse respeito, deparou-se com ações em face da entidade e do representante, mas nenhuma
tem natureza penal ou de improbidade administrativa, nem guarda pertinência com o serviço objeto da presente
seleção que porventura inviabilizasse a assinatura do convênio (aqui se chama a atenção para os extratos processuais do
TRF da 1ª Região e os da região atinente à localidade abrangida pelo serviço a ser prestado pela interessada, bem como os
do STJ) - Sei 0475957 e 1612200.

 
13. Por sua vez, com vistas a aferir a idoneidade dos dirigentes da entidade, é preciso esclarecer que, com o
advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho
de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A
exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a
idoneidade moral e fundamentava a exigência de certidões negativas de feitos judiciais-, ao passo que o art. 5º altera o
art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
14. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
15. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões cíveis e criminais para fins de comprovar a
idoneidade moral dos dirigentes da entidade  ficará atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da
declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p
do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração
é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes
nas esferas penal e administrativa, nos termos do §3º do art. 38 da Lei nº 4.117/63, com a novel redação.
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16. Dessa forma, sugere-se que a Secretaria,  notifique os dirigentes da entidade para que apresentem a
declaração nos termos do art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.

 
17. Quanto à regularidade fiscal, necessário que a entidade demonstre a regularidade com a Fazernda
Pública Federal com quem irá contratar juntada (certidões negativas de débitos relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da União), regularidade com a Seguridade Social (art. 195, §3º, CF), regularidade do FGTS e regularidade com o
FISTEL. Na hipótse, observa-se apenas a comprovação da regularidade com o FGTS (Sei 2124547) e inexistência de
débitos com a ANATEL/FISTEL (Sei 2124547).

 
18. Ocorre, porém, que não foi possível emitir a respectiva certidão, segundo noticiou o mesmo sítio (“As
informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 10.783.898/0001-75 são
insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet”.). Nesse diapasão, por cautela, caso essa Secretaria não
consiga a obtenção da referida certidão, requer-se seja a entidade instada a se manifestar, de modo a apresentar a
certidão de regularidade para com a fazenda federal (negativa ou positiva com efeitos de negativa), bem como com
a seguridade social.

 
19. Ressalva-se que  não se vislumbram nos autos certidões atualizadas de regularidadef iscal, revelando-se
adequado que área técnica diligencie junto à entidade nesse sentido.

 
20. Considerando-se a necessidade de atualização documental, orienta-se que a área técnica, por ocasião da
assinatura do contrato, diligencie para que sejam apresentadas todas as certidões e documentos atualizados, nos termos
do art. 15, §6º, c/c, art. 13, §§2º e 3º, ambos do Decreto nº 52.795/67[1], hipótese em que o prosseguimento desse
processo depende da regularidade dos documentos em referência.

 

21. Ainda, no tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro
de 1967, necessário que a SERAD, por ocasião do retorno dos autos a esta CONJUR, esclareça se a entidade em questão
se encontra dentro dos limites legais, sem outras outorgas do serviço de radiodifusão, e se seu representante também não
pertence outra entidade outorgada.

 
22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão, a fim de atender as diligências sugeridas nos itens 15 a
21.

 
À consideração superior.
 
                          Brasília, 14 de agosto de 2017.
 
 
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000020988201231 e da chave de acesso 1fe25cff

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 66700399 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 14-08-2017
18:43. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.

Nota 297/2017 (2132197)         SEI 53000.020988/2012-31 / pg. 33



15/08/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/66826753

https://sapiens.agu.gov.br/documento/66826753 1/1

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01243/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.020988/2012-31
INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE - IFC
ASSUNTO: Outorga de permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
finalidade exclusivamente educativa, na localidade de Videira/SC. Assinatura de Contrato.

 
1. Aprovo a Nota  nº 00297/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como alvitrado.

 
Brasília, 15 de agosto de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000020988201231 e da chave de acesso 1fe25cff

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 66826753 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
15-08-2017 09:05. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.020988/2012-31

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 15/08/2017, às 09:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2132304 e o código CRC DED16F3C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 2132304
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.020988/2012-31
 
Referência: Nota n° 297/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense - IFC.
 
Assunto: Consulta a Conjur. Devolução dos autos.

 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
(CGEC) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Nicia Goncalves de Faria,
Chefe de Serviço de Controle de Ações de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 16/08/2017, às 09:47, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2132428 e o código CRC 1EDB5CE4.

 

.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 2132428
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 22403/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato. Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE, CNPJ nº 10.635.424/0007-71, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira/SC, por meio do canal 279E, de acordo com o
que estabelece a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação
nº 01/2012, publicado no Diário Oficial da União em 06/03/2012.

 

ANÁLISE

2.      Veio à Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União - CGEC, o processo em referência, com vistas à análise quanto à correta
instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço Conjunta
SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, Cota nº 165/2016/CONJUR/CGAJ, de
04 de abril de 2016 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

3.            Para tanto, ao procedermos à análise e conferência da
documentação pertinente e conforme solicitação da Nota nº 00297/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, verificamos a incompleta instrução do feito, devendo, a
interessada, apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital
do local de sede;

b. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local
de sede;

c. Certidão conjunta negativa de Débitos relativa aos tributos
federais, à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal - PGFN;

d. Declaração assinada pelos diretores que:

Nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do

inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de
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maio de 1990, nos termos do art. 38, alínea "j" da Lei
4.117/1962, alterada pela Lei nº 13.424/2017;

Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção
de outras entidades executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 1967;

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 05/10/2017, às 17:29, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 25/10/2017, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2256506 e o código CRC 9568E058.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 2256506
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 42649/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Francisco José Montório Sobral
Representante Legal da INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE (CNPJ nº 10.635.424/0007-71)
Rua das Missões, 100 - Ponta Aguda
89.051-000  Blumenau/SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.020988/2012-31.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22403/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 05/10/2017, às 17:29, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2256632 e o código CRC 5C4AD9CE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42649/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.020988/2012-31 - Nº SEI: 2256632
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Para fins de COMPROVAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 2º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que inexiste débito impeditivo para a expedição desta 
Certidão em nome do contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer 
importância que venha a ser apurada.

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSENome:
CPF/CNPJ: 10.635.424/0001-86

90598CMC:
Endereço: DAS MISSOES 100, EDIF MISSOES, PONTA AGUDA, BLUMENAU - SC, CEP 89051-000

05/06/2018Data Validade:
07/12/2017 16:16:03Data/Hora Emissão:
250B12C46EE58CAE0B8F45399CBEF84DAssinatura Digital:
48528412170Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
 Secretaria da Receita Federal do Brasil

 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE
CNPJ: 10.635.424/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
 Emitida às 16:11:55 do dia 13/11/2017 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 12/05/2018.
 Código de controle da certidão: A14D.1C56.5CFD.B837

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE
CNPJ/CPF: 10.635.424/0001-86

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 170140089879156
Data de emissão: 06/10/2017 08:51:13
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11.):

05/12/2017

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 30/11/2017 09:14:01
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense - IFC

DECLARAÇÃO

Declaro  para  os  devidos  fins  que  eu,  SONIA  REGINA  DE  SOUZA
FERNANDES, atual Reitora do Instituto Federal Catarinense - IFC, CPF
691.144.399-72:

- Não me encontro condenada em decisão transitada em julgado ou
preferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previsto nas alíneas
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da lei
Complementar nº 64 de 18 maio de 1990,  nos termos do art.  38,
alínea, alínea “j” da Lei 4.117/1962, alterada pela lei 13.424/2017;

- Não participo da direção de outras entidades executantes do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em
municípios  diversos,  em excesso  aos  limites  fixados  no  art  12  do
Decreto- Lei nº 236, de 1967.

-  Não  estou  no  exercício  de  mandato  eletivo  que  me  assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial.

REITORIA

Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
 89051-000 – Blumenau/SC

Telefone: 47-33317800 
www.ifc.edu.br
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Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
Blumenau/SC – CEP: 89.051-000
(47) 3331-7800 / gabinete  @ifc.edu.br

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense—Reitoria

Ofício nº 369/2017/REITORIA/IFC         

Blumenau (SC), 08 de dezembro de 2017.

A sua senhoria o Senhor

RUBENS GONÇALVES DOS REIS JUNIOR

Coordenador-Geral de Radiofusão Educativa e Consignações da União

Esplanada dos Ministérios – Bloco R, Edif. Sede – Bairro Zona Cívico-Administrativa

Brasília/DF

CEP: 70.044-900

Assunto: Resposta ao Ofício-Circular-SEI N. 42649/2017/SEI/MCTIC

Prezado Senhor,

Em resposta ao Ofício-Circular nº 42649/2017/SEI-MCTIC, relativo ao Processo nº

53000.020988/2012-31, encaminhamos a documentação requerida. Embora cientes do prazo de 30

dias  a  contar  do  recebimento  do  pedido,  solicitamos  o  aceite  deste  envio,  visto  que  nos  foi

concedido acesso a um dos documentos apenas na data de hoje.

Agradecemos, desde já, a compreensão e a consideração de nossa demanda.

Atenciosamente,
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.635.424/0007-71
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/12/2008

 
NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IF CATARINENSE CAMPUS VIDEIRA
PORTE

DEMAIS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

110-4 - Autarquia Federal
 

LOGRADOURO

ROD SC 135
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

KM 125
 

CEP

89.560-000
BAIRRO/DISTRITO

CAMPO EXPERIMENTAL
MUNICÍPIO

VIDEIRA
UF

SC
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

patricia.frizzo@ifc-videira.edu.br
TELEFONE

(49) 3533-4900 / (49) 3533-4919
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

UNIÃO
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/12/2008
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/04/2018 às 14:20:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 11/04/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre...

1 de 1 11/04/2018 14:20
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 10635424/0007-71
Razão Social: IF CATARINENSE CAMPUS VIDEIRA
Endereço: ROD SC 303 KM 5 / CAMPO EXPERIMENTAL / VIDEIRA / SC / 89560-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.
 
 
Validade: 10/04/2018 a 09/05/2018
 
Certificação Número: 2018041006161922697668
 
 
Informação obtida em 11/04/2018, às 14:43:42.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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11/04/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 
 

        CNPJ:         10.635.424/0007-71

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 14:35:02 do dia 11/04/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE
CNPJ: 10.635.424/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 15:45:25 do dia 28/03/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 24/09/2018.
 Código de controle da certidão: BCB1.C7D4.527B.72C1

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE
CNPJ/CPF: 10.635.424/0007-71
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 180140032902889
Data de emissão: 11/04/2018 15:59:37
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11.):

10/06/2018

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 11/04/2018 15:59:37
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Estado de Santa Catarina Página 1 / 1

Município de Videira
Secretaria de Finanças

Validade: 60 dias a partir da data de emissão. Emitido em: 11/04/2018 às 16:01:33

Certidão Negativa de Débito
4061/2018

Dados do Contribuinte:
CPF/CNPJ: 10.635.424/0007-71
Código: 2064693
Contribuinte: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGICA CATARINENSE
Endereço: RODOVIA SC 135, s/n, KM 05
Bairro: CAMPO EXPERIMENTAL
Cidade: Videira
Estado: SC
CEP: 89.560-000

Certifico, para os devidos fins que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou 
não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

 Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as 
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

 A consulta e autenticidade desta certidão poderá ser confirmada através do link "videira.atende.net".

 Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA

CATARINENSE

                               (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.635.424/0007-71

Certidão nº: 147814046/2018

Expedição: 11/04/2018, às 15:22:11

Validade: 07/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA

C A T A R I N E N S E

                         (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 10.635.424/0007-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 10.635.424/0007-71

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: bonia.mc - BÔNIA OLIVEIRA MOTA          Data: 11/04/2018          Hora: 16:05:58

BOA TARDE

BÔNIA OLIVEIRA MOTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipa...

1 de 1 11/04/2018 16:06
Anexo - SIACCO (2875655)         SEI 53000.020988/2012-31 / pg. 9



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.020988/2012-31
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE
Assunto: Limites de Outorga.

 

 

Em razão da necessidade de atualização das certidões fiscais em nome
do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE, CNPJ nº 10.635.424/0007-71, informa-se, que segue anexo (Sei
2874537, 2874754, 2874772, 2874869, 2875016, 2875138 e 2875207), espelhos
das certidões, bem como espelho SIACCO (2875655), onde é possível aferir que os
limites de outorga informados no Decreto-Lei nº 236/1967 estão sendo respeitados
pela entidade, uma vez que a mesma ainda não é executante de serviço de
radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 11/04/2018, às 16:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2875616 e o código CRC 5ABB3B34.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 2875616

Despacho COREC_MCOM_EDU 2875616         SEI 53000.020988/2012-31 / pg. 10



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 3157/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ nº 10.635.424/0007-
71, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº
01, de 05 de março de 2012, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira/SC, por meio do
canal 279E, de acordo com o Despacho de Homologação de 30 de julho de 2014,
publicado no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2014,  não tendo sido
localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente data, em trâmite
neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, por meio da Nota Técnica nº
23659/2016/SEI-MCTIC foi deferido a solicitação de Aprovação de Local de
Instalação da Estação e Utilização dos Equipamentos, estando a entidade,
portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.            Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.   A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no
prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do
objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação
e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará
publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art.
30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias,
as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará
decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é
condição de eficácia do decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.   A pessoa jurídica apta à contratação será convocada
para, no prazo de até sessenta dias, contado da data de
publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga,
celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será
publicado no Diário Oficial da União.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, sugerimos oficiar a entidade comunicando sobre
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os novos procedimentos e o  encaminhamento dos presentes autos à Consultoria
Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e Exposição de Motivos
que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

a)se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

b)após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para despacho
com o Senhor Ministro

.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.020988/2012-31, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE , CNPJ nº 10.635.424/0007-71, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.020988/2012-
31, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado à
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, por
intermédio do Despacho de Homologação de 30 de julho de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2014, em conformidade com a Portaria
n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
setembro de 2011.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.
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      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2018.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de Videira, estado do Santa Catarina.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão] a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por

meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Portaria de outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Videira, no estado de Santa Catarina: viabilidade jurídica.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 09/02/2018, às 15:15, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 09/02/2018, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto,
em 15/02/2018, às 10:07, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 27/02/2018, às 16:03, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2645426 e o código CRC 5DF064E9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 2645426
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 5185/2018/SEI-MCTIC

 

Ao Senhor

Francisco José Montório Sobral
Representante Legal da INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE (CNPJ nº 10.635.424/0007-71)
Rua das Missões, 100 - Ponta Aguda
89.051-000  Blumenau/SC

 

Assunto: Esclarecimentos sobre o novo procedimento da outorga de serviço.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para esclarecimentos do novo procedimento de outorga de serviços de
radiodifusão educativa.

2. Informamos que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº 9.138, de
22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento
da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá a publicação da
Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para apreço pelo
Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto Legislativo se
realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da
data da adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o
pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que
se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;
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II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de
outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem
da Presidência da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de
outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso
Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do
decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até
sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que
aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato
será publicado no Diário Oficial da União.

 

3. Diante do exposto, o processo em questão será encaminhado ao
Congresso Nacional para a elaboração do Decreto Legislativo e, após a sua
publicação, os autos retornarão a esta Secretaria para que seja realizado a
referida assinatura do Contrato de Permissão para o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Videira/SC, por meio do canal 279E. 

 

 

Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-
alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,
comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste
Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão
ou por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº
4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de
junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas
solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico,
através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, Substituto, em 09/02/2018, às 15:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2646656 e o código CRC 32F9DCF4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5185/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.020988/2012-31 - Nº SEI: 2646656
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00360/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.020988/2012-31
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE -
IFC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I – Portaria de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Videira/SC: viabilidade
jurídica, desde que atendidas as recomendações.
II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963.
III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

I – DO RELATÓRIO:
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), por intermédio da Nota Técnica 3157 (2645426), encaminha
para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica processo de interesse do INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ nº 10.635.424/0007-71, vencedora do processo de
seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, em conformidade com a Portaria n° 420,
de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira/SC, por
meio do canal 279E, de acordo com o Despacho de Homologação de 30 de julho de 2014, publicado no Diário Oficial da
União de 12 de agosto de 2014.

 
2. Assevera, ainda, que, após a adjudicação da outorga, a entidade ora interessada apresentou seu projeto de
instalação e de utilização de equipamentos, conforme exige o art. 29 do Decreto nº 52.795/19663, o qual foi aprovado
pela Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações Despacho Interno COTED 1362420. sendo
considerada apta à obtenção do serviço.

 
3. Afirma, também, que, com a publicação do Decreto nº 9.138/2017, que alterou o referido Decreto nº
52.795/1963, as fases do processo de outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, foram invertidas, devendo a assinatura do contrato ser precedida da publicação da Portaria de
outorga e do Decreto Legislativo respectivamente.

 
4. Assim, a SERAD concluiu que a entidade está apta à obtenção da outorga em questão e solicitou
desta unidade consultiva posicionamento jurídico acerca da regularidade do procedimento e da minuta de Portaria
acostada à Nota Técnica 3157 (2645426),.
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5. Registre-se que a regularidade jurídica do procedimento referente ao resultado da seleção, que
culminou com a outorga  para o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE, já foi devidamente apreciada por esta CONJUR, por meio do Parecer nº
620/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls. 30 e ss. do Volume de Processo Digitalizado
53000.020988/2012-31 - SEI 0095480), exarado no processo principal nº 530000127432012.

 
6. Ato contínuo, deu-se a publicação de Despacho de Homologação da seleção (fls. 35 do Volume de
Processo Digitalizado 53000.020988/2012-31 - SEI 0095480), na data de 30 de julho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União de 12 de agosto de 2014.

 
7. É o breve relatório.

 
II - DA BASE LEGAL QUE REGE O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA, COM FINS

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 

8. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,
nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/93.

 
9. Portanto, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de
contratos e editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias
Jurídicas, de maneira que os assuntos que envolvam aspectos fáticos, como a autenticidade dos documentos recebidos, e
meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos
Regimentos. Cabe, assim, efetuar a verificação de regularidade do caso em apreço para garantir o respeito aos princípios e
regras constitucionais, legais e regulamentares que regem o pedido. 

 
10. Dito isso, vê-se que o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto
no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963 (alterado pelo Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017), a saber:

 
DL 236/1967
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.
(...)
 
Decreto 52.795, de 1963
Art. 13 caput
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.
 

 
11. Segundo o art. 14 do referido Decreto-lei nº 236/1967, os legitimados para executar o serviço de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos são União, Estados, Territórios, Municípios, Universidades Brasileiras e
Fundações constituídas no Brasil. Veja-se a literalidade do dispositivo legal:

 
Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
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§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital
previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
(...)           

 
12. Por sua vez, a competência para outorgar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos é
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, quando se tratar da exploração dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens; e do Excelentíssimo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações, em se tratando de
permissão de serviços de radiodifusão sonora. Confira-se:

 
CBT – Lei nº 4.117, de 1962
Art. 34 (...)

§1o  A outorga da concessão ou permissão é prerrogativa do Presidente da República, depois de
ouvido o órgão competente do Poder Executivo sobre as propostas e requisitos exigidos pelo
edital e de publicado o respectivo parecer.  (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017)
 
 
Decreto nº 52.795, de 1963
Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1o  Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens.                      (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
2012)

§ 2o  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.                    (Redação
dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 
 
Na hipótese dos autos, vê-se que o pleito ora sob análise trata de outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Nova Venécia, no Estado do Espírito Santo, evidenciando que a prática do corresponde ato
administrativo é da competência do Excelentíssimo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovação e Comunicações, nos termos do referido art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795/1963.

 
13. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à época da publicação do
referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União de 19 de setembro de 2011.

 
14. Por sua vez,  a vigente Portaria nº 4335, de 2015, é expressa ao prever que os procedimentos e critérios de
seleção aplicados deverão ser aqueles previstos na Portaria vigente à época da publicação do respectivo Aviso; no caso
em apreço, é a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011, sendo este o diploma normativo que deve ser observado por ocasião da seleção in casu.

 
III – DA ANÁLISE JURÍDICA
 

15. Delimitados os parâmetros formais do objeto de análise, bem como a base legal que rege o serviço de
radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, passa-se a analisar a regularidade do procedimento em questão.

 
16. Como já relatado, a regularidade jurídica do procedimento referente ao resultado da seleção já foi
devidamente apreciada por esta CONJUR, por meio do Parecer nº 620/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU (fls. 30 e ss. do Volume de Processo Digitalizado 53000.020988/2012-31 - SEI 0095480), exarado no
processo principal nº 530000127432012 - fazendo-se oportuno registrar sua conclusão:

 
Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Ádvocacia-Geral • da União, opina
favoravelmente à homologação da'*atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço
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de Radiodofusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Videira,
Estado de Santa Catarina (canal 279 E, Classe B2)„ sagrando-se . vencedor o INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECOLOGIA CATARINENSE (g.n)

 
17. Passa-se aqui, a destacar os seguintes pontos da referida manifestação da CONJUR acerca da
regularidade procedimental acerca do resultado da seleção.

 
18. De início, duas entidades manifestaram interesse na obtenção da outorga, da presente seleção, a
saber: 1) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE 
Processo nº 53000.020988/2012-31; 2)  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
Processo nº 53000.021965/2012.

 
19. O pleito do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,
constante nos presentes autos, foi analisado pela SERAD, sendo esta considerada habilitada e classificada em primeiro
lugar, conforme Nota Técnica nº 428/2013/SEI-MC (fls. 18 do Volume de Processo Digitalizado 53000.020988/2012-31 -
SEI 0095480). Por sua vez,  a  proposta da FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA
Processo nº 53000.021965/2012, foi desconsiderada, por ser pessoa jurídica de direito privado (nos termos do artigo 5o ,
§ 1°, da Portaria n° 420/2011), conforme Nota Técnica 429/2013 (fls.  122 SEI
2873255 do Processo nº 53000.021965/2012).

 
20. Frise-se que foi procedida a devida notificação das entidades acerca do resultado da seleção. A
FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA foi notificada via ofício (fl. 125 SEI
2873255 do Processo nº 53000.021965/2012), tendo protocolado recurso, que, apesar de conhecido, não foi provido -
conforme Nota nº 335/2014 (fls. 335 SEI 2873255 do Processo nº 53000.021965/2012) - resultado confirmado pelo
citado Parecer nº 620/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU da CONJUR . Por sua vez, a entidade
vencedora também foi notificada do resultado, no bojo de seu processo (fls. 24/25 Volume de Processo Digitalizado
53000.020988/2012-31 - SEI 0095480). 

 
21. Verifica-se, portanto, que o postulado do devido processo legal fora devidamente observada no curso
deste processo, sendo respeitados, de igual sorte, o contraditório da ampla defesa.

 
22. Após a análise do resultado final, deu-se a publicação de Despacho de Homologação da seleção (fls.
35 Volume de Processo Digitalizado 53000.020988/2012-31 - SEI 0095480) e a convocação da entidade para apresentar
projeto relativo à instalação da estação e utilização de equipamentos, conforme exige o art. 29 do Decreto nº
52.795/19663 - o que foi feito e aprovado por Despacho do Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações (SEI 1362420), sendo considerada a entidade apta à obtenção do serviço.

 
23. Registra-se o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico (SEI 1612231).

 
24. Além de constar dos autos extrato do SRD (SEI 1612231), verifica-se o Despacho Interno COLEC_OUT
2875616, que assegura a observância aos limites do art. 12 e do seu § 3º, do Decreto-Lei nº 236/67 - circunstância esta
que deve sempre ser objeto de análise por parte da SERAD, competindo à SERAD sempre averiguar tal circunstância,
antes da assinatura do contrato, a fim de velar pelo cumprimento dos limites.

 
25. Ainda, não consta nas conclusões da SERAD que restou alguma pendência de índole técnica, após as
diligências adotadas nesse sentido.

 
26. Já no tocante aos demais aspectos jurídicos, passa a analisar a manutenção das condições de habilitação
por parte da entidade, bem como de seus dirigentes, conforme a seguir

 
27. Quanto à regularidade jurídica, verifica-se a juntada das declarações exigidas pelo art. 15, §2º, do Decreto
nº 52.795/63 em relação ao representante dirigente da entidade, conforme Petição SEI 2479036 (Protocolo nº
01250.076740/2017-94). Ocorre que, nesse declaração, assina como reitora pessoa diversa da indicada como reitor pelo
documento de fls. 01 do SEI 035179 (protocolo nº 53900.004770/2015-39). Por esse motivo, recomenda-se a juntada,
nos presentes autos, de documento que comprove a titularidade da signatária da Petição (2479036) no cargo de
reitoria indicado, bem como sua condição de brasileira nata ou naturalizada há mais de dez anos,  nos termos do §
3º , art. 15 do Decreto nº 52.795/1963.
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28. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista, verifica-se que foram juntados comprovante de inscrição
nacional de pessoa jurídica e situação cadastral e certidões demonstrando a então regularidade com Fistel/Anatel, com o
FGTS, com as Fazendas  e Seguridade Social, bem como a certidão negativa de débitos trabalhistas - todos atualizados
(Sei 2874537, 2874754, 2874772, 2874869, 2875016, 2875138 e 2875207) .

 
29. Por fim, como o resultado da seleção já foi  devidamente analisado por esta CONJUR no bojo do
processo principal, cabe nesta oportunidade a apreciação da minuta de Portaria acostada, tendo em vista que o Decreto nº
9.138/2017, que alterou o referido Decreto nº 52.795/1963, inverteu as fases do processo de concessão da outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos. Desde então, a assinatura
do contrato é precedida da publicação dos correspondentes Portaria de outorga e Decreto Legislativo.

 
30. Examinando a minuta de Portaria acostada à Nota Técnica 3157 (2645426), não se vislumbra qualquer
atecnia ou ilegalidade, ficando atestada a sua juridicidade.

 
31. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art.
15, §6º, c/c, art. 13, §§2º e 3º, ambos do Decreto nº 52.795/67[7], orienta-se que a área técnica, por ocasião da assinatura
do contrato, diligencie para que sejam apresentadas todas as certidões e documentos que eventualmente se encontrarem
vencidos, hipótese em que o prosseguimento desse processo depende da regularidade e atualização dos documentos em
referência. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela entidade interessada e seus
dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

 
III – DA CONCLUSÃO:
 

32. Diante do exposto, atendidas as recomendações vazadas nos itens  27 e 31 supra, esta Consultoria
Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, momento
em que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
33. No que concerne às minutas de Portarias e de exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº Nota
Técnica 3157 (2645426), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
34. É o parecer, que encaminho ao Coordenador da COREC.

 
 
Brasília, 11 de abril de 2018.
 
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000020988201231 e da chave de acesso 1fe25cff

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 123074223 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 12-04-2018 14:25. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3336934&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=970c93efd4d9343756a8b9ce8c3ecdaac4ebca2ee76524d976bf46f139b456b2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3337063&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a0319f1072e2f9e0e36027b908755c2117747fa7791e0d6fce552afe0766e352
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3337136&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=f7b3ed2f91214a425584cc1772145e16620d0c43920c9227cb342c0f37f7be25
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=123594&id_documento=3085748&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=3a11568dad5e6bcde00a40e8c2b9929769513d525e7e3b9db72fa18a368577a5
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=123594&id_documento=3085748&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=3a11568dad5e6bcde00a40e8c2b9929769513d525e7e3b9db72fa18a368577a5
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00497/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.020988/2012-31
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE -
IFC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o PARECER n. 00360/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 12 de abril de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000020988201231 e da chave de acesso 1fe25cff

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 124206600 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 12-04-2018
15:51. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00511/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.020988/2012-31
INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE - IFC
ASSUNTO: Processo de outorga de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente Educativos, no Município de Videira, Estado de Santa Catarina. Aviso de
Habilitação nº 01/2012.

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00497/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr, Alex Bahia Ribeiro, que aprovou o PARECER Nº
00360/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro, que
também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 13 de abril de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria CONJUR-MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000020988201231 e da chave de acesso 1fe25cff

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 124685660 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
13-04-2018 13:00. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.020988/2012-31
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
13/04/2018, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2883894 e o código CRC F4739121.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 2883894
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.020988/2012-31
Referência: Nota Técnica nº 3157/2018/SEI-MCTIC (2645426)
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE
Assunto:  Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências
cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 13/04/2018, às 15:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2884278 e o código CRC 008C9B0A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 2884278
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 8668/2018/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à formalização de
Permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins
exclusivamente Educativos.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam de formalização da outorga deferida à INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ nº 10.635.424/0007-71,
vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 01,
de 05 de março de 2012, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira/SC, por meio do
canal 279E, de acordo com o Despacho de Homologação de 30 de julho de 2014,
publicado no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2014.

 

ANÁLISE

2. Após o Ofício nº 5185/2018/SEI-MCTIC (Sei 2646656) no qual esclarece
sobre o novo procedimento da outorga de serviço, com a publicação do Decreto
nº 9.138/2017,  e o encaminhamentos dos autos à Consultoria Jurídica para que
esta se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo, a Conjur, por
meio do Parecer nº 00360/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Sei 2883566), solicitou a
seguinte juntada de documento:

"Quanto à regularidade jurídica, verifica-se a juntada das declarações exigidas pelo art.
15, §2º, do Decreto nº 52.795/63 em relação ao representante dirigente da entidade,
conforme Petição SEI 2479036 (Protocolo nº 01250.076740/2017-94). Ocorre que, nessa
declaração, assina como reitora pessoa diversa da indicada como reitor pelo
documento de fls. 01 do SEI 035179 (protocolo nº 53900.004770/2015-39). Por esse
motivo, recomenda-se a juntada, nos presentes autos, de documento que
comprove a titularidade da signatária da Petição (2479036) no cargo de
reitoria indicado, bem como sua condição de brasileira nata ou naturalizada
há mais de dez anos, nos termos do §3º, art. 15 do Decreto nº 52.795/1963."

 

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
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sob pena de destituição da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 23/04/2018, às 15:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 24/04/2018, às 07:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2899379 e o código CRC A19F9903.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 2899379
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 15421/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Representante Legal da INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - (10.635.424/0007-71)
Rua das Missões, 100 - Ponta Aguda
89.051-000 / Blumenau – SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.020988/2012-31.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8668/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
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Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 23/04/2018, às 15:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2899523 e o código CRC C6A2E230.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 15421/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.020988/2012-31 - Nº SEI: 2899523
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 10635424/0007-71
Razão Social: IF CATARINENSE CAMPUS VIDEIRA
Endereço: ROD SC 303 KM 5 / CAMPO EXPERIMENTAL / VIDEIRA / SC / 89560-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 25/06/2018 a 24/07/2018
 
Certificação Número: 2018062504013186747464
 
 
Informação obtida em 29/06/2018, às 10:32:55.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Certidão obtida via Internet FGTS (3109697)         SEI 53000.020988/2012-31 / pg. 3
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.020988/2012-31
Referência: Parecer Jurídico 360/2018 (2883566)
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE
Assunto: Publicação de Portaria de Outorga

 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Tendo em vista o posicionamento favorável do  Parecer Jurídico
360/2018 (2883566), e atendidas as sugestões vazadas nos itens 27 e 31,
conforme se verifica do Protocolo nº 01250.028513/2018-33, enviado pelo
interessado, encaminhe-se a minuta atualizada da Portaria de Outorga e
Exposição de Motivos a ser encaminhada à Casa Civil, para as providências
consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 28/08/2018, às 14:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3147471 e o código CRC 34BCD3DA.

 

 

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 3147471
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E DO PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.020988/2012-31, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE , CNPJ nº 10.635.424/0007-71, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.
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      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.020988/2012-
31, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, por
intermédio do Despacho de Homologação de 30 de julho de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2014, em conformidade com a Portaria
n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
setembro de 2011.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Videira, estado do Santa Catarina.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
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4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade
de Videira/SC: viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº
4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 28/08/2018, às 14:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3305255 e o código CRC 88F9D610.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 3305255
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PORTARIA Nº 4416/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.020988/2012-31, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE , CNPJ nº 10.635.424/0007-71, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 18:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3309131 e o código CRC B7EF84CE.
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.020988/2012-
31, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de  06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, por
intermédio do Despacho de Homologação de 30 de julho de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2014, em conformidade com a Portaria
n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
setembro de 2011.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Videira, estado do Santa Catarina.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão
a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem
da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de
31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
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4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

I – Portaria de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade
de Videira/SC: viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do art. 34, §1º da Lei nº
4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 18:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3309139 e o código CRC FF86C489.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 3309139
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.952 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.028548/2016-11, resolve:

Art. 1º Extinguir a outorga referente à frequência 3375 kHz,
na localidade de São Gabriel da Cachoeira, no estado do Amazonas,
para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Tropical, em nome da extinta RADIOBRÁS EMPRESA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A, atual EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO - EBC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.410 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043010/2012-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural Francisco e
Clara de Assis, CNPJ nº 04.383.190/0001-24, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Venécia, estado do
Espírito Santo, por meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.411 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043472/2012-65, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS - UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santana do Ipanema,
estado de Alagoas, por meio do canal 237E, aprovando, ainda, o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.413 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.022925/2012-10,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO,
CNPJ nº 10.735.145/0001-94, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barreirinhas, estado do Maranhão, por meio do canal
250E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.416 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.020988/2012-31, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ
nº 10.635.424/0007-71, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Videira, estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.433 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.021343/2012-16,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO AIO DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAES, CNPJ nº
03.454.541/0001-88, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Timbaúba, estado de Pernambuco, por meio do canal
282E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 1.579 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

Acolho as razões presentes na Nota Técnica n.º
11677/2018/SEI-MCTIC, chancelada pela Nota n.º
740/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a fim de declarar que
decaiu o direito da Rádio Vera Ltda-ME., firmar com a União, o
contrato de adesão à concessão para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Rosário
Oeste, Estado de Mato Grosso, objeto do procedimento referente à
Concorrência n.º 045/2001-SSR/MC.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 1.620, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das competências que lhe
confere o art. 32, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e o
art. 46 do Regulamento da Anatel, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 114 e no art. 249 do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de
29 de abril de 2013, relativos à delegação e à avocação de
competências no âmbito da Anatel;

CONSIDERANDO o disposto no art. 11 e seguintes da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, quanto à delegação e à
avocação de competências;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e em seu
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro
de 1979, referente à delegação de competências na Administração
Pública Federal;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.026484/2018-80, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Gerente na Gerência de Finanças, Orçamento e Arrecadação
(AFFO) na Sede, e de Gerente Regional, nas Gerências Regionais,
e, em seus impedimentos legais, aos respectivos substitutos, para,
observada a legislação aplicável e as normas em vigor,
desempenhar o encargo de Ordenador de Despesas no que se
refere aos atos relativos à execução dos créditos orçamentários e
dos recursos financeiros alocados à unidade gestora executora sob
sua responsabilidade.

Art. 2º Delegar competência aos ocupantes de cargo de
Coordenador de Processo de Execução Financeira (AFFO2) na
Sede, e de Coordenador Regional de Processo de Administração e
Finanças, nas Gerências Regionais, e, em seus impedimentos
legais, aos respectivos substitutos, para, observada a legislação
aplicável e as normas em vigor, desempenhar o encargo de
Responsável pelos Atos de Gestão Orçamentária e Financeira no
que se refere aos atos relativos à execução dos créditos
orçamentários e dos recursos financeiros alocados à unidade
gestora executora sob sua responsabilidade.

Art. 3º Os atos praticados por delegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos, nos termos do
art. 14 , § 3º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo Único. Esta Portaria poderá ser revogada a
qualquer tempo.

Art. 4º Ficam revogadas as portarias de delegação de
competência para atuar como Ordenador de Despesas e Gestor
Financeiro, titular e substituto, no âmbito da Sede e das Gerências
Regionais da Anatel editadas até a presente data, especialmente:

I - a Portaria Anatel nº 443, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897572);

II - a Portaria Anatel nº 442, de 31 de maio de 2013 (SEI
nº 2897564);

III - a Portaria Anatel nº 50510, de 18 de novembro de
2015 (SEI nº 0102112);

IV- a Portaria Anatel nº 50601, de 11 de dezembro de
2015 (SEI nº 0145342);

V - a Portaria Anatel nº 102, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234118);

VI - a Portaria Anatel nº 103, de 01 de fevereiro de 2016
(SEI nº 0234240);

VII - a Portaria Anatel nº 553, de 13 de maio de 2016
(SEI nº 0491764);

VIII - a Portaria Anatel nº 976, de 10 de agosto de 2016
(SEI nº 0725334);

IX - a Portaria Anatel nº 1024, de 17 de agosto de 2016
(SEI nº 0743897)

X - a Portaria Anatel nº 365, de 15 de março de 2017
(SEI nº 1278981);

XI - a Portaria Anatel nº 813, de 16 de junho de 2017
(SEI nº 1564560);

XII - a Portaria Anatel nº 1148, de 24 de agosto de 2017
(SEI nº 1815181);

XIII - a Portaria Anatel nº 1697, de 04 de dezembro de
2017 (SEI nº 2186641);

XIV - a Portaria Anatel nº 1774, de 21 de dezembro de
2017 (SEI nº 2250038);

XV - a Portaria Anatel nº 824, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738195);

XVI - Portaria Anatel nº 825, de 16 de maio de 2018
(SEI nº 2738211);

XVII - a Portaria Anatel nº 1147, de 16 de julho de 2018
(SEI nº 2959271); e

XVIII - a Portaria Anatel nº 1235, de 27 de julho de 2018
(SEI nº 3011372).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 02/10/2018, às 11:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3421855 e o código CRC 964EA915.

 

 

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 3421855
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EM nº 00503/2018 MCTIC 
  

Brasília, 06 de Novembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.020988/2012-31, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira, estado de Santa Catarina, 
por meio do canal 279E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado 
no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, por intermédio do 
Despacho de Homologação de 30 de julho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 12 de 
agosto de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 44473/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 22/11/2018, às 21:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3531707 e o código CRC 4D8582A9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44473/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.020988/2012-31 - Nº SEI: 3531707
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolução Casa Civil (4315327)         SEI 53000.020988/2012-31 / pg. 45



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.020988/2012-31
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 30 de julho de 2014, publicado
no D.O.U. de 12 de agosto de 2014 (e Portaria nº 4.416, publicada no D.O.U. de 02
de outubro de 2018), que declara o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE,  como vencedor da presente seleção pública para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, em Videira, Santa Catarina, por meio do canal 279E,
constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 5 de março de 2012, publicado no
D.O.U. de 06 de março de 2012, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos,
devidamente atualizada, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 18/07/2019, às 15:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva,
Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa, em
18/07/2019, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/07/2019, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4414534 e o código CRC 02DD0CC6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 4414534
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.020988/2012-
31, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira, Estado de Santa Catarina, por meio do canal
279E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado
ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,
CNPJ nº 10.635.424/0007-71, por intermédio do Despacho de Homologação de 30
de julho de 2014, publicado no D.O.U. de 12 de agosto de 2014, em conformidade
com a Portaria n° 420, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 3157/2018/SEI-MCTIC e análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 
00360/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

 

3.              Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
4.416, de 28 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 02 de
outubro de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Videira, Estado de Santa Catarina. 

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.
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     Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

 
MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Videira, Estado de Santa Catarina. 

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica. 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 18/07/2019, às 15:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva,
Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa, em
18/07/2019, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/07/2019, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4414547 e o código CRC C4C6B164.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 4414547
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EM nº 00869/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.020988/2012-31, 
relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada,  com fins  exclusivamente  educativos,  na localidade de Videira,  Estado de 
Santa Catarina, por meio do canal 279E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 
2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ nº 
10.635.424/0007-71,  por  intermédio  do  Despacho  de  Homologação  de  30  de  julho  de  2014, 
publicado no D.O.U. de 12 de agosto de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, publicada 
no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir  a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme  informado  na  Nota  Técnica  nº  3157/2018/SEI-MCTIC  e  análise  procedida  pela 
Consultoria  Jurídica  deste  Ministério,  conforme  Parecer  Jurídico  nº  00360/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU. 

3.                       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 4.416, de 
28 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União de 02 de outubro de 2018, que 
outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada,  com fins  exclusivamente  educativos,  na localidade de Videira,  Estado de 
Santa Catarina.

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36632/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.020988/2012-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4693269 e o código CRC B2D483D2.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 4693269
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.020988/2012-31
Referência: Publicação da Portaria nº 4.416, de 28/09/2018, em
02/10/2018 (SEI nº 3420874)
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 4.416, de 28/09/2018, em
02/10/2018 (SEI nº 3420874), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 01, de
05 de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  06 de março de
2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Videira/SC, por meio do
canal 279E, que adjudicou o objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA
E TECNOLOGIA CATARINENSE , CNPJ nº 10.635.424/0007-71 (Despacho de
Homologação de 30 de julho de 2014, publicado no D.O.U. de 12 de agosto de
2014 - SEI nº 0095437, pg. 36), encaminhe-se a minuta atualizada de Exposição de
Motivos e o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/07/2021, às
11:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
02/08/2021, às 23:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7893171 e o código CRC E1B8F0FA.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 7893266) e o Parecer de
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Mérito (SEI nº 7893308)

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI-MCOM nº 7893171
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.020988/2012-31, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Videira, Estado de Santa Catarina, por
meio do canal 279E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE, CNPJ nº 10.635.424/0007-71, por intermédio do Despacho de
Homologação de 30 de julho de 2014, publicado no D.O.U. de 12 de agosto de
2014, em conformidade com a Portaria n° 420, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de setembro de 2011.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota
Técnica nº 3157/2018/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00360/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

3. Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 4.416,
de 28 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 02 de outubro
de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira, Estado de Santa Catarina. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:
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O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada
pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/07/2021, às
11:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7893266 e o código CRC B27CCC03.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI-MCOM nº 7893266
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 59/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira, Estado
de Santa Catarina, por meio do canal 279E. 

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ
nº 10.635.424/0007-71

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica. 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/07/2021, às
11:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7893308 e o código CRC 42CD5BD0.

 

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 7893308
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 04 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.020988/2012-31, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Videira, Estado de Santa Catarina, por
meio do canal 279E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE, CNPJ nº 10.635.424/0007-71, por intermédio do Despacho de
Homologação de 30 de julho de 2014, publicado no D.O.U. de 12 de agosto de
2014, em conformidade com a Portaria n° 420, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de setembro de 2011.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota
Técnica nº 3157/2018/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00360/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 4.416,
de 28 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 02 de outubro
de 2018, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Videira, Estado de Santa Catarina. 

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 59/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira, Estado de Santa
Catarina, por meio do canal 279E. 

2. Objetivos que se pretende alcançar:
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Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ nº
10.635.424/0007-71

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica. 

 

FÁBIO FARIA
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Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7956204 e o código CRC 174D9C42.

Referência: Processo nº 53000.020988/2012-31 SEI nº 7956204
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7864/2021/MCOM

Brasília, 05 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7956204)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7893171),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7956204), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7961596 e o código CRC 014F0106.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7864/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.020988/2012-31 - Nº SEI: 7961596
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8375/2021/MCOM

Brasília, 13 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7956204)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7893171),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7956204), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/08/2021, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7989160 e o código CRC 63AD447E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8375/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.020988/2012-31 - Nº SEI: 7989160
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EM nº 00315/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.020988/2012-31, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira, Estado de Santa Catarina, 
por meio do canal 279E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, publicado 
no Diário Oficial da União de 06 de março de 2012, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, CNPJ nº 
10.635.424/0007-71, por intermédio do Despacho de Homologação de 30 de julho de 2014, publicado 
no D.O.U. de 12 de agosto de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, publicada no Diário 
Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 3157/2018/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica 
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00360/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 4.416, de 28 de setembro 
de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 02 de outubro de 2018, que outorgou, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Videira, Estado de Santa Catarina. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

 

 

Respeitosamente, 

 
  

Exposição de Motivos 00315 (8253955)         SEI 53000.020988/2012-31 / pg. 68



  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22179/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.020988/2012-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255632 e o código CRC A7601E1F.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22179/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.020988/2012-31 - Nº SEI: 8255632
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